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Regime Jurídico do Servidor Público Federal 

Regime jurídico é como se denomina um conjunto de normas a reger 
determinado tema ou contexto. No caso do servidor público federal, é o conjunto 
de regras e normas que conduzem sua vida funcional. O regime jurídico do 
servidor público é, portanto, as regras pertinentes a sua nomeação, estabilidade, 
aposentadoria, direitos, deveres e demais aspectos de atuação no serviço 
público.  

Denomina-se regime jurídico estatutário aquele previsto em lei e não em 
contrato. E este é o caso do servidor público federal, que possui seu regime 
jurídico delineado pela Lei nº 8.112/1990.  

A Lei nº 8.112/1990 estabelece o regime jurídico dos servidores públicos civis da 
União, das autarquias e das fundações públicas federais e em seu art. 2º 
conceitua servidor como aquele legalmente investido em cargo público. 

 

Direitos do servidor público federal 

Os direitos básicos do servidor público em todas as esferas de atuação estão 
previstos no art. 39, § 3º da Constituição Federal: 

• 13º salário com base na remuneração integral ou no valor da 
aposentadoria (art. 7º, VIII da CF/1988); 

• remuneração do trabalho noturno superior à do diurno; 
• salário-família, pago em razão do dependente do trabalhador de baixa 

renda, nos termos da lei (art. 7º, XII da CF/1988); 
• jornada de trabalho de 8 horas diárias e 44 semanais, facultada a 

compensação de horários (art. 7º, XIII da CF/1988); 
• repouso semanal remunerado (art. 7º, XV, da CF/1988); 
• horas extras remuneradas em 50% (art. 7º, XVI, da CF/1988); 
• férias acrescidas de 1/3 constitucional (art. 7º, XVII, da CF/1988); 
• licença maternidade (art. 7º, XVIII, da CF/1988); 
• licença paternidade (art. 7º, XIX, da CF/1988); 
• proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos (art. 7º, 

XX da CF/1988); 
• redução dos riscos do trabalho por meio de normas de saúde, higiene e 

segurança (art. 7º, XXII, da CF/1988); 
• proibição de diferença de salários, de exercício de funções e critério de 

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil (art. 7º, XXX da 
CF/1988); 

• regime de previdência diferenciado (art. 40 da CF/1988); 
• estabilidade após 3 anos de efetivo exercício (art. 41 da CF/1988). 

Vimos que a estabilidade é listada como um direito do servidor público. Quanto 
a ela, é importante esclarecer que não se trata somente de uma garantia de 
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emprego e sim da projeção do princípio da impessoalidade. A estabilidade 
garante a autonomia e a atuação do servidor público livre de interferências 
ilegítimas.  

Seguindo com os direitos do servidor público federal, a Lei nº 8.112/1990 os 
prevê a partir do art. 40, sendo eles: o vencimento e a remuneração.  

Você sabe a diferença de vencimento e remuneração?  

• Vencimento: é a retribuição pecuniária pelo exercício de cargo público, 
com valor fixado em lei (art. 40 da Lei nº 8.112/1990) 

• Remuneração: é o vencimento do cargo efetivo acrescido das vantagens 
pecuniárias permanentes estabelecidas em lei (art. 41 da Lei nº 
8.112/1990). 

Além dos direitos, a Lei prevê ainda as seguintes vantagens: 

• Indenizações: ajuda de custo; diárias; transporte e auxílio-moradia.   

• Gratificações: retribuição pelo exercício de função de direção, chefia e 
assessoramento; gratificação natalina e gratificação por encargo de curso 
ou concurso 

• Adicionais: adicional pelo 
exercício de atividades 
insalubres, perigosas ou 
penosas; adicional pela 
prestação de serviço 
extraordinário; adicional noturno 
e adicional de férias. 

Vimos então os direitos do servidor público federal previstos na Constituição 
Federal e na Lei nº 8.112/1990, que é o seu estatuto.  Vamos conhecer o rol de 
deveres? 

Servidor público federal: quais seus deveres? 

Para finalizar, os deveres do servidor público federal estão elencados no art. 116 
da Lei nº 8.112/1990: 

• exercer com zelo e dedicação as atribuições do cargo; 
• ser leal às instituições a que servir; 
• observar as normas legais e regulamentares; 
• cumprir as ordens superiores, exceto quando manifestamente ilegais; 
• atender com presteza ao público em geral, prestando as informações 

requeridas; 
• levar as irregularidades de que tiver ciência em razão do cargo ao 

conhecimento da autoridade superior ou, quando houver suspeita de 
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envolvimento desta, ao conhecimento de outra autoridade competente 
para apuração;                  

• zelar pela economia do material e a conservação do patrimônio público; 
• guardar sigilo sobre assunto da repartição; 
• manter conduta compatível com a moralidade administrativa; 
• ser assíduo e pontual ao serviço; 
• tratar com urbanidade as pessoas; 
• representar contra ilegalidade, omissão ou abuso de poder. 

 

LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 

 Dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos civis da 
União, das autarquias e das fundações públicas federais. 

PUBLICAÇÃO CONSOLIDADA DA LEI Nº   8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 
1990, DETERMINADA PELO ART.  13 DA LEI Nº 9.527, DE 10 DE DEZEMBRO 
DE 1997. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Título I 

Capítulo Único 

Das Disposições Preliminares 

Art. 1o  Esta Lei institui o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da 
União, das autarquias, inclusive as em regime especial, e das fundações 
públicas federais. 

Art. 2o  Para os efeitos desta Lei, servidor é a pessoa legalmente investida 
em cargo público. 

Art. 3o  Cargo público é o conjunto de atribuições e responsabilidades 
previstas na estrutura organizacional que devem ser cometidas a um servidor. 

Parágrafo único.  Os cargos públicos, acessíveis a todos os brasileiros, são 
criados por lei, com denominação própria e vencimento pago pelos cofres 
públicos, para provimento em caráter efetivo ou em comissão. 

Art. 4o  É proibida a prestação de serviços gratuitos, salvo os casos 
previstos em lei. 

Título II 

Do Provimento, Vacância, Remoção, Redistribuição e Substituição 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.112-1990?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art13
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art13
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Capítulo I 

Do Provimento 

Seção I 

Disposições Gerais 

Art. 5o  São requisitos básicos para investidura em cargo público: 

I - a nacionalidade brasileira; 

II - o gozo dos direitos políticos; 

III - a quitação com as obrigações militares e eleitorais; 

 IV - o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo; 

V - a idade mínima de dezoito anos; 

VI - aptidão física e mental. 

§ 1o  As atribuições do cargo podem justificar a exigência de outros 
requisitos estabelecidos em lei. 

§ 2o  Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito de se 
inscrever em concurso público para provimento de cargo cujas atribuições sejam 
compatíveis com a deficiência de que são portadoras; para tais pessoas serão 
reservadas até 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas no concurso. 

§ 3o  As universidades e instituições de pesquisa científica e tecnológica 
federais poderão prover seus cargos com professores, técnicos e cientistas 
estrangeiros, de acordo com as normas e os procedimentos desta 
Lei.             (Incluído pela Lei nº 9.515, de 20.11.97) 

Art. 6o  O provimento dos cargos públicos far-se-á mediante ato da 
autoridade competente de cada Poder. 

Art. 7o  A investidura em cargo público ocorrerá com a posse. 

Art. 8o  São formas de provimento de cargo público: 

I - nomeação; 

II - promoção; 

V - readaptação; 

VI - reversão; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9515.htm#art1
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VII - aproveitamento; 

VIII - reintegração; 

IX - recondução. 

Seção II 

Da Nomeação 

Art. 9o  A nomeação far-se-á: 

I - em caráter efetivo, quando se tratar de cargo isolado de provimento 
efetivo ou de carreira; 

II - em comissão, inclusive na condição de interino, para cargos de 
confiança vagos.                (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Parágrafo único. A designação por acesso, para função de direção, chefia 
e assessoramento recairá, exclusivamente, em servidor de carreira, satisfeitos 
os requisitos de que trata o parágrafo único do art. 10. 

Parágrafo único.  O servidor ocupante de cargo em comissão ou de 
natureza especial poderá ser nomeado para ter exercício, interinamente, em 
outro cargo de confiança, sem prejuízo das atribuições do que atualmente ocupa, 
hipótese em que deverá optar pela remuneração de um deles durante o período 
da interinidade.                 (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Art. 10.  A nomeação para cargo de carreira ou cargo isolado de provimento 
efetivo depende de prévia habilitação em concurso público de provas ou de 
provas e títulos, obedecidos a ordem de classificação e o prazo de sua validade. 

Parágrafo único.  Os demais requisitos para o ingresso e o 
desenvolvimento do servidor na carreira, mediante promoção, serão 
estabelecidos pela lei que fixar as diretrizes do sistema de carreira na 
Administração Pública Federal e seus regulamentos.                (Redação dada 
pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Seção III 

Do Concurso Público 

Art. 11.  O concurso será de provas ou de provas e títulos, podendo ser 
realizado em duas etapas, conforme dispuserem a lei e o regulamento do 
respectivo plano de carreira, condicionada a inscrição do candidato ao 
pagamento do valor fixado no edital, quando indispensável ao seu custeio, e 
ressalvadas as hipóteses de isenção nele expressamente 
previstas.              (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97)     (Regulamento) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Decreto/D6593.htm
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Art. 12.  O concurso público terá validade de até 2 (dois ) anos, podendo 
ser prorrogado uma única vez, por igual período. 

§ 1o  O prazo de validade do concurso e as condições de sua realização 
serão fixados em edital, que será publicado no Diário Oficial da União e em jornal 
diário de grande circulação. 

§ 2o  Não se abrirá novo concurso enquanto houver candidato aprovado em 
concurso anterior com prazo de validade não expirado. 

Seção IV 

Da Posse e do Exercício 

Art. 13.  A posse dar-se-á pela assinatura do respectivo termo, no qual 
deverão constar as atribuições, os deveres, as responsabilidades e os direitos 
inerentes ao cargo ocupado, que não poderão ser alterados unilateralmente, por 
qualquer das partes, ressalvados os atos de ofício previstos em lei. 

§ 1o  A posse ocorrerá no prazo de trinta dias contados da publicação do 
ato de provimento.               (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 2o  Em se tratando de servidor, que esteja na data de publicação do ato 
de provimento, em licença prevista nos incisos I, III e V do art. 81, ou afastado 
nas hipóteses dos incisos I, IV, VI, VIII, alíneas "a", "b", "d", "e" e "f", IX e X do 
art. 102, o prazo será contado do término do impedimento.             (Redação 
dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 3o  A posse poderá dar-se mediante procuração específica. 

§ 4o  Só haverá posse nos casos de provimento de cargo por 
nomeação.                   (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 5o  No ato da posse, o servidor apresentará declaração de bens e valores 
que constituem seu patrimônio e declaração quanto ao exercício ou não de outro 
cargo, emprego ou função pública. 

§ 6o  Será tornado sem efeito o ato de provimento se a posse não ocorrer 
no prazo previsto no § 1o deste artigo. 

Art. 14.  A posse em cargo público dependerá de prévia inspeção médica 
oficial. 

Parágrafo único.  Só poderá ser empossado aquele que for julgado apto 
física e mentalmente para o exercício do cargo. 

Art. 15.  Exercício é o efetivo desempenho das atribuições do cargo público 
ou da função de confiança.                 (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art1
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§ 1o  É de quinze dias o prazo para o servidor empossado em cargo público 
entrar em exercício, contados da data da posse.               (Redação dada pela 
Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 2o  O servidor será exonerado do cargo ou será tornado sem efeito o ato 
de sua designação para função de confiança, se não entrar em exercício nos 
prazos previstos neste artigo, observado o disposto no art. 18.             (Redação 
dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 3o  À autoridade competente do órgão ou entidade para onde for nomeado 
ou designado o servidor compete dar-lhe exercício.               (Redação dada pela 
Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 4o  O início do exercício de função de confiança coincidirá com a data de 
publicação do ato de designação, salvo quando o servidor estiver em licença ou 
afastado por qualquer outro motivo legal, hipótese em que recairá no primeiro 
dia útil após o término do impedimento, que não poderá exceder a trinta dias da 
publicação.               (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Art. 16.  O início, a suspensão, a interrupção e o reinício do exercício serão 
registrados no assentamento individual do servidor. 

Parágrafo único.  Ao entrar em exercício, o servidor apresentará ao órgão 
competente os elementos necessários ao seu assentamento individual. 

Art. 17.  A promoção não interrompe o tempo de exercício, que é contado 
no novo posicionamento na carreira a partir da data de publicação do ato que 
promover o servidor.                (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Art. 18.  O servidor que deva ter exercício em outro município em razão de 
ter sido removido, redistribuído, requisitado, cedido ou posto em exercício 
provisório terá, no mínimo, dez e, no máximo, trinta dias de prazo, contados da 
publicação do ato, para a retomada do efetivo desempenho das atribuições do 
cargo, incluído nesse prazo o tempo necessário para o deslocamento para a 
nova sede.             (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 1o  Na hipótese de o servidor encontrar-se em licença ou afastado 
legalmente, o prazo a que se refere este artigo será contado a partir do término 
do impedimento.             (Parágrafo renumerado e alterado pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97) 

§ 2o  É facultado ao servidor declinar dos prazos estabelecidos 
no caput.              (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Art. 19.  Os servidores cumprirão jornada de trabalho fixada em razão das 
atribuições pertinentes aos respectivos cargos, respeitada a duração máxima do 
trabalho semanal de quarenta horas e observados os limites mínimo e máximo 
de seis horas e oito horas diárias, respectivamente.               (Redação dada pela 
Lei nº 8.270, de 17.12.91) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8270.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8270.htm#art22
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§ 1o  O ocupante de cargo em comissão ou função de confiança submete-
se a regime de integral dedicação ao serviço, observado o disposto no art. 120, 
podendo ser convocado sempre que houver interesse da 
Administração.              (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 2o  O disposto neste artigo não se aplica a duração de trabalho 
estabelecida em leis especiais.                (Incluído pela Lei nº 8.270, de 17.12.91) 

Art. 20.  Ao entrar em exercício, o servidor nomeado para cargo de 
provimento efetivo ficará sujeito a estágio probatório por período de 24 (vinte e 
quatro) meses, durante o qual a sua aptidão e capacidade serão objeto de 
avaliação para o desempenho do cargo, observados os seguinte 
fatores:            (Vide EMC nº 19) 

I - assiduidade; 

II - disciplina; 

III - capacidade de iniciativa; 

IV - produtividade; 

V- responsabilidade. 

§ 1o  4 (quatro) meses antes de findo o período do estágio probatório, será 
submetida à homologação da autoridade competente a avaliação do 
desempenho do servidor, realizada por comissão constituída para essa 
finalidade, de acordo com o que dispuser a lei ou o regulamento da respectiva 
carreira ou cargo, sem prejuízo da continuidade de apuração dos fatores 
enumerados nos incisos I a V do caput deste artigo.           (Redação dada pela 
Lei nº 11.784, de 2008 

§ 2o  O servidor não aprovado no estágio probatório será exonerado ou, se 
estável, reconduzido ao cargo anteriormente ocupado, observado o disposto no 
parágrafo único do art. 29. 

§ 3o  O servidor em estágio probatório poderá exercer quaisquer cargos de 
provimento em comissão ou funções de direção, chefia ou assessoramento no 
órgão ou entidade de lotação, e somente poderá ser cedido a outro órgão ou 
entidade para ocupar cargos de Natureza Especial, cargos de provimento em 
comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, de níveis 6, 5 
e 4, ou equivalentes.             (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 4o  Ao servidor em estágio probatório somente poderão ser concedidas as 
licenças e os afastamentos previstos nos arts. 81, incisos I a IV, 94, 95 e 96, bem 
assim afastamento para participar de curso de formação decorrente de 
aprovação em concurso para outro cargo na Administração Pública 
Federal.            (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8270.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art6
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11784.htm#art172
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11784.htm#art172
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art1
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§ 5o  O estágio probatório ficará suspenso durante as licenças e os 
afastamentos previstos nos arts. 83, 84, § 1o, 86 e 96, bem assim na hipótese de 
participação em curso de formação, e será retomado a partir do término do 
impedimento.              (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Seção V 

Da Estabilidade 

Art. 21.  O servidor habilitado em concurso público e empossado em cargo 
de provimento efetivo adquirirá estabilidade no serviço público ao completar 2 
(dois) anos de efetivo exercício.                (prazo 3 anos - vide EMC nº 19) 

Art. 22.  O servidor estável só perderá o cargo em virtude de sentença 
judicial transitada em julgado ou de processo administrativo disciplinar no qual 
lhe seja assegurada ampla defesa. 

Seção VI 

Da Transferência 

             (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Seção VII 

Da Readaptação 

Art. 24.  Readaptação é a investidura do servidor em cargo de atribuições e 
responsabilidades compatíveis com a limitação que tenha sofrido em sua 
capacidade física ou mental verificada em inspeção médica. 

§ 1o  Se julgado incapaz para o serviço público, o readaptando será 
aposentado. 

§ 2o  A readaptação será efetivada em cargo de atribuições afins, 
respeitada a habilitação exigida, nível de escolaridade e equivalência de 
vencimentos e, na hipótese de inexistência de cargo vago, o servidor exercerá 
suas atribuições como excedente, até a ocorrência de vaga.                 (Redação 
dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Seção VIII 

Da Reversão 
(Regulamento Dec. nº 3.644, de 30.11.2000) 

 Art. 25.  Reversão é o retorno à atividade de servidor 
aposentado:                (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 
4.9.2001) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art6
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art18
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D3644.htm#1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2225-45.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2225-45.htm#art2


11 
 

I - por invalidez, quando junta médica oficial declarar insubsistentes os 
motivos da aposentadoria; ou                   (Incluído pela Medida Provisória nº 
2.225-45, de 4.9.2001) 

II - no interesse da administração, desde que:                  (Incluído pela 
Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001) 

a) tenha solicitado a reversão;               (Incluído pela Medida Provisória nº 
2.225-45, de 4.9.2001) 

b) a aposentadoria tenha sido voluntária;                 (Incluído pela Medida 
Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001) 

c) estável quando na atividade;                 (Incluído pela Medida Provisória 
nº 2.225-45, de 4.9.2001) 

d) a aposentadoria tenha ocorrido nos cinco anos anteriores à 
solicitação;                (Incluído pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001) 

e) haja cargo vago.                     (Incluído pela Medida Provisória nº 2.225-
45, de 4.9.2001) 

§ 1o  A reversão far-se-á no mesmo cargo ou no cargo resultante de sua 
transformação.                   (Incluído pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 
4.9.2001) 

§ 2o  O tempo em que o servidor estiver em exercício será considerado para 
concessão da aposentadoria.                       (Incluído pela Medida Provisória nº 
2.225-45, de 4.9.2001) 

 § 3o  No caso do inciso I, encontrando-se provido o cargo, o servidor 
exercerá suas atribuições como excedente, até a ocorrência de 
vaga.                 (Incluído pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001) 

§ 4o  O servidor que retornar à atividade por interesse da administração 
perceberá, em substituição aos proventos da aposentadoria, a remuneração do 
cargo que voltar a exercer, inclusive com as vantagens de natureza pessoal que 
percebia anteriormente à aposentadoria.                 (Incluído pela Medida 
Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001) 

§ 5o  O servidor de que trata o inciso II somente terá os proventos 
calculados com base nas regras atuais se permanecer pelo menos cinco anos 
no cargo.                     (Incluído pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001) 

§ 6o  O Poder Executivo regulamentará o disposto neste 
artigo.                   (Incluído pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001) 

Art. 27.  Não poderá reverter o aposentado que já tiver completado 70 
(setenta) anos de idade. 
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Seção IX 

Da Reintegração 

Art. 28.  A reintegração é a reinvestidura do servidor estável no cargo 
anteriormente ocupado, ou no cargo resultante de sua transformação, quando 
invalidada a sua demissão por decisão administrativa ou judicial, com 
ressarcimento de todas as vantagens. 

 § 1o  Na hipótese de o cargo ter sido extinto, o servidor ficará em 
disponibilidade, observado o disposto nos arts. 30 e 31. 

  § 2o  Encontrando-se provido o cargo, o seu eventual ocupante será 
reconduzido ao cargo de origem, sem direito à indenização ou aproveitado em 
outro cargo, ou, ainda, posto em disponibilidade. 

Seção X 

Da Recondução 

Art. 29.  Recondução é o retorno do servidor estável ao cargo anteriormente 
ocupado e decorrerá de: 

I - inabilitação em estágio probatório relativo a outro cargo; 

II - reintegração do anterior ocupante. 

Parágrafo único.  Encontrando-se provido o cargo de origem, o servidor 
será aproveitado em outro, observado o disposto no art. 30. 

Seção XI 

Da Disponibilidade e do Aproveitamento 

Art. 30.  O retorno à atividade de servidor em disponibilidade far-se-á 
mediante aproveitamento obrigatório em cargo de atribuições e vencimentos 
compatíveis com o anteriormente ocupado. 

Art. 31.  O órgão Central do Sistema de Pessoal Civil determinará o 
imediato aproveitamento de servidor em disponibilidade em vaga que vier a 
ocorrer nos órgãos ou entidades da Administração Pública Federal. 

Parágrafo único.  Na hipótese prevista no § 3o do art. 37, o servidor posto 
em disponibilidade poderá ser mantido sob responsabilidade do órgão central do 
Sistema de Pessoal Civil da Administração Federal - SIPEC, até o seu adequado 
aproveitamento em outro órgão ou entidade.                 (Parágrafo incluído pela 
Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art1
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Art. 32.  Será tornado sem efeito o aproveitamento e cassada a 
disponibilidade se o servidor não entrar em exercício no prazo legal, salvo 
doença comprovada por junta médica oficial. 

Capítulo II 

Da Vacância 

Art. 33.  A vacância do cargo público decorrerá de: 

I - exoneração; 

II - demissão; 

III - promoção; 

(Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

VI - readaptação; 

VII - aposentadoria; 

VIII - posse em outro cargo inacumulável; 

IX - falecimento. 

Art. 34.  A exoneração de cargo efetivo dar-se-á a pedido do servidor, ou 
de ofício. 

Parágrafo único.  A exoneração de ofício dar-se-á: 

I - quando não satisfeitas as condições do estágio probatório; 

II - quando, tendo tomado posse, o servidor não entrar em exercício no 
prazo estabelecido. 

Art. 35.  A exoneração de cargo em comissão e a dispensa de função de 
confiança dar-se-á:                 (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

I - a juízo da autoridade competente; 

II - a pedido do próprio servidor. 

Capítulo III 

Da Remoção e da Redistribuição 

Seção I 

Da Remoção 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art18
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art1
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Art. 36.  Remoção é o deslocamento do servidor, a pedido ou de ofício, no 
âmbito do mesmo quadro, com ou sem mudança de sede. 

Parágrafo único. Para fins do disposto neste artigo, entende-se por 
modalidades de remoção:                 (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97) 

I - de ofício, no interesse da Administração;               (Incluído pela Lei nº 
9.527, de 10.12.97) 

II - a pedido, a critério da Administração;                  (Incluído pela Lei nº 
9.527, de 10.12.97) 

III -  a pedido, para outra localidade, independentemente do interesse da 
Administração:                (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

a) para acompanhar cônjuge ou companheiro, também servidor público civil 
ou militar, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, que foi deslocado no interesse da 
Administração;                     (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

b) por motivo de saúde do servidor, cônjuge, companheiro ou dependente 
que viva às suas expensas e conste do seu assentamento funcional, 
condicionada à comprovação por junta médica oficial;                  (Incluído pela 
Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

c) em virtude de processo seletivo promovido, na hipótese em que o número 
de interessados for superior ao número de vagas, de acordo com normas 
preestabelecidas pelo órgão ou entidade em que aqueles estejam 
lotados.                    (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Seção II 

Da Redistribuição 

Art. 37.  Redistribuição é o deslocamento de cargo de provimento efetivo, 
ocupado ou vago no âmbito do quadro geral de pessoal, para outro órgão ou 
entidade do mesmo Poder, com prévia apreciação do órgão central do 
SIPEC,     observados os seguintes preceitos:                 (Redação dada pela Lei 
nº 9.527, de 10.12.97) 

I - interesse da administração;                 (Incluído pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97) 

II - equivalência de vencimentos;              (Incluído pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97) 

III - manutenção da essência das atribuições do cargo;                    (Incluído 
pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 
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IV - vinculação entre os graus de responsabilidade e complexidade das 
atividades;                (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

V - mesmo nível de escolaridade, especialidade ou habilitação 
profissional;                  (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

VI - compatibilidade entre as atribuições do cargo e as finalidades 
institucionais do órgão ou entidade.               (Incluído pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97) 

§ 1o  A redistribuição ocorrerá ex officio para ajustamento de lotação e da 
força de trabalho às necessidades dos serviços, inclusive nos casos de 
reorganização, extinção ou criação de órgão ou entidade.                  (Incluído 
pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 2o  A redistribuição de cargos efetivos vagos se dará mediante ato 
conjunto entre o órgão central do SIPEC e os órgãos e entidades da 
Administração Pública Federal envolvidos.                (Incluído pela Lei nº 9.527, 
de 10.12.97) 

§ 3o  Nos casos de reorganização ou extinção de órgão ou entidade, extinto 
o cargo ou declarada sua desnecessidade no órgão ou entidade, o servidor 
estável que não for redistribuído será colocado em disponibilidade, até seu 
aproveitamento na forma dos arts. 30 e 31.               (Parágrafo renumerado e 
alterado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 4o  O servidor que não for redistribuído ou colocado em disponibilidade 
poderá ser mantido sob responsabilidade do órgão central do SIPEC, e ter 
exercício provisório, em outro órgão ou entidade, até seu adequado 
aproveitamento.                (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Capítulo IV 

Da Substituição 

Art. 38.  Os servidores investidos em cargo ou função de direção ou chefia 
e os ocupantes de cargo de Natureza Especial terão substitutos indicados no 
regimento interno ou, no caso de omissão, previamente designados pelo 
dirigente máximo do órgão ou entidade.                (Redação dada pela Lei nº 
9.527, de 10.12.97) 

§ 1o  O substituto assumirá automática e cumulativamente, sem prejuízo do 
cargo que ocupa, o exercício do cargo ou função de direção ou chefia e os de 
Natureza Especial, nos afastamentos, impedimentos legais ou regulamentares 
do titular e na vacância do cargo, hipóteses em que deverá optar pela 
remuneração de um deles durante o respectivo período.                   (Redação 
dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 2o  O substituto fará jus à retribuição pelo exercício do cargo ou função de 
direção ou chefia ou de cargo de Natureza Especial, nos casos dos afastamentos 
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ou impedimentos legais do titular, superiores a trinta dias consecutivos, paga na 
proporção dos dias de efetiva substituição, que excederem o referido 
período.                 (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Art. 39.  O disposto no artigo anterior aplica-se aos titulares de unidades 
administrativas organizadas em nível de assessoria. 

Título III 

Dos Direitos e Vantagens 

Capítulo I 

Do Vencimento e da Remuneração 

Art. 40.  Vencimento é a retribuição pecuniária pelo exercício de cargo 
público, com valor fixado em lei. 

 Art. 41.  Remuneração é o vencimento do cargo efetivo, acrescido das 
vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas em lei. 

§ 1o  A remuneração do servidor investido em função ou cargo em comissão 
será paga na forma prevista no art. 62. 

§ 2o  O servidor investido em cargo em comissão de órgão ou entidade 
diversa da de sua lotação receberá a remuneração de acordo com o estabelecido 
no § 1o do art. 93. 

§ 3o  O vencimento do cargo efetivo, acrescido das vantagens de caráter 
permanente, é irredutível. 

§ 4o  É assegurada a isonomia de vencimentos para cargos de atribuições 
iguais ou assemelhadas do mesmo Poder, ou entre servidores dos três Poderes, 
ressalvadas as vantagens de caráter individual e as relativas à natureza ou ao 
local de trabalho. 

§ 5o  Nenhum servidor receberá remuneração inferior ao salário 
mínimo.                 (Incluído pela Lei nº 11.784, de 2008 

Art. 42.  Nenhum servidor poderá perceber, mensalmente, a título de 
remuneração, importância superior à soma dos valores percebidos como 
remuneração, em espécie, a qualquer título, no âmbito dos respectivos Poderes, 
pelos Ministros de Estado, por membros do Congresso Nacional e Ministros do 
Supremo Tribunal Federal. 

Parágrafo único.  Excluem-se do teto de remuneração as vantagens 
previstas nos incisos II a VII do art. 61. 

Art. 44.  O servidor perderá: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11784.htm#art172
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I - a remuneração do dia em que faltar ao serviço, sem motivo 
justificado;                   (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

II - a parcela de remuneração diária, proporcional aos atrasos, ausências 
justificadas, ressalvadas as concessões de que trata o art. 97, e saídas 
antecipadas, salvo na hipótese de compensação de horário, até o mês 
subseqüente ao da ocorrência, a ser estabelecida pela chefia 
imediata.                  (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Parágrafo único.  As faltas justificadas decorrentes de caso fortuito ou de 
força maior poderão ser compensadas a critério da chefia imediata, sendo assim 
consideradas como efetivo exercício.                (Incluído pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97) 

Art. 45.  Salvo por imposição legal, ou mandado judicial, nenhum desconto 
incidirá sobre a remuneração ou provento.                (Vide Decreto nº 1.502, de 
1995)              (Vide Decreto nº 1.903, de 1996)                 (Vide Decreto nº 
2.065, de 1996)               (Regulamento)                (Regulamento) 

§ 1o  Mediante autorização do servidor, poderá haver consignação em folha 
de pagamento em favor de terceiros, a critério da administração e com reposição 
de custos, na forma definida em regulamento.                       (Redação dada pela 
Lei nº 13.172, de 2015) 

§ 2o  O total de consignações facultativas de que trata o § 1o não excederá 
a 35% (trinta e cinco por cento) da remuneração mensal, sendo 5% (cinco por 
cento) reservados exclusivamente para:                (Redação dada pela Lei nº 
13.172, de 2015)         (Vide Lei nº 14.131, de 2021) 

I - a amortização de despesas contraídas por meio de cartão de crédito; 
ou                   (Incluído pela Lei nº 13.172, de 2015) 

II - a utilização com a finalidade de saque por meio do cartão de 
crédito.                (Incluído pela Lei nº 13.172, de 2015) 

  

Art. 46.  As reposições e indenizações ao erário, atualizadas até 30 de 
junho de 1994, serão previamente comunicadas ao servidor ativo, aposentado 
ou ao pensionista, para pagamento, no prazo máximo de trinta dias, podendo 
ser parceladas, a pedido do interessado.                     (Redação dada pela 
Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001) 

§ 1o  O valor de cada parcela não poderá ser inferior ao correspondente a 
dez por cento da remuneração, provento ou pensão.                (Redação dada 
pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001) 

§ 2o  Quando o pagamento indevido houver ocorrido no mês anterior ao do 
processamento da folha, a reposição será feita imediatamente, em uma única 
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parcela.                  (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 
4.9.2001) 

§ 3o  Na hipótese de valores recebidos em decorrência de cumprimento a 
decisão liminar, a tutela antecipada ou a sentença que venha a ser revogada ou 
rescindida, serão eles atualizados até a data da reposição.                (Redação 
dada pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001) 

 Art. 47.  O servidor em débito com o erário, que for demitido, exonerado ou 
que tiver sua aposentadoria ou disponibilidade cassada, terá o prazo de sessenta 
dias para quitar o débito.                (Redação dada pela Medida Provisória nº 
2.225-45, de 4.9.2001) 

Parágrafo único.  A não quitação do débito no prazo previsto implicará sua 
inscrição em dívida ativa.                 (Redação dada pela Medida Provisória nº 
2.225-45, de 4.9.2001) 

Art. 48.  O vencimento, a remuneração e o provento não serão objeto de 
arresto, seqüestro ou penhora, exceto nos casos de prestação de alimentos 
resultante de decisão judicial. 

Capítulo II 

Das Vantagens 

Art. 49.  Além do vencimento, poderão ser pagas ao servidor as seguintes 
vantagens: 

I - indenizações; 

II - gratificações; 

III - adicionais. 

§ 1o  As indenizações não se incorporam ao vencimento ou provento para 
qualquer efeito. 

§ 2o  As gratificações e os adicionais incorporam-se ao vencimento ou 
provento, nos casos e condições indicados em lei. 

Art. 50.  As vantagens pecuniárias não serão computadas, nem 
acumuladas, para efeito de concessão de quaisquer outros acréscimos 
pecuniários ulteriores, sob o mesmo título ou idêntico fundamento. 

Seção I 

Das Indenizações 

Art. 51.  Constituem indenizações ao servidor: 
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I - ajuda de custo; 

II - diárias; 

III - transporte. 

IV - auxílio-moradia.                 (Incluído pela Lei nº 11.355, de 2006) 

Art. 52.  Os valores das indenizações estabelecidas nos incisos I a III do art. 
51, assim como as condições para a sua concessão, serão estabelecidos em 
regulamento.                (Redação dada pela Lei nº 11.355, de 2006) 

Subseção I 

Da Ajuda de Custo 

Art. 53.  A ajuda de custo destina-se a compensar as despesas de 
instalação do servidor que, no interesse do serviço, passar a ter exercício em 
nova sede, com mudança de domicílio em caráter permanente, vedado o duplo 
pagamento de indenização, a qualquer tempo, no caso de o cônjuge ou 
companheiro que detenha também a condição de servidor, vier a ter exercício 
na mesma sede.                      (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 1o  Correm por conta da administração as despesas de transporte do 
servidor e de sua família, compreendendo passagem, bagagem e bens pessoais. 

§ 2o  À família do servidor que falecer na nova sede são assegurados ajuda 
de custo e transporte para a localidade de origem, dentro do prazo de 1 (um) ano, 
contado do óbito. 

§ 3o  Não será concedida ajuda de custo nas hipóteses de remoção 
previstas nos incisos II e III do parágrafo único do art. 36.                     (Incluído 
pela Lei nº 12.998, de 2014) 

 Art. 54.  A ajuda de custo é calculada sobre a remuneração do servidor, 
conforme se dispuser em regulamento, não podendo exceder a importância 
correspondente a 3 (três) meses. 

Art. 55.  Não será concedida ajuda de custo ao servidor que se afastar do 
cargo, ou reassumi-lo, em virtude de mandato eletivo. 

Art. 56.  Será concedida ajuda de custo àquele que, não sendo servidor da 
União, for nomeado para cargo em comissão, com mudança de domicílio. 

Parágrafo único.  No afastamento previsto no inciso I do art. 93, a ajuda de 
custo será paga pelo órgão cessionário, quando cabível. 

 Art. 57.  O servidor ficará obrigado a restituir a ajuda de custo quando, 
injustificadamente, não se apresentar na nova sede no prazo de 30 (trinta) dias. 
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Subseção II 

Art. 58.  O servidor que, a serviço, afastar-se da sede em caráter eventual 
ou transitório para outro ponto do território nacional ou para o exterior, fará jus a 
passagens e diárias destinadas a indenizar as parcelas de despesas 
extraordinária com pousada, alimentação e locomoção urbana, conforme 
dispuser em regulamento.                 (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97) 

§ 1o  A diária será concedida por dia de afastamento, sendo devida pela 
metade quando o deslocamento não exigir pernoite fora da sede, ou quando a 
União custear, por meio diverso, as despesas extraordinárias cobertas por 
diárias.              (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 2o  Nos casos em que o deslocamento da sede constituir exigência 
permanente do cargo, o servidor não fará jus a diárias. 

§ 3o  Também não fará jus a diárias o servidor que se deslocar dentro da 
mesma região metropolitana, aglomeração urbana ou microrregião, constituídas 
por municípios limítrofes e regularmente instituídas, ou em áreas de controle 
integrado mantidas com países limítrofes, cuja jurisdição e competência dos 
órgãos, entidades e servidores brasileiros considera-se estendida, salvo se 
houver pernoite fora da sede, hipóteses em que as diárias pagas serão sempre 
as fixadas para os afastamentos dentro do território nacional.                (Incluído 
pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Art. 59.  O servidor que receber diárias e não se afastar da sede, por 
qualquer motivo, fica obrigado a restituí-las integralmente, no prazo de 5 
(cinco) dias. 

Parágrafo único.  Na hipótese de o servidor retornar à sede em prazo menor 
do que o previsto para o seu afastamento, restituirá as diárias recebidas em 
excesso, no prazo previsto no caput. 

Subseção III 

Da Indenização de Transporte 

Art. 60.  Conceder-se-á indenização de transporte ao servidor que realizar 
despesas com a utilização de meio próprio de locomoção para a execução de 
serviços externos, por força das atribuições próprias do cargo, conforme se 
dispuser em regulamento. 

Subseção IV 

Subseção IV 

Do Auxílio-Moradia 
(Incluído pela Lei nº 11.355, de 2006) 
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Art. 60-A.  O auxílio-moradia consiste no ressarcimento das despesas 
comprovadamente realizadas pelo servidor com aluguel de moradia ou com meio 
de hospedagem administrado por empresa hoteleira, no prazo de um mês após 
a comprovação da despesa pelo servidor.                (Incluído pela Lei nº 11.355, 
de 2006) 

Art. 60-B.  Conceder-se-á auxílio-moradia ao servidor se atendidos os 
seguintes requisitos:                (Incluído pela Lei nº 11.355, de 2006) 

I - não exista imóvel funcional disponível para uso pelo 
servidor;               (Incluído pela Lei nº 11.355, de 2006) 

II - o cônjuge ou companheiro do servidor não ocupe imóvel 
funcional;                 (Incluído pela Lei nº 11.355, de 2006) 

III - o servidor ou seu cônjuge ou companheiro não seja ou tenha sido 
proprietário, promitente comprador, cessionário ou promitente cessionário de 
imóvel no Município aonde for exercer o cargo, incluída a hipótese de lote 
edificado sem averbação de construção, nos doze meses que antecederem a 
sua nomeação;                (Incluído pela Lei nº 11.355, de 2006) 

IV - nenhuma outra pessoa que resida com o servidor receba auxílio-
moradia;                 (Incluído pela Lei nº 11.355, de 2006) 

V - o servidor tenha se mudado do local de residência para ocupar cargo 
em comissão ou função de confiança do Grupo-Direção e Assessoramento 
Superiores - DAS, níveis 4, 5 e 6, de Natureza Especial, de Ministro de Estado 
ou equivalentes;                (Incluído pela Lei nº 11.355, de 2006) 

VI - o Município no qual assuma o cargo em comissão ou função de 
confiança não se enquadre nas hipóteses do art. 58, § 3o, em relação ao local 
de residência ou domicílio do servidor;              (Incluído pela Lei nº 11.355, de 
2006) 

VII - o servidor não tenha sido domiciliado ou tenha residido no Município, 
nos últimos doze meses, aonde for exercer o cargo em comissão ou função de 
confiança, desconsiderando-se prazo inferior a sessenta dias dentro desse 
período; e                  (Incluído pela Lei nº 11.355, de 2006) 

VIII - o deslocamento não tenha sido por força de alteração de lotação ou 
nomeação para cargo efetivo.                  (Incluído pela Lei nº 11.355, de 2006) 

IX - o deslocamento tenha ocorrido após 30 de junho de 
2006.                 (Incluído pela Lei nº 11.490, de 2007) 

Parágrafo único.  Para fins do inciso VII, não será considerado o prazo no 
qual o servidor estava ocupando outro cargo em comissão relacionado no inciso 
V.              (Incluído pela Lei nº 11.355, de 2006) 
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Art. 60-D.  O valor mensal do auxílio-moradia é limitado a 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor do cargo em comissão, função comissionada ou cargo de 
Ministro de Estado ocupado.               (Incluído pela Lei nº 11.784, de 2008 

§ 1o  O valor do auxílio-moradia não poderá superar 25% (vinte e cinco por 
cento) da remuneração de Ministro de Estado.                 (Incluído pela Lei nº 
11.784, de 2008 

Art. 60-E.  No caso de falecimento, exoneração, colocação de imóvel 
funcional à disposição do servidor ou aquisição de imóvel, o auxílio-moradia 
continuará sendo pago por um mês.            (Incluído pela Lei nº 11.355, de 2006) 

Seção II 

Das Gratificações e Adicionais 

Art. 61.  Além do vencimento e das vantagens previstas nesta Lei, serão 
deferidos aos servidores as seguintes retribuições, gratificações e 
adicionais:             (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

I - retribuição pelo exercício de função de direção, chefia e 
assessoramento;                (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

II - gratificação natalina; 

IV - adicional pelo exercício de atividades insalubres, perigosas ou 
penosas; 

V - adicional pela prestação de serviço extraordinário; 

VI - adicional noturno; 

VII - adicional de férias; 

VIII - outros, relativos ao local ou à natureza do trabalho. 

IX - gratificação por encargo de curso ou concurso.              (Incluído pela 
Lei nº 11.314 de 2006) 

Subseção I 

Da Retribuição pelo Exercício de Função de Direção, Chefia e Assessoramento 
(Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Art. 62.  Ao servidor ocupante de cargo efetivo investido em função de 
direção, chefia ou assessoramento, cargo de provimento em comissão ou de 
Natureza Especial é devida retribuição pelo seu exercício.             (Redação 
dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 
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Parágrafo único. Lei específica estabelecerá a remuneração dos cargos em 
comissão de que trata o inciso II do art. 9o.              (Redação dada pela Lei nº 
9.527, de 10.12.97) 

Art. 62-A. Fica transformada em Vantagem Pessoal Nominalmente 
Identificada - VPNI a incorporação da retribuição pelo exercício de função de 
direção, chefia ou assessoramento, cargo de provimento em comissão ou de 
Natureza Especial a que se referem os arts. 3º e 10 da Lei no 8.911, de 11 de 
julho de 1994, e o art. 3o da Lei no 9.624, de 2 de abril de 1998.               (Incluído 
pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001) 

Parágrafo único.  A VPNI de que trata o caput deste artigo somente estará 
sujeita às revisões gerais de remuneração dos servidores públicos 
federais.               (Incluído pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001) 

Subseção II 

Da Gratificação Natalina 

Art. 63.  A gratificação natalina corresponde a 1/12 (um doze avos) da 
remuneração a que o servidor fizer jus no mês de dezembro, por mês de 
exercício no respectivo ano. 

Parágrafo único. A fração igual ou superior a 15 (quinze) dias será 
considerada como mês integral. 

Art. 64.  A gratificação será paga até o dia 20 (vinte) do mês de dezembro 
de cada ano. 

Parágrafo único. (VETADO). 

Art. 65.  O servidor exonerado perceberá sua gratificação natalina, 
proporcionalmente aos meses de exercício, calculada sobre a remuneração do 
mês da exoneração. 

Art. 66.  A gratificação natalina não será considerada para cálculo de 
qualquer vantagem pecuniária. 

Subseção III 

Do Adicional por Tempo de Serviço 

 

Subseção IV 

Dos Adicionais de Insalubridade, Periculosidade ou Atividades Penosas 
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Art. 68.  Os servidores que trabalhem com habitualidade em locais 
insalubres ou em contato permanente com substâncias tóxicas, radioativas ou 
com risco de vida, fazem jus a um adicional sobre o vencimento do cargo efetivo. 

§ 1o  O servidor que fizer jus aos adicionais de insalubridade e de 
periculosidade deverá optar por um deles. 

§ 2o  O direito ao adicional de insalubridade ou periculosidade cessa com a 
eliminação das condições ou dos riscos que deram causa a sua concessão. 

Art. 69.  Haverá permanente controle da atividade de servidores em 
operações ou locais considerados penosos, insalubres ou perigosos. 

Parágrafo único.  A servidora gestante ou lactante será afastada, enquanto 
durar a gestação e a lactação, das operações e locais previstos neste artigo, 
exercendo suas atividades em local salubre e em serviço não penoso e não 
perigoso. 

Art. 70.  Na concessão dos adicionais de atividades penosas, de 
insalubridade e de periculosidade, serão observadas as situações estabelecidas 
em legislação específica. 

Art. 71.  O adicional de atividade penosa será devido aos servidores em 
exercício em zonas de fronteira ou em localidades cujas condições de vida o 
justifiquem, nos termos, condições e limites fixados em regulamento. 

Art. 72.  Os locais de trabalho e os servidores que operam com Raios X ou 
substâncias radioativas serão mantidos sob controle permanente, de modo que 
as doses de radiação ionizante não ultrapassem o nível máximo previsto na 
legislação própria. 

Parágrafo único.  Os servidores a que se refere este artigo serão 
submetidos a exames médicos a cada 6 (seis) meses. 

Subseção V 

Do Adicional por Serviço Extraordinário 

Art. 73.  O serviço extraordinário será remunerado com acréscimo de 50% 
(cinqüenta por cento) em relação à hora normal de trabalho. 

Art. 74.  Somente será permitido serviço extraordinário para atender a 
situações excepcionais e temporárias, respeitado o limite máximo de 2 (duas) 
horas por jornada. 

Subseção VI 

Do Adicional Noturno 
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Art. 75.  O serviço noturno, prestado em horário compreendido entre 22 
(vinte e duas) horas de um dia e 5 (cinco) horas do dia seguinte, terá o valor-
hora acrescido de 25% (vinte e cinco por cento), computando-se cada hora como 
cinqüenta e dois minutos e trinta segundos. 

Parágrafo único.  Em se tratando de serviço extraordinário, o acréscimo de 
que trata este artigo incidirá sobre a remuneração prevista no art. 73. 

Subseção VII 

Do Adicional de Férias 

Art. 76.  Independentemente de solicitação, será pago ao servidor, por 
ocasião das férias, um adicional correspondente a 1/3 (um terço) da 
remuneração do período das férias. 

Parágrafo único.  No caso de o servidor exercer função de direção, chefia 
ou assessoramento, ou ocupar cargo em comissão, a respectiva vantagem será 
considerada no cálculo do adicional de que trata este artigo. 

Subseção VIII 

Da Gratificação por Encargo de Curso ou Concurso 
(Incluído pela Lei nº 11.314 de 2006) 

Art. 76-A.  A Gratificação por Encargo de Curso ou Concurso é devida ao 
servidor que, em caráter eventual:     (Incluído pela Lei nº 11.314 de 
2006)    (Regulamento)         (Vide Decreto nº 11.069, de 2022)    Vigência 

I - atuar como instrutor em curso de formação, de desenvolvimento ou de 
treinamento regularmente instituído no âmbito da administração pública 
federal;                 (Incluído pela Lei nº 11.314 de 2006) 

II - participar de banca examinadora ou de comissão para exames orais, para 
análise curricular, para correção de provas discursivas, para elaboração de 
questões de provas ou para julgamento de recursos intentados por 
candidatos;                   (Incluído pela Lei nº 11.314 de 2006) 

III - participar da logística de preparação e de realização de concurso público 
envolvendo atividades de planejamento, coordenação, supervisão, execução e 
avaliação de resultado, quando tais atividades não estiverem incluídas entre as 
suas atribuições permanentes;                   (Incluído pela Lei nº 11.314 de 2006) 

IV - participar da aplicação, fiscalizar ou avaliar provas de exame vestibular 
ou de concurso público ou supervisionar essas atividades            .  (Incluído pela 
Lei nº 11.314 de 2006) 

§ 1o  Os critérios de concessão e os limites da gratificação de que trata este 
artigo serão fixados em regulamento, observados os seguintes 
parâmetros:                (Incluído pela Lei nº 11.314 de 2006) 
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I - o valor da gratificação será calculado em horas, observadas a natureza e 
a complexidade da atividade exercida;                  (Incluído pela Lei nº 11.314 de 
2006) 

II - a retribuição não poderá ser superior ao equivalente a 120 (cento e vinte) 
horas de trabalho anuais, ressalvada situação de excepcionalidade, 
devidamente justificada e previamente aprovada pela autoridade máxima do 
órgão ou entidade, que poderá autorizar o acréscimo de até 120 (cento e vinte) 
horas de trabalho anuais;                  (Incluído pela Lei nº 11.314 de 2006) 

III - o valor máximo da hora trabalhada corresponderá aos seguintes 
percentuais, incidentes sobre o maior vencimento básico da administração 
pública federal:                   (Incluído pela Lei nº 11.314 de 2006) 

a) 2,2% (dois inteiros e dois décimos por cento), em se tratando de 
atividades previstas nos incisos I e II do caput deste artigo;                   (Redação 
dada pela Lei nº 11.501, de 2007) 

b) 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento), em se tratando de atividade 
prevista nos incisos III e IV do caput deste artigo.                (Redação dada pela 
Lei nº 11.501, de 2007) 

§ 2o  A Gratificação por Encargo de Curso ou Concurso somente será paga 
se as atividades referidas nos incisos do caput deste artigo forem exercidas sem 
prejuízo das atribuições do cargo de que o servidor for titular, devendo ser objeto 
de compensação de carga horária quando desempenhadas durante a jornada 
de trabalho, na forma do § 4o do art. 98 desta Lei.                (Incluído pela Lei nº 
11.314 de 2006) 

§ 3o  A Gratificação por Encargo de Curso ou Concurso não se incorpora ao 
vencimento ou salário do servidor para qualquer efeito e não poderá ser utilizada 
como base de cálculo para quaisquer outras vantagens, inclusive para fins de 
cálculo dos proventos da aposentadoria e das pensões.                (Incluído pela 
Lei nº 11.314 de 2006) 

Capítulo III 

Das Férias 

Art. 77.  O servidor fará jus a trinta dias de férias, que podem ser 
acumuladas, até o máximo de dois períodos, no caso de necessidade do serviço, 
ressalvadas as hipóteses em que haja legislação específica.                 (Redação 
dada pela Lei nº 9.525, de 10.12.97)                  (Vide Lei nº 9.525, de 1997) 

§ 1o  Para o primeiro período aquisitivo de férias serão exigidos 12 (doze) 
meses de exercício. 

§ 2o  É vedado levar à conta de férias qualquer falta ao serviço. 
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§ 3o  As férias poderão ser parceladas em até três etapas, desde que assim 
requeridas pelo servidor, e no interesse da administração 
pública.                (Incluído pela Lei nº 9.525, de 10.12.97) 

Art. 78.  O pagamento da remuneração das férias será efetuado até 2 (dois) 
dias antes do início do respectivo período, observando-se o disposto no 
§ 1o deste artigo.                  (Vide Lei nº 9.525, de 1997) 

§ 3o  O servidor exonerado do cargo efetivo, ou em comissão, perceberá 
indenização relativa ao período das férias a que tiver direito e ao incompleto, na 
proporção de um doze avos por mês de efetivo exercício, ou fração superior a 
quatorze dias.                    (Incluído pela Lei nº 8.216, de 13.8.91) 

§ 4o  A indenização será calculada com base na remuneração do mês em 
que for publicado o ato exoneratório.                    (Incluído pela Lei nº 8.216, de 
13.8.91) 

§ 5o  Em caso de parcelamento, o servidor receberá o valor adicional 
previsto no inciso XVII do art. 7o da Constituição Federal quando da utilização do 
primeiro período.                  (Incluído pela Lei nº 9.525, de 10.12.97) 

Art. 79.  O servidor que opera direta e permanentemente com Raios X ou 
substâncias radioativas gozará 20 (vinte) dias consecutivos de férias, por 
semestre de atividade profissional, proibida em qualquer hipótese a acumulação. 

Art. 80.  As férias somente poderão ser interrompidas por motivo de 
calamidade pública, comoção interna, convocação para júri, serviço militar ou 
eleitoral, ou por necessidade do serviço declarada pela autoridade máxima do 
órgão ou entidade.                   (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97)                   (Vide Lei nº 9.525, de 1997) 

Parágrafo único.  O restante do período interrompido será gozado de uma 
só vez, observado o disposto no art. 77.                    (Incluído pela Lei nº 9.527, 
de 10.12.97) 

Capítulo IV 

Das Licenças 

Seção I 

Disposições Gerais 

Art. 81.  Conceder-se-á ao servidor licença: 

I - por motivo de doença em pessoa da família; 

II - por motivo de afastamento do cônjuge ou companheiro; 

III - para o serviço militar; 
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IV - para atividade política; 

V - prêmio por assiduidade; 

V - para capacitação;                    (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97) 

VI - para tratar de interesses particulares; 

VII - para desempenho de mandato classista. 

§ 1o  A licença prevista no inciso I do caput deste artigo bem como cada 
uma de suas prorrogações serão precedidas de exame por perícia médica oficial, 
observado o disposto no art. 204 desta Lei.               (Redação dada pela Lei nº 
11.907, de 2009) 

§ 3o  É vedado o exercício de atividade remunerada durante o período da 
licença prevista no inciso I deste artigo. 

Art. 82.  A licença concedida dentro de 60 (sessenta) dias do término de 
outra da mesma espécie será considerada como prorrogação. 

Seção II 

Da Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família 

Art. 83.  Poderá ser concedida licença ao servidor por motivo de doença do 
cônjuge ou companheiro, dos pais, dos filhos, do padrasto ou madrasta e 
enteado, ou dependente que viva a suas expensas e conste do seu 
assentamento funcional, mediante comprovação por perícia médica 
oficial. (Redação dada pela Lei nº 11.907, de 2009) 

§ 1o  A licença somente será deferida se a assistência direta do servidor for 
indispensável e não puder ser prestada simultaneamente com o exercício do 
cargo ou mediante compensação de horário, na forma do disposto no inciso II do 
art. 44.                    (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 2o  A licença de que trata o caput, incluídas as prorrogações, poderá ser 
concedida a cada período de doze meses nas seguintes 
condições:                  (Redação dada pela Lei nº 12.269, de 2010) 

I - por até 60 (sessenta) dias, consecutivos ou não, mantida a remuneração 
do servidor; e                  (Incluído pela Lei nº 12.269, de 2010) 

II - por até 90 (noventa) dias, consecutivos ou não, sem 
remuneração.                  (Incluído pela Lei nº 12.269, de 2010) 

§ 3o  O início do interstício de 12 (doze) meses será contado a partir da data 
do deferimento da primeira licença concedida.                 (Incluído pela Lei nº 
12.269, de 2010) 
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§ 4o  A soma das licenças remuneradas e das licenças não remuneradas, 
incluídas as respectivas prorrogações, concedidas em um mesmo período de 12 
(doze) meses, observado o disposto no § 3o, não poderá ultrapassar os limites 
estabelecidos nos incisos I e II do § 2o.                 (Incluído pela Lei nº 12.269, de 
2010) 

Seção III 

Da Licença por Motivo de Afastamento do Cônjuge 

Art. 84.  Poderá ser concedida licença ao servidor para acompanhar 
cônjuge ou companheiro que foi deslocado para outro ponto do território 
nacional, para o exterior ou para o exercício de mandato eletivo dos Poderes 
Executivo e Legislativo. 

§ 1o  A licença será por prazo indeterminado e sem remuneração. 

§ 2o  No deslocamento de servidor cujo cônjuge ou companheiro também 
seja servidor público, civil ou militar, de qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, poderá haver exercício provisório 
em órgão ou entidade da Administração Federal direta, autárquica ou 
fundacional, desde que para o exercício de atividade compatível com o seu 
cargo.                  (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Seção IV 

Da Licença para o Serviço Militar 

Art. 85.  Ao servidor convocado para o serviço militar será concedida 
licença, na forma e condições previstas na      legislação específica. 

Parágrafo único.  Concluído o serviço militar, o servidor terá até 30 (trinta) 
dias sem remuneração para reassumir o exercício do cargo. 

Seção V 

Da Licença para Atividade Política 

Art. 86.  O servidor terá direito a licença, sem remuneração, durante o 
período que mediar entre a sua escolha em convenção partidária, como 
candidato a cargo eletivo, e a véspera do registro de sua candidatura perante a 
Justiça Eleitoral. 

§ 1o  O servidor candidato a cargo eletivo na localidade onde desempenha 
suas funções e que exerça cargo de direção, chefia, assessoramento, 
arrecadação ou fiscalização, dele será afastado, a partir do dia imediato ao do 
registro de sua candidatura perante a Justiça Eleitoral, até o décimo dia seguinte 
ao do pleito.                  (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

. 
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§ 2o  A partir do registro da candidatura e até o décimo dia seguinte ao da 
eleição, o servidor fará jus à licença, assegurados os vencimentos do cargo 
efetivo, somente pelo período de três meses.                     (Redação dada pela 
Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Seção VI 

Da Licença para Capacitação 
(Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Art. 87.  Após cada qüinqüênio de efetivo exercício, o servidor poderá, no 
interesse da Administração, afastar-se do exercício do cargo efetivo, com a 
respectiva remuneração, por até três meses, para participar de curso de 
capacitação profissional.                  (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97)           (Vide Decreto nº 5.707, de 2006) 

Parágrafo único.  Os períodos de licença de que trata o caput não são 
acumuláveis.               (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

(Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Art. 90.  (VETADO). 

Seção VII 

Da Licença para Tratar de Interesses Particulares 

Art. 91.  A critério da Administração, poderão ser concedidas ao servidor 
ocupante de cargo efetivo, desde que não esteja em estágio probatório, licenças 
para o trato de assuntos particulares pelo prazo de até três anos consecutivos, 
sem remuneração.                  (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.225-
45, de 4.9.2001) 

Parágrafo único.  A licença poderá ser interrompida, a qualquer tempo, a 
pedido do servidor ou no interesse do serviço.                   (Redação dada pela 
Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001) 

        Seção VIII 

Da Licença para o Desempenho de Mandato Classista 

Art. 92. É assegurado ao servidor o direito à licença sem remuneração para 
o desempenho de mandato em confederação, federação, associação de classe 
de âmbito nacional, sindicato representativo da categoria ou entidade 
fiscalizadora da profissão ou, ainda, para participar de gerência ou administração 
em sociedade cooperativa constituída por servidores públicos para prestar 
serviços a seus membros, observado o disposto na alínea c do inciso VIII do art. 
102 desta Lei, conforme disposto em regulamento e observados os seguintes 
limites:                 (Redação dada pela Lei nº 11.094, de 2005) 
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I - para entidades com até 5.000 (cinco mil) associados, 2 (dois) 
servidores;                    (Redação dada pela Lei nº 12.998, de 2014) 

II - para entidades com 5.001 (cinco mil e um) a 30.000 (trinta mil) 
associados, 4 (quatro) servidores;                  (Redação dada pela Lei nº 12.998, 
de 2014) 

III - para entidades com mais de 30.000 (trinta mil) associados, 8 (oito) 
servidores.                   (Redação dada pela Lei nº 12.998, de 2014) 

§ 1o  Somente poderão ser licenciados os servidores eleitos para cargos de 
direção ou de representação nas referidas entidades, desde que cadastradas no 
órgão competente.                 (Redação dada pela Lei nº 12.998, de 2014) 

§ 2o  A licença terá duração igual à do mandato, podendo ser renovada, no 
caso de reeleição.                   (Redação dada pela Lei nº 12.998, de 2014) 

Capítulo V 

Dos Afastamentos 

Seção I 

Do Afastamento para Servir a Outro Órgão ou Entidade 

Art. 93. O servidor poderá ser cedido para ter exercício em outro órgão ou 
entidade dos Poderes da União, dos Estados, ou do Distrito Federal e dos 
Municípios, nas seguintes hipóteses:                (Redação dada pela Lei nº 8.270, 
de 17.12.91)               (Regulamento)                (Vide Decreto nº 4.493, de 
3.12.2002)                       (Vide Decreto nº 5.213, de 2004)                  (Vide 
Decreto nº 9.144, de 2017) 

I - para exercício de cargo em comissão ou função de 
confiança;                  (Redação dada pela Lei nº 8.270, de 17.12.91) 

II - em casos previstos em leis específicas.                  (Redação dada pela 
Lei nº 8.270, de 17.12.91) 

§ 1o  Na hipótese do inciso I, sendo a cessão para órgãos ou entidades dos 
Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, o ônus da remuneração será do 
órgão ou entidade cessionária, mantido o ônus para o cedente nos demais 
casos.                   (Redação dada pela Lei nº 8.270, de 17.12.91) 

mista, nos termos das respectivas normas, optar pela remuneração do 
cargo efetivo ou pela remuneração do cargo efetivo acrescida de percentual da 
retribuição do cargo em comissão, a entidade cessionária efetuará o reembolso 
das despesas realizadas pelo órgão ou entidade de 
origem.                     (Redação dada pela Lei nº 11.355, de 2006) 
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§ 3o  A cessão far-se-á mediante Portaria publicada no Diário Oficial da 
União.                  (Redação dada pela Lei nº 8.270, de 17.12.91) 

§ 4o  Mediante autorização expressa do Presidente da República, o servidor 
do Poder Executivo poderá ter exercício em outro órgão da Administração 
Federal direta que não tenha quadro próprio de pessoal, para fim determinado e 
a prazo certo.                 (Incluído pela Lei nº 8.270, de 17.12.91) 

§ 5º Aplica-se à União, em se tratando de empregado ou servidor por ela 
requisitado, as disposições dos §§ 1º e 2º deste artigo.                    (Redação 
dada pela Lei nº 10.470, de 25.6.2002) 

§ 6º As cessões de empregados de empresa pública ou de sociedade de 
economia mista, que receba recursos de Tesouro Nacional para o custeio total 
ou parcial da sua folha de pagamento de pessoal, independem das disposições 
contidas nos incisos I e II e §§ 1º e 2º deste artigo, ficando o exercício do 
empregado cedido condicionado a autorização específica do Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão, exceto nos casos de ocupação de cargo 
em comissão ou função gratificada.                      (Incluído pela Lei nº 10.470, de 
25.6.2002) 

§ 7° O Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, com a finalidade 
de promover a composição da força de trabalho dos órgãos e entidades da 
Administração Pública Federal, poderá determinar a lotação ou o exercício de 
empregado ou servidor, independentemente da observância do constante no 
inciso I e nos §§ 1º e 2º deste artigo.                    (Incluído pela Lei nº 10.470, de 
25.6.2002)                   (Vide Decreto nº 5.375, de 2005) 

Seção II 

Do Afastamento para Exercício de Mandato Eletivo 

Art. 94.  Ao servidor investido em mandato eletivo aplicam-se as seguintes 
disposições: 

I - tratando-se de mandato federal, estadual ou distrital, ficará afastado do 
cargo; 

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, sendo-lhe 
facultado optar pela sua remuneração; 

III - investido no mandato de vereador: 

a) havendo compatibilidade de horário, perceberá as vantagens de seu 
cargo, sem prejuízo da remuneração do cargo eletivo; 

b) não havendo compatibilidade de horário, será afastado do cargo, sendo-
lhe facultado optar pela sua remuneração. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8270.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8270.htm#art22
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§ 1o  No caso de afastamento do cargo, o servidor contribuirá para a 
seguridade social como se em exercício estivesse. 

§ 2o  O servidor investido em mandato eletivo ou classista não poderá ser 
removido ou redistribuído de ofício para localidade diversa daquela onde exerce 
o mandato. 

Seção III 

Do Afastamento para Estudo ou Missão no Exterior 

Art. 95.  O servidor não poderá ausentar-se do País para estudo ou missão 
oficial, sem autorização do Presidente da República, Presidente dos Órgãos do 
Poder Legislativo e Presidente do Supremo Tribunal Federal.                  (Vide 
Decreto nº 1.387, de 1995) 

§ 1o  A ausência não excederá a 4 (quatro) anos, e finda a missão ou 
estudo, somente decorrido igual período, será permitida nova ausência. 

§ 2o  Ao servidor beneficiado pelo disposto neste artigo não será concedida 
exoneração ou licença para tratar de interesse particular antes de decorrido 
período igual ao do afastamento, ressalvada a hipótese de ressarcimento da 
despesa havida com seu afastamento. 

§ 3o  O disposto neste artigo não se aplica aos servidores da carreira 
diplomática. 

§ 4o  As hipóteses, condições e formas para a autorização de que trata este 
artigo, inclusive no que se refere à remuneração do servidor, serão disciplinadas 
em regulamento.                   (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Art. 96.  O afastamento de servidor para servir em organismo internacional 
de que o Brasil participe ou com o qual coopere dar-se-á com perda total da 
remuneração.                 (Vide Decreto nº 3.456, de 2000) 

Seção IV 
(Incluído pela Medida Provisória nº 441, de 2008) 

Do Afastamento para participação em programa de pós-graduação stricto 
sensu no país 

Seção IV 
(Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009) 

Do Afastamento para Participação em Programa de Pós-Graduação Stricto 
Sensu no País 

Art. 96-A.  O servidor poderá, no interesse da Administração, e desde que 
a participação não possa ocorrer simultaneamente com o exercício do cargo ou 
mediante compensação de horário, afastar-se do exercício do cargo efetivo, com 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D1387.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D1387.htm
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Mpv/441.htm#art318
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11907.htm#art318
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a respectiva remuneração, para participar em programa de pós-graduação stricto 
sensu em instituição de ensino superior no País.                        (Incluído pela Lei 
nº 11.907, de 2009) 

§ 1o  Ato do dirigente máximo do órgão ou entidade definirá, em 
conformidade com a legislação vigente, os programas de capacitação e os 
critérios para participação em programas de pós-graduação no País, com ou sem 
afastamento do servidor, que serão avaliados por um comitê constituído para 
este fim.                         (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009) 

§ 2o  Os afastamentos para realização de programas de mestrado e 
doutorado somente serão concedidos aos servidores titulares de cargos efetivos 
no respectivo órgão ou entidade há pelo menos 3 (três) anos para mestrado e 4 
(quatro) anos para doutorado, incluído o período de estágio probatório, que não 
tenham se afastado por licença para tratar de assuntos particulares para gozo 
de licença capacitação ou com fundamento neste artigo nos 2 (dois) anos 
anteriores à data da solicitação de afastamento.                       (Incluído pela Lei 
nº 11.907, de 2009) 

§ 3o  Os afastamentos para realização de programas de pós-doutorado 
somente serão concedidos aos servidores titulares de cargos efetivo no 
respectivo órgão ou entidade há pelo menos quatro anos, incluído o período de 
estágio probatório, e que não tenham se afastado por licença para tratar de 
assuntos particulares ou com fundamento neste artigo, nos quatro anos 
anteriores à data da solicitação de afastamento.                   (Redação dada pela 
Lei nº 12.269, de 2010) 

§ 4o  Os servidores beneficiados pelos afastamentos previstos nos §§ 1o, 
2o e 3o deste artigo terão que permanecer no exercício de suas funções após o 
seu retorno por um período igual ao do afastamento 
concedido.                  (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009) 

§ 5o  Caso o servidor venha a solicitar exoneração do cargo ou 
aposentadoria, antes de cumprido o período de permanência previsto no § 
4o deste artigo, deverá ressarcir o órgão ou entidade, na forma do art. 47 da Lei 
no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, dos gastos com seu 
aperfeiçoamento.                      (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009) 

§ 6o  Caso o servidor não obtenha o título ou grau que justificou seu 
afastamento no período previsto, aplica-se o disposto no § 5o deste artigo, salvo 
na hipótese comprovada de força maior ou de caso fortuito, a critério do dirigente 
máximo do órgão ou entidade.                       (Incluído pela Lei nº 11.907, de 
2009) 

§ 7o  Aplica-se à participação em programa de pós-graduação no Exterior, 
autorizado nos termos do art. 95 desta Lei, o disposto nos §§ 1o a 6o deste 
artigo.                    (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009) 

Capítulo VI 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11907.htm#art318
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Das Concessões 

Art. 97.  Sem qualquer prejuízo, poderá o servidor ausentar-se do serviço: 

I - por 1 (um) dia, para doação de sangue; 

II - pelo período comprovadamente necessário para alistamento ou 
recadastramento eleitoral, limitado, em qualquer caso, a 2 (dois) 
dias;                       (Redação dada pela Lei nº 12.998, de 2014) 

III - por 8 (oito) dias consecutivos em razão de : 

a) casamento; 

b) falecimento do cônjuge, companheiro, pais, madrasta ou padrasto, filhos, 
enteados, menor sob guarda ou tutela e irmãos. 

Art. 98.  Será concedido horário especial ao servidor estudante, quando 
comprovada a incompatibilidade entre o horário escolar e o da repartição, sem 
prejuízo do exercício do cargo. 

§ 1o  Para efeito do disposto neste artigo, será exigida a compensação de 
horário no órgão ou entidade que tiver exercício, respeitada a duração semanal 
do trabalho.                  (Parágrafo renumerado e alterado pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97) 

§ 2o  Também será concedido horário especial ao servidor portador de 
deficiência, quando comprovada a necessidade por junta médica oficial, 
independentemente de compensação de horário.                   (Incluído pela Lei 
nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 3o  As disposições constantes do § 2o são extensivas ao servidor que 
tenha cônjuge, filho ou dependente com deficiência.                     (Redação dada 
pela Lei nº 13.370, de 2016) 

§ 4o  Será igualmente concedido horário especial, vinculado à 
compensação de horário a ser efetivada no prazo de até 1 (um) ano, ao servidor 
que desempenhe atividade prevista nos incisos I e II do caput do art. 76-A desta 
Lei.                   (Redação dada pela Lei nº 11.501, de 2007) 

Art. 99.  Ao servidor estudante que mudar de sede no interesse da 
administração é assegurada, na localidade da nova residência ou na mais 
próxima, matrícula em instituição de ensino congênere, em qualquer época, 
independentemente de vaga. 

Parágrafo único.  O disposto neste artigo estende-se ao cônjuge ou 
companheiro, aos filhos, ou enteados do servidor que vivam na sua companhia, 
bem como aos menores sob sua guarda, com autorização judicial. 

Capítulo VII 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L12998.htm#art17
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13370.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13370.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11501.htm#art8


36 
 

Do Tempo de Serviço 

Art. 100.  É contado para todos os efeitos o tempo de serviço público 
federal, inclusive o prestado às Forças Armadas. 

Art. 101.  A apuração do tempo de serviço será feita em dias, que serão 
convertidos em anos, considerado o ano como de trezentos e sessenta e cinco 
dias. 

(Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Art. 102.  Além das ausências ao serviço previstas no art. 97, são 
considerados como de efetivo exercício os afastamentos em virtude 
de:                  (Vide Decreto nº 5.707, de 2006) 

I - férias; 

II - exercício de cargo em comissão ou equivalente, em órgão ou entidade 
dos Poderes da União, dos Estados, Municípios e Distrito Federal; 

III - exercício de cargo ou função de governo ou administração, em qualquer 
parte do território nacional, por nomeação do Presidente da República; 

IV - participação em programa de treinamento regularmente instituído ou 
em programa de pós-graduação stricto sensu no País, conforme dispuser o 
regulamento;               (Redação dada pela Lei nº 11.907, de 2009)   (Vide 
Decreto nº 5.707, de 2006) 

V - desempenho de mandato eletivo federal, estadual, municipal ou do 
Distrito Federal, exceto para promoção por merecimento; 

VI - júri e outros serviços obrigatórios por lei; 

VII - missão ou estudo no exterior, quando autorizado o afastamento; 

VII - missão ou estudo no exterior, quando autorizado o afastamento, 
conforme dispuser o regulamento;                  (Redação dada pela Lei nº 9.527, 
de 10.12.97)                (Vide Decreto nº 5.707, de 2006) 

VIII - licença: 

a) à gestante, à adotante e à paternidade; 

b) para tratamento da própria saúde, até o limite de vinte e quatro meses, 
cumulativo ao longo do tempo de serviço público prestado à União, em cargo de 
provimento efetivo;                   (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

c) para o desempenho de mandato classista ou participação de gerência ou 
administração em sociedade cooperativa constituída por servidores para prestar 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art18
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serviços a seus membros, exceto para efeito de promoção por 
merecimento;                (Redação dada pela Lei nº 11.094, de 2005) 

d) por motivo de acidente em serviço ou doença profissional; 

e) para capacitação, conforme dispuser o regulamento;               (Redação 
dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

f) por convocação para o serviço militar; 

IX - deslocamento para a nova sede de que trata o art. 18; 

X - participação em competição desportiva nacional ou convocação para 
integrar representação desportiva nacional, no País ou no exterior, conforme 
disposto em lei específica; 

XI - afastamento para servir em organismo internacional de que o Brasil 
participe ou com o qual coopere.                (Incluído pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97) 

Art. 103.  Contar-se-á apenas para efeito de aposentadoria e 
disponibilidade: 

I - o tempo de serviço público prestado aos Estados, Municípios e Distrito 
Federal; 

II - a licença para tratamento de saúde de pessoal da família do servidor, 
com remuneração, que exceder a 30 (trinta) dias em período de 12 (doze) 
meses.                      (Redação dada pela Lei nº 12.269, de 2010) 

III - a licença para atividade política, no caso do art. 86, § 2o; 

IV - o tempo correspondente ao desempenho de mandato eletivo federal, 
estadual, municipal ou distrital, anterior ao ingresso no serviço público federal; 

V - o tempo de serviço em atividade privada, vinculada à Previdência Social; 

VI - o tempo de serviço relativo a tiro de guerra; 

VII - o tempo de licença para tratamento da própria saúde que exceder o 
prazo a que se refere a alínea "b" do inciso VIII do art. 102.                   (Incluído 
pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 1o  O tempo em que o servidor esteve aposentado será contado apenas 
para nova aposentadoria. 

§ 2o  Será contado em dobro o tempo de serviço prestado às Forças 
Armadas em operações de guerra. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11094.htm#art102viiic
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§ 3o  É vedada a contagem cumulativa de tempo de serviço prestado 
concomitantemente em mais de um cargo ou função de órgão ou entidades dos 
Poderes da União, Estado, Distrito Federal e Município, autarquia, fundação 
pública, sociedade de economia mista e empresa pública. 

Capítulo VIII 

Do Direito de Petição 

Art. 104.  É assegurado ao servidor o direito de requerer aos Poderes 
Públicos, em defesa de direito ou interesse legítimo. 

Art. 105.  O requerimento será dirigido à autoridade competente para 
decidi-lo e encaminhado por intermédio daquela a que estiver imediatamente 
subordinado o requerente. 

Art. 106.  Cabe pedido de reconsideração à autoridade que houver 
expedido o ato ou proferido a primeira decisão, não podendo ser 
renovado.               (Vide Lei nº 12.300, de 2010) 

Parágrafo único.  O requerimento e o pedido de reconsideração de que 
tratam os artigos anteriores deverão ser despachados no prazo de 5 (cinco) dias 
e decididos dentro de 30 (trinta) dias. 

Art. 107.  Caberá recurso:               (Vide Lei nº 12.300, de 2010) 

I - do indeferimento do pedido de reconsideração; 

II - das decisões sobre os recursos sucessivamente interpostos. 

§ 1o  O recurso será dirigido à autoridade imediatamente superior à que 
tiver expedido o ato ou proferido a decisão, e, sucessivamente, em escala 
ascendente, às demais autoridades. 

§ 2o  O recurso será encaminhado por intermédio da autoridade a que 
estiver imediatamente subordinado o requerente. 

Art. 108.  O prazo para interposição de pedido de reconsideração ou de 
recurso é de 30 (trinta) dias, a contar da publicação ou da ciência, pelo 
interessado, da decisão recorrida.                   (Vide Lei nº 12.300, de 2010) 

Art. 109.  O recurso poderá ser recebido com efeito suspensivo, a juízo da 
autoridade competente. 

Parágrafo único.  Em caso de provimento do pedido de reconsideração ou 
do recurso, os efeitos da decisão retroagirão à data do ato impugnado. 

Art. 110.  O direito de requerer prescreve: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12300.htm#art9%C2%A74
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12300.htm#art9%C2%A74
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12300.htm#art9%C2%A74
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I - em 5 (cinco) anos, quanto aos atos de demissão e de cassação de 
aposentadoria ou disponibilidade, ou que afetem interesse patrimonial e créditos 
resultantes das relações de trabalho; 

II - em 120 (cento e vinte) dias, nos demais casos, salvo quando outro prazo 
for fixado em lei. 

Parágrafo único.  O prazo de prescrição será contado da data da publicação 
do ato impugnado ou da data da ciência pelo interessado, quando o ato não for 
publicado. 

Art. 111.  O pedido de reconsideração e o recurso, quando cabíveis, 
interrompem a prescrição. 

Art. 112.  A prescrição é de ordem pública, não podendo ser relevada pela 
administração. 

Art. 113.  Para o exercício do direito de petição, é assegurada vista do 
processo ou documento, na repartição, ao servidor ou a procurador por ele 
constituído. 

Art. 114.  A administração deverá rever seus atos, a qualquer tempo, 
quando eivados de ilegalidade. 

Art. 115.  São fatais e improrrogáveis os prazos estabelecidos neste 
Capítulo, salvo motivo de força maior. 

Título IV 

Do Regime Disciplinar 

Capítulo I 

Dos Deveres 

Art. 116.  São deveres do servidor: 

I - exercer com zelo e dedicação as atribuições do cargo; 

II - ser leal às instituições a que servir; 

III - observar as normas legais e regulamentares; 

IV - cumprir as ordens superiores, exceto quando manifestamente ilegais; 

V - atender com presteza: 

a) ao público em geral, prestando as informações requeridas, ressalvadas 
as protegidas por sigilo; 
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b) à expedição de certidões requeridas para defesa de direito ou 
esclarecimento de situações de interesse pessoal; 

c) às requisições para a defesa da Fazenda Pública. 

VI - levar as irregularidades de que tiver ciência em razão do cargo ao 
conhecimento da autoridade superior ou, quando houver suspeita de 
envolvimento desta, ao conhecimento de outra autoridade competente para 
apuração;                   (Redação dada pela Lei nº 12.527, de 2011) 

VII - zelar pela economia do material e a conservação do patrimônio 
público; 

VIII - guardar sigilo sobre assunto da repartição; 

IX - manter conduta compatível com a moralidade administrativa; 

X - ser assíduo e pontual ao serviço; 

XI - tratar com urbanidade as pessoas; 

XII - representar contra ilegalidade, omissão ou abuso de poder. 

Parágrafo único.  A representação de que trata o inciso XII será 
encaminhada pela via hierárquica e apreciada pela autoridade superior àquela 
contra a qual é formulada, assegurando-se ao representando ampla defesa. 

Capítulo II 

Das Proibições 

Art. 117.  Ao servidor é proibido:                    (Vide Medida Provisória nº 
2.225-45, de 4.9.2001) 

I - ausentar-se do serviço durante o expediente, sem prévia autorização do 
chefe imediato; 

II - retirar, sem prévia anuência da autoridade competente, qualquer 
documento ou objeto da repartição; 

III - recusar fé a documentos públicos; 

IV - opor resistência injustificada ao andamento de documento e processo 
ou execução de serviço; 

V - promover manifestação de apreço ou desapreço no recinto da 
repartição; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12527.htm#art43
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VI - cometer a pessoa estranha à repartição, fora dos casos previstos em 
lei, o desempenho de atribuição que seja de sua responsabilidade ou de seu 
subordinado; 

VII - coagir ou aliciar subordinados no sentido de filiarem-se a associação 
profissional ou sindical, ou a partido político; 

VIII - manter sob sua chefia imediata, em cargo ou função de confiança, 
cônjuge, companheiro ou parente até o segundo grau civil; 

IX - valer-se do cargo para lograr proveito pessoal ou de outrem, em 
detrimento da dignidade da função pública; 

personificada, exercer o comércio, exceto na qualidade de acionista, cotista 
ou comanditário;                      (Redação dada pela Lei nº 11.784, de 2008 

XI - atuar, como procurador ou intermediário, junto a repartições públicas, 
salvo quando se tratar de benefícios previdenciários ou assistenciais de parentes 
até o segundo grau, e de cônjuge ou companheiro; 

XII - receber propina, comissão, presente ou vantagem de qualquer 
espécie, em razão de suas atribuições; 

XIII - aceitar comissão, emprego ou pensão de estado estrangeiro; 

XIV - praticar usura sob qualquer de suas formas; 

XV - proceder de forma desidiosa; 

XVI - utilizar pessoal ou recursos materiais da repartição em serviços ou 
atividades particulares; 

XVII - cometer a outro servidor atribuições estranhas ao cargo que ocupa, 
exceto em situações de emergência e transitórias; 

XVIII - exercer quaisquer atividades que sejam incompatíveis com o 
exercício do cargo ou função e com o horário de trabalho; 

XIX - recusar-se a atualizar seus dados cadastrais quando 
solicitado.               (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Parágrafo único.  A vedação de que trata o inciso X do caput deste artigo 
não se aplica nos seguintes casos:                  (Incluído pela Lei nº 11.784, de 
2008 

I - participação nos conselhos de administração e fiscal de empresas ou 
entidades em que a União detenha, direta ou indiretamente, participação no 
capital social ou em sociedade cooperativa constituída para prestar serviços a 
seus membros; e    (Incluído pela Lei nº 11.784, de 2008 
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II - gozo de licença para o trato de interesses particulares, na forma do art. 
91 desta Lei, observada a legislação sobre conflito de interesses.  (Incluído pela 
Lei nº 11.784, de 2008 

Capítulo III 

Da Acumulação 

Art. 118.  Ressalvados os casos previstos na Constituição, é vedada a 
acumulação remunerada de cargos públicos. 

§ 1o  A proibição de acumular estende-se a cargos, empregos e funções em 
autarquias, fundações públicas, empresas públicas, sociedades de economia 
mista da União, do Distrito Federal, dos Estados, dos Territórios e dos 
Municípios. 

§ 2o  A acumulação de cargos, ainda que lícita, fica condicionada à 
comprovação da compatibilidade de horários. 

§ 3o  Considera-se acumulação proibida a percepção de vencimento de 
cargo ou emprego público efetivo com proventos da inatividade, salvo quando 
os cargos de que decorram essas remunerações forem acumuláveis na 
atividade.                  (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Art. 119.  O servidor não poderá exercer mais de um cargo em comissão, 
exceto no caso previsto no parágrafo único do art. 9o, nem ser remunerado pela 
participação em órgão de deliberação coletiva.               (Redação dada pela Lei 
nº 9.527, de 10.12.97) 

  

Parágrafo único.  O disposto neste artigo não se aplica à remuneração 
devida pela participação em conselhos de administração e fiscal das empresas 
públicas e sociedades de economia mista, suas subsidiárias e controladas, bem 
como quaisquer empresas ou entidades em que a União, direta ou indiretamente, 
detenha participação no capital social, observado o que, a respeito, dispuser 
legislação específica.                 (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.225-
45, de 4.9.2001) 

Art. 120.  O servidor vinculado ao regime desta Lei, que acumular 
licitamente dois cargos efetivos, quando investido em cargo de provimento em 
comissão, ficará afastado de ambos os cargos efetivos, salvo na hipótese em 
que houver compatibilidade de horário e local com o exercício de um deles, 
declarada pelas autoridades máximas dos órgãos ou entidades 
envolvidos.                   (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Capítulo IV 

Das Responsabilidades 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11784.htm#art172
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11784.htm#art172
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2225-45.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2225-45.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art1


43 
 

Art. 121.  O servidor responde civil, penal e administrativamente pelo 
exercício irregular de suas atribuições. 

Art. 122.  A responsabilidade civil decorre de ato omissivo ou comissivo, 
doloso ou culposo, que resulte em prejuízo ao erário ou a terceiros. 

§ 1o  A indenização de prejuízo dolosamente causado ao erário somente 
será liquidada na forma prevista no art. 46, na falta de outros bens que 
assegurem a execução do débito pela via judicial. 

§ 2o  Tratando-se de dano causado a terceiros, responderá o servidor 
perante a Fazenda Pública, em ação regressiva. 

§ 3o  A obrigação de reparar o dano estende-se aos sucessores e contra 
eles será executada, até o limite do valor da herança recebida. 

Art. 123.  A responsabilidade penal abrange os crimes e contravenções 
imputadas ao servidor, nessa qualidade. 

Art. 124.  A responsabilidade civil-administrativa resulta de ato omissivo ou 
comissivo praticado no desempenho do cargo ou função. 

Art. 125.  As sanções civis, penais e administrativas poderão cumular-se, 
sendo independentes entre si. 

Art. 126.  A responsabilidade administrativa do servidor será afastada no 
caso de absolvição criminal que negue a existência do fato ou sua autoria. 

Art. 126-A. Nenhum servidor poderá ser responsabilizado civil, penal ou 
administrativamente por dar ciência à autoridade superior ou, quando houver 
suspeita de envolvimento desta, a outra autoridade competente para apuração 
de informação concernente à prática de crimes ou improbidade de que tenha 
conhecimento, ainda que em decorrência do exercício de cargo, emprego ou 
função pública.                         (Incluído pela Lei nº 12.527, de 2011) 

Capítulo V 

Das Penalidades 

Art. 127.  São penalidades disciplinares: 

I - advertência; 

II - suspensão; 

III - demissão; 

IV - cassação de aposentadoria ou disponibilidade;         (Vide ADPF nº 
418) 
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V - destituição de cargo em comissão; 

VI - destituição de função comissionada. 

Art. 128.  Na aplicação das penalidades serão consideradas a natureza e a 
gravidade da infração cometida, os danos que dela provierem para o serviço 
público, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e os antecedentes 
funcionais. 

Parágrafo único.  O ato de imposição da penalidade mencionará sempre o 
fundamento legal e a causa da sanção disciplinar.                    (Incluído pela Lei 
nº 9.527, de 10.12.97) 

Art. 129.  A advertência será aplicada por escrito, nos casos de violação de 
proibição constante do art. 117, incisos I a VIII e XIX, e de inobservância de dever 
funcional previsto em lei, regulamentação ou norma interna, que não justifique 
imposição de penalidade mais grave.                   (Redação dada pela Lei nº 
9.527, de 10.12.97) 

Art. 130.  A suspensão será aplicada em caso de reincidência das faltas 
punidas com advertência e de violação das demais proibições que não tipifiquem 
infração sujeita a penalidade de demissão, não podendo exceder de 90 
(noventa) dias. 

§ 1o  Será punido com suspensão de até 15 (quinze) dias o servidor que, 
injustificadamente, recusar-se a ser submetido a inspeção médica determinada 
pela autoridade competente, cessando os efeitos da penalidade uma vez 
cumprida a determinação. 

§ 2o  Quando houver conveniência para o serviço, a penalidade de 
suspensão poderá ser convertida em multa, na base de 50% (cinqüenta por 
cento) por dia de vencimento ou remuneração, ficando o servidor obrigado a 
permanecer em serviço. 

Art. 131.  As penalidades de advertência e de suspensão terão seus 
registros cancelados, após o decurso de 3 (três) e 5 (cinco) anos de efetivo 
exercício, respectivamente, se o servidor não houver, nesse período, praticado 
nova infração disciplinar. 

Parágrafo único.  O cancelamento da penalidade não surtirá efeitos 
retroativos. 

Art. 132.  A demissão será aplicada nos seguintes casos: 

I - crime contra a administração pública; 

II - abandono de cargo; 

III - inassiduidade habitual; 
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IV - improbidade administrativa; 

V - incontinência pública e conduta escandalosa, na repartição; 

VI - insubordinação grave em serviço; 

VII - ofensa física, em serviço, a servidor ou a particular, salvo em legítima 
defesa própria ou de outrem; 

VIII - aplicação irregular de dinheiros públicos; 

IX - revelação de segredo do qual se apropriou em razão do cargo; 

X - lesão aos cofres públicos e dilapidação do patrimônio nacional; 

XI - corrupção; 

XII - acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas; 

XIII - transgressão dos incisos IX a XVI do art. 117. 

Art. 133.  Detectada a qualquer tempo a acumulação ilegal de cargos, 
empregos ou funções públicas, a autoridade a que se refere o art. 143 notificará 
o servidor, por intermédio de sua chefia imediata, para apresentar opção no 
prazo improrrogável de dez dias, contados da data da ciência e, na hipótese de 
omissão, adotará procedimento sumário para a sua apuração e regularização 
imediata, cujo processo administrativo disciplinar se desenvolverá nas seguintes 
fases:                   (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

I - instauração, com a publicação do ato que constituir a comissão, a ser 
composta por dois servidores estáveis, e simultaneamente indicar a autoria e a 
materialidade da transgressão objeto da apuração                   (Incluído pela Lei 
nº 9.527, de 10.12.97) 

II - instrução sumária, que compreende indiciação, defesa e 
relatório;                  (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

III - julgamento.                (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 1o  A indicação da autoria de que trata o inciso I dar-se-á pelo nome e 
matrícula do servidor, e a materialidade pela descrição dos cargos, empregos ou 
funções públicas em situação de acumulação ilegal, dos órgãos ou entidades de 
vinculação, das datas de ingresso, do horário de trabalho e do correspondente 
regime jurídico.                    (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 2o  A comissão lavrará, até três dias após a publicação do ato que a 
constituiu, termo de indiciação em que serão transcritas as informações de que 
trata o parágrafo anterior, bem como promoverá a citação pessoal do servidor 
indiciado, ou por intermédio de sua chefia imediata, para, no prazo de cinco dias, 
apresentar defesa escrita, assegurando-se-lhe vista do processo na repartição, 
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observado o disposto nos arts. 163 e 164.                 (Redação dada pela Lei nº 
9.527, de 10.12.97) 

§ 3o  Apresentada a defesa, a comissão elaborará relatório conclusivo 
quanto à inocência ou à responsabilidade do servidor, em que resumirá as peças 
principais dos autos, opinará sobre a licitude da acumulação em exame, indicará 
o respectivo dispositivo legal e remeterá o processo à autoridade instauradora, 
para julgamento.                    (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 4o  No prazo de cinco dias, contados do recebimento do processo, a 
autoridade julgadora proferirá a sua decisão, aplicando-se, quando for o caso, o 
disposto no § 3o do art. 167.                 (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 5o  A opção pelo servidor até o último dia de prazo para defesa configurará 
sua boa-fé, hipótese em que se converterá automaticamente em pedido de 
exoneração do outro cargo.                    (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 6o  Caracterizada a acumulação ilegal e provada a má-fé, aplicar-se-á a 
pena de demissão, destituição ou cassação de aposentadoria ou disponibilidade 
em relação aos cargos, empregos ou funções públicas em regime de 
acumulação ilegal, hipótese em que os órgãos ou entidades de vinculação serão 
comunicados.                    (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 7o  O prazo para a conclusão do processo administrativo disciplinar 
submetido ao rito sumário não excederá trinta dias, contados da data de 
publicação do ato que constituir a comissão, admitida a sua prorrogação por até 
quinze dias, quando as circunstâncias o exigirem.                  (Incluído pela Lei 
nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 8o  O procedimento sumário rege-se pelas disposições deste artigo, 
observando-se, no que lhe for aplicável, subsidiariamente, as disposições dos 
Títulos IV e V desta Lei.                  (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Art. 134.  Será cassada a aposentadoria ou a disponibilidade do inativo que 
houver praticado, na atividade, falta punível com a demissão.        (Vide ADPF 
nº 418) 

Art. 135.  A destituição de cargo em comissão exercido por não ocupante 
de cargo efetivo será aplicada nos casos de infração sujeita às penalidades de 
suspensão e de demissão. 

Parágrafo único.  Constatada a hipótese de que trata este artigo, a 
exoneração efetuada nos termos do art. 35 será convertida em destituição de 
cargo em comissão. 

Art. 136.  A demissão ou a destituição de cargo em comissão, nos casos 
dos incisos IV, VIII, X e XI do art. 132, implica a indisponibilidade dos bens e o 
ressarcimento ao erário, sem prejuízo da ação penal cabível. 
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Art. 137.  A demissão ou a destituição de cargo em comissão, por 
infringência do art. 117, incisos IX e XI, incompatibiliza o ex-servidor para nova 
investidura em cargo público federal, pelo prazo de 5 (cinco) anos.         (Vide 
ADIN 2975) 

Parágrafo único.  Não poderá retornar ao serviço público federal o servidor 
que for demitido ou destituído do cargo em comissão por infringência do art. 132, 
incisos I, IV, VIII, X e XI. 

Art. 138.  Configura abandono de cargo a ausência intencional do servidor 
ao serviço por mais de trinta dias consecutivos. 

Art. 139.  Entende-se por inassiduidade habitual a falta ao serviço, sem 
causa justificada, por sessenta dias, interpoladamente, durante o período de 
doze meses. 

Art. 140.  Na apuração de abandono de cargo ou inassiduidade habitual, 
também será adotado o procedimento sumário a que se refere o art. 133, 
observando-se especialmente que:                (Redação dada pela Lei nº 9.527, 
de 10.12.97) 

I - a indicação da materialidade dar-se-á:                (Incluído pela Lei nº 
9.527, de 10.12.97) 

a) na hipótese de abandono de cargo, pela indicação precisa do período de 
ausência intencional do servidor ao serviço superior a trinta 
dias;                    (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

b) no caso de inassiduidade habitual, pela indicação dos dias de falta ao 
serviço sem causa justificada, por período igual ou superior a sessenta dias 
interpoladamente, durante o período de doze meses;                     (Incluído pela 
Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

II - após a apresentação da defesa a comissão elaborará relatório 
conclusivo quanto à inocência ou à responsabilidade do servidor, em que 
resumirá as peças principais dos autos, indicará o respectivo dispositivo legal, 
opinará, na hipótese de abandono de cargo, sobre a intencionalidade da 
ausência ao serviço superior a trinta dias e remeterá o processo à autoridade 
instauradora para julgamento.                   (Incluído pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97) 

Art. 141.  As penalidades disciplinares serão aplicadas: 

I - pelo Presidente da República, pelos Presidentes das Casas do Poder 
Legislativo e dos Tribunais Federais e pelo Procurador-Geral da República, 
quando se tratar de demissão e cassação de aposentadoria ou disponibilidade 
de servidor vinculado ao respectivo Poder, órgão, ou entidade; 
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II - pelas autoridades administrativas de hierarquia imediatamente inferior 
àquelas mencionadas no inciso anterior     quando se tratar de suspensão 
superior a 30 (trinta) dias; 

III - pelo chefe da repartição e outras autoridades na forma dos respectivos 
regimentos ou regulamentos, nos casos de advertência ou de suspensão de até 
30 (trinta) dias; 

IV - pela autoridade que houver feito a nomeação, quando se tratar de 
destituição de cargo em comissão. 

Art. 142.  A ação disciplinar prescreverá: 

I - em 5 (cinco) anos, quanto às infrações puníveis com demissão, 
cassação de aposentadoria ou disponibilidade e destituição de cargo em 
comissão; 

II - em 2 (dois) anos, quanto à suspensão; 

III - em 180 (cento e oitenta) dias, quanto à advertência. 

§ 1o  O prazo de prescrição começa a correr da data em que o fato se tornou 
conhecido. 

§ 2o  Os prazos de prescrição previstos na lei penal aplicam-se às infrações 
disciplinares capituladas também como crime. 

§ 3o  A abertura de sindicância ou a instauração de processo disciplinar 
interrompe a prescrição, até a decisão final proferida por autoridade competente. 

§ 4o  Interrompido o curso da prescrição, o prazo começará a correr a partir 
do dia em que cessar a interrupção. 

Título V 

Do Processo Administrativo Disciplinar 

Capítulo I 

Disposições Gerais 

Art. 143.  A autoridade que tiver ciência de irregularidade no serviço público 
é obrigada a promover a sua apuração imediata, mediante sindicância ou 
processo administrativo disciplinar, assegurada ao acusado ampla defesa. 

§ 3o A apuração de que trata o caput, por solicitação da autoridade a que 
se refere, poderá ser promovida por autoridade de órgão ou entidade diverso 
daquele em que tenha ocorrido a irregularidade, mediante competência 
específica para tal finalidade, delegada em caráter permanente ou temporário 
pelo Presidente da República, pelos presidentes das Casas do Poder Legislativo 
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e dos Tribunais Federais e pelo Procurador-Geral da República, no âmbito do 
respectivo Poder, órgão ou entidade, preservadas as competências para o 
julgamento que se seguir à apuração.                 (Incluído pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97) 

Art. 144.  As denúncias sobre irregularidades serão objeto de apuração, 
desde que contenham a identificação e o endereço do denunciante e sejam 
formuladas por escrito, confirmada a autenticidade. 

Parágrafo único.  Quando o fato narrado não configurar evidente infração 
disciplinar ou ilícito penal, a denúncia será arquivada, por falta de objeto. 

Art. 145.  Da sindicância poderá resultar: 

I - arquivamento do processo; 

II - aplicação de penalidade de advertência ou suspensão de até 30 
(trinta) dias; 

III - instauração de processo disciplinar. 

Parágrafo único.  O prazo para conclusão da sindicância não excederá 30 
(trinta) dias, podendo ser prorrogado por igual período, a critério da autoridade 
superior. 

Art. 146.  Sempre que o ilícito praticado pelo servidor ensejar a imposição 
de penalidade de suspensão por mais de 30 (trinta) dias, de demissão, cassação 
de aposentadoria ou disponibilidade, ou destituição de cargo em comissão, será 
obrigatória a instauração de processo disciplinar. 

Capítulo II 

Do Afastamento Preventivo 

Art. 147.  Como medida cautelar e a fim de que o servidor não venha a influir 
na apuração da irregularidade, a          autoridade instauradora do processo 
disciplinar poderá determinar o seu afastamento do exercício do cargo, pelo 
prazo de até 60 (sessenta) dias, sem prejuízo da remuneração. 

Parágrafo único. O afastamento poderá ser prorrogado por igual prazo, 
findo o qual cessarão os seus efeitos, ainda que não concluído o processo. 

Capítulo III 

Do Processo Disciplinar 

Art. 148.  O processo disciplinar é o instrumento destinado a apurar 
responsabilidade de servidor por infração praticada no exercício de suas 
atribuições, ou que tenha relação com as atribuições do cargo em que se 
encontre investido. 
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Art. 149.  O processo disciplinar será conduzido por comissão composta de 
três servidores estáveis designados pela autoridade competente, observado o 
disposto no § 3o do art. 143, que indicará, dentre eles, o seu presidente, que 
deverá ser ocupante de cargo efetivo superior ou de mesmo nível, ou ter nível 
de escolaridade igual ou superior ao do indiciado.                     (Redação dada 
pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 1o  A Comissão terá como secretário servidor designado pelo seu 
presidente, podendo a indicação recair em um de seus membros. 

§ 2o  Não poderá participar de comissão de sindicância ou de inquérito, 
cônjuge, companheiro ou parente do acusado, consangüíneo ou afim, em linha 
reta ou colateral, até o terceiro grau. 

Art. 150.  A Comissão exercerá suas atividades com independência e 
imparcialidade, assegurado o sigilo necessário à elucidação do fato ou exigido 
pelo interesse da administração. 

Parágrafo único.  As reuniões e as audiências das comissões terão caráter 
reservado. 

Art. 151.  O processo disciplinar se desenvolve nas seguintes fases: 

I - instauração, com a publicação do ato que constituir a comissão; 

II - inquérito administrativo, que compreende instrução, defesa e relatório; 

III - julgamento. 

Art. 152.  O prazo para a conclusão do processo disciplinar não excederá 
60 (sessenta) dias, contados da data de publicação do ato que constituir a 
comissão, admitida a sua prorrogação por igual prazo, quando as circunstâncias 
o exigirem. 

§ 1o  Sempre que necessário, a comissão dedicará tempo integral aos seus 
trabalhos, ficando seus membros dispensados do ponto, até a entrega do 
relatório final. 

§ 2o  As reuniões da comissão serão registradas em atas que deverão 
detalhar as deliberações adotadas. 

Seção I 

Do Inquérito 

Art. 153.  O inquérito administrativo obedecerá ao princípio do contraditório, 
assegurada ao acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos 
admitidos em direito. 
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Art. 154.  Os autos da sindicância integrarão o processo disciplinar, como 
peça informativa da instrução. 

Parágrafo único.  Na hipótese de o relatório da sindicância concluir que a 
infração está capitulada como ilícito penal, a autoridade competente 
encaminhará cópia dos autos ao Ministério Público, independentemente da 
imediata instauração do processo disciplinar. 

Art. 155.  Na fase do inquérito, a comissão promoverá a tomada de 
depoimentos, acareações, investigações e diligências cabíveis, objetivando a 
coleta de prova, recorrendo, quando necessário, a técnicos e peritos, de modo a 
permitir a completa elucidação dos fatos. 

Art. 156.  É assegurado ao servidor o direito de acompanhar o processo 
pessoalmente ou por intermédio de procurador, arrolar e reinquirir testemunhas, 
produzir provas e contraprovas e formular quesitos, quando se tratar de prova 
pericial. 

§ 1o  O presidente da comissão poderá denegar pedidos considerados 
impertinentes, meramente protelatórios, ou de nenhum interesse para o 
esclarecimento dos fatos. 

§ 2o  Será indeferido o pedido de prova pericial, quando a comprovação do 
fato independer de conhecimento especial de perito. 

Art. 157.  As testemunhas serão intimadas a depor mediante mandado 
expedido pelo presidente da comissão, devendo a segunda via, com o ciente do 
interessado, ser anexado aos autos. 

Parágrafo único.  Se a testemunha for servidor público, a expedição do 
mandado será imediatamente comunicada ao chefe da repartição onde serve, 
com a indicação do dia e hora marcados para inquirição. 

Art. 158.  O depoimento será prestado oralmente e reduzido a termo, não 
sendo lícito à testemunha trazê-lo por escrito. 

§ 1o  As testemunhas serão inquiridas separadamente. 

§ 2o  Na hipótese de depoimentos contraditórios ou que se infirmem, 
proceder-se-á à acareação entre os depoentes. 

Art. 159.  Concluída a inquirição das testemunhas, a comissão promoverá 
o interrogatório do acusado, observados os procedimentos previstos nos arts. 
157 e 158. 

§ 1o  No caso de mais de um acusado, cada um deles será ouvido 
separadamente, e sempre que divergirem em suas declarações sobre fatos ou 
circunstâncias, será promovida a acareação entre eles. 
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§ 2o  O procurador do acusado poderá assistir ao interrogatório, bem como 
à inquirição das testemunhas, sendo-lhe vedado interferir nas perguntas e 
respostas, facultando-se-lhe, porém, reinquiri-las, por intermédio do presidente 
da comissão. 

Art. 160.  Quando houver dúvida sobre a sanidade mental do acusado, a 
comissão proporá à autoridade competente que ele seja submetido a exame por 
junta médica oficial, da qual participe pelo menos um médico psiquiatra. 

Parágrafo único.  O incidente de sanidade mental será processado em auto 
apartado e apenso ao processo principal, após a expedição do laudo pericial. 

Art. 161.  Tipificada a infração disciplinar, será formulada a indiciação do 
servidor, com a especificação dos fatos a ele imputados e das respectivas 
provas. 

§ 1o  O indiciado será citado por mandado expedido pelo presidente da 
comissão para apresentar defesa escrita, no prazo de 10 (dez) dias, 
assegurando-se-lhe vista do processo na repartição. 

§ 2o  Havendo dois ou mais indiciados, o prazo será comum e de 20 (vinte) 
dias. 

§ 3o  O prazo de defesa poderá ser prorrogado pelo dobro, para diligências 
reputadas indispensáveis. 

§ 4o  No caso de recusa do indiciado em apor o ciente na cópia da citação, 
o prazo para defesa contar-se-á da data declarada, em termo próprio, pelo 
membro da comissão que fez a citação, com a assinatura de (2) duas 
testemunhas. 

Art. 162.  O indiciado que mudar de residência fica obrigado a comunicar à 
comissão o lugar onde poderá ser encontrado. 

Art. 163.  Achando-se o indiciado em lugar incerto e não sabido, será citado 
por edital, publicado no Diário Oficial da União e em jornal de grande circulação 
na localidade do último domicílio conhecido, para apresentar defesa. 

Parágrafo único.  Na hipótese deste artigo, o prazo para defesa será de 15 
(quinze) dias a partir da última publicação do edital. 

Art. 164.  Considerar-se-á revel o indiciado que, regularmente citado, não 
apresentar defesa no prazo legal. 

§ 1o  A revelia será declarada, por termo, nos autos do processo e devolverá 
o prazo para a defesa. 

§ 2o  Para defender o indiciado revel, a autoridade instauradora do processo 
designará um servidor como defensor dativo, que deverá ser ocupante de cargo 
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efetivo superior ou de mesmo nível, ou ter nível de escolaridade igual ou superior 
ao do indiciado.                  (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Art. 165.  Apreciada a defesa, a comissão elaborará relatório minucioso, 
onde resumirá as peças principais dos autos e mencionará as provas em que se 
baseou para formar a sua convicção. 

§ 1o  O relatório será sempre conclusivo quanto à inocência ou à 
responsabilidade do servidor. 

§ 2o  Reconhecida a responsabilidade do servidor, a comissão indicará o 
dispositivo legal ou regulamentar transgredido, bem como as circunstâncias 
agravantes ou atenuantes. 

Art. 166.  O processo disciplinar, com o relatório da comissão, será 
remetido à autoridade que determinou a sua instauração, para julgamento. 

Seção II 

Do Julgamento 

Art. 167. No prazo de 20 (vinte) dias, contados do recebimento do processo, 
a autoridade julgadora proferirá a sua decisão. 

§ 1o  Se a penalidade a ser aplicada exceder a alçada da autoridade 
instauradora do processo, este será encaminhado à autoridade competente, que 
decidirá em igual prazo. 

§ 2o  Havendo mais de um indiciado e diversidade de sanções, o julgamento 
caberá à autoridade competente para a imposição da pena mais grave. 

§ 3o  Se a penalidade prevista for a demissão ou cassação de 
aposentadoria ou disponibilidade, o julgamento caberá às autoridades de que 
trata o inciso I do art. 141. 

§ 4o  Reconhecida pela comissão a inocência do servidor, a autoridade 
instauradora do processo determinará o seu arquivamento, salvo se 
flagrantemente contrária à prova dos autos.  (Incluído pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97) 

Art. 168.  O julgamento acatará o relatório da comissão, salvo quando 
contrário às provas dos autos. 

Parágrafo único.  Quando o relatório da comissão contrariar as provas dos 
autos, a autoridade julgadora poderá, motivadamente, agravar a penalidade 
proposta, abrandá-la ou isentar o servidor de responsabilidade. 

Art. 169.  Verificada a ocorrência de vício insanável, a autoridade que 
determinou a instauração do processo ou outra de hierarquia superior declarará 
a sua nulidade, total ou parcial, e ordenará, no mesmo ato, a constituição de 
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outra comissão para instauração de novo processo.                    (Redação dada 
pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 1o  O julgamento fora do prazo legal não implica nulidade do processo. 

§ 2o  A autoridade julgadora que der causa à prescrição de que trata o art. 
142, § 2o, será responsabilizada na forma do Capítulo IV do Título IV. 

Art. 170.  Extinta a punibilidade pela prescrição, a autoridade julgadora 
determinará o registro do fato nos assentamentos individuais do servidor. 

Art. 171.  Quando a infração estiver capitulada como crime, o processo 
disciplinar será remetido ao Ministério Público para instauração da ação penal, 
ficando trasladado na repartição. 

Art. 172.  O servidor que responder a processo disciplinar só poderá ser 
exonerado a pedido, ou aposentado voluntariamente, após a conclusão do 
processo e o cumprimento da penalidade, acaso aplicada. 

Parágrafo único.  Ocorrida a exoneração de que trata o parágrafo único, 
inciso I do art. 34, o ato será convertido em demissão, se for o caso. 

Art. 173.  Serão assegurados transporte e diárias: 

I - ao servidor convocado para prestar depoimento fora da sede de sua 
repartição, na condição de testemunha, denunciado ou indiciado; 

II - aos membros da comissão e ao secretário, quando obrigados a se 
deslocarem da sede dos trabalhos para a realização de missão essencial ao 
esclarecimento dos fatos. 

Seção III 

Da Revisão do Processo 

Art. 174.  O processo disciplinar poderá ser revisto, a qualquer tempo, a 
pedido ou de ofício, quando se aduzirem     fatos novos ou circunstâncias 
suscetíveis de justificar a inocência do punido ou a inadequação da penalidade 
aplicada. 

§ 1o  Em caso de falecimento, ausência ou desaparecimento do servidor, 
qualquer pessoa da família poderá requerer a revisão do processo. 

§ 2o  No caso de incapacidade mental do servidor, a revisão será requerida 
pelo respectivo curador. 

Art. 175.  No processo revisional, o ônus da prova cabe ao requerente. 
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Art. 176.  A simples alegação de injustiça da penalidade não constitui 
fundamento para a revisão, que requer elementos novos, ainda não apreciados 
no processo originário. 

Art. 177.  O requerimento de revisão do processo será dirigido ao Ministro 
de Estado ou autoridade equivalente, que, se autorizar a revisão, encaminhará 
o pedido ao dirigente do órgão ou entidade onde se originou o processo 
disciplinar. 

Parágrafo único.  Deferida a petição, a autoridade competente 
providenciará a constituição de comissão, na forma do art. 149. 

Art. 178.  A revisão correrá em apenso ao processo originário. 

Parágrafo único. Na petição inicial, o requerente pedirá dia e hora para a 
produção de provas e inquirição das testemunhas que arrolar. 

Art. 179.  A comissão revisora terá 60 (sessenta) dias para a conclusão dos 
trabalhos. 

Art. 180.  Aplicam-se aos trabalhos da comissão revisora, no que couber, 
as normas e procedimentos próprios da comissão do processo disciplinar. 

Art. 181.  O julgamento caberá à autoridade que aplicou a penalidade, nos 
termos do art. 141. 

Parágrafo único.  O prazo para julgamento será de 20 (vinte) dias, contados 
do recebimento do processo, no curso do qual a autoridade julgadora poderá 
determinar diligências. 

Art. 182.  Julgada procedente a revisão, será declarada sem efeito a 
penalidade aplicada, restabelecendo-se todos os direitos do servidor, exceto em 
relação à destituição do cargo em comissão, que será convertida em 
exoneração. 

Parágrafo único.  Da revisão do processo não poderá resultar agravamento 
de penalidade. 

Título VI 

Da Seguridade Social do Servidor 

Capítulo I 

Disposições Gerais 

Art. 183.  A União manterá Plano de Seguridade Social para o servidor e 
sua família. 

Parágrafo único. O servidor ocupante de cargo em comissão que não seja,  
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§ 1o O servidor ocupante de cargo em comissão que não seja, 
simultaneamente, ocupante de cargo ou emprego efetivo na administração 
pública direta, autárquica e fundacional não terá direito aos benefícios do Plano 
de Seguridade Social, com exceção da assistência à 
saúde.                    (Redação dada pela Lei nº 10.667, de 14.5.2003) 

§ 2o O servidor afastado ou licenciado do cargo efetivo, sem direito à 
remuneração, inclusive para servir em organismo oficial internacional do qual o 
Brasil seja membro efetivo ou com o qual coopere, ainda que contribua para 
regime de previdência social no exterior, terá suspenso o seu vínculo com o 
regime do Plano de Seguridade Social do Servidor Público enquanto durar o 
afastamento ou a licença, não lhes assistindo, neste período, os benefícios do 
mencionado regime de previdência.                   (Incluído pela Lei nº 10.667, de 
14.5.2003) 

§ 3o Será assegurada ao servidor licenciado ou afastado sem remuneração 
a manutenção da vinculação ao regime do Plano de Seguridade Social do 
Servidor Público, mediante o recolhimento mensal da respectiva contribuição, no 
mesmo percentual devido pelos servidores em atividade, incidente sobre a 
remuneração total do cargo a que faz jus no exercício de suas atribuições, 
computando-se, para esse efeito, inclusive, as vantagens 
pessoais.                (Incluído pela Lei nº 10.667, de 14.5.2003) 

§ 4o O recolhimento de que trata o § 3o deve ser efetuado até o segundo 
dia útil após a data do pagamento das remunerações dos servidores públicos, 
aplicando-se os procedimentos de cobrança e execução dos tributos federais 
quando não recolhidas na data de vencimento.                (Incluído pela Lei nº 
10.667, de 14.5.2003) 

Art. 184.  O Plano de Seguridade Social visa a dar cobertura aos riscos a 
que estão sujeitos o servidor e sua família, e compreende um conjunto de 
benefícios e ações que atendam às seguintes finalidades: 

I - garantir meios de subsistência nos eventos de doença, invalidez, velhice, 
acidente em serviço, inatividade, falecimento e reclusão; 

II - proteção à maternidade, à adoção e à paternidade; 

III - assistência à saúde. 

Parágrafo único.  Os benefícios serão concedidos nos termos e condições 
definidos em regulamento, observadas as disposições desta Lei. 

Art. 185.  Os benefícios do Plano de Seguridade Social do servidor 
compreendem: 

I - quanto ao servidor: 

a) aposentadoria; 
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b) auxílio-natalidade; 

c) salário-família; 

d) licença para tratamento de saúde; 

e) licença à gestante, à adotante e licença-paternidade; 

f) licença por acidente em serviço; 

g) assistência à saúde; 

h) garantia de condições individuais e ambientais de trabalho satisfatórias; 

II - quanto ao dependente: 

a) pensão vitalícia e temporária; 

b) auxílio-funeral; 

c) auxílio-reclusão; 

d) assistência à saúde. 

§ 1o  As aposentadorias e pensões serão concedidas e mantidas pelos 
órgãos ou entidades aos quais se encontram vinculados os servidores, 
observado o disposto nos arts. 189 e 224. 

§ 2o  O recebimento indevido de benefícios havidos por fraude, dolo ou má-
fé, implicará devolução ao erário do total auferido, sem prejuízo da ação penal 
cabível. 

Capítulo II 

Dos Benefícios 

Seção I 

Da Aposentadoria 

Art. 186.  O servidor será aposentado:               (Vide art. 40 da 
Constituição) 

I - por invalidez permanente, sendo os proventos integrais quando 
decorrente de acidente em serviço, moléstia profissional ou doença grave, 
contagiosa ou incurável, especificada em lei, e proporcionais nos demais casos; 

II - compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com proventos 
proporcionais ao tempo de serviço; 
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III - voluntariamente: 

a) aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e aos 30 (trinta) se 
mulher, com proventos integrais; 

b) aos 30 (trinta) anos de efetivo exercício em funções de magistério se 
professor, e 25 (vinte e cinco) se professora, com proventos integrais; 

c) aos 30 (trinta) anos de serviço, se homem, e aos 25 (vinte e cinco) se 
mulher, com proventos proporcionais a esse tempo; 

d) aos 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e aos 60 (sessenta) 
se mulher, com proventos proporcionais ao tempo de serviço. 

§ 1o  Consideram-se doenças graves, contagiosas ou incuráveis, a que se 
refere o inciso I deste artigo, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose 
múltipla, neoplasia maligna, cegueira posterior ao ingresso no serviço público, 
hanseníase, cardiopatia grave, doença de Parkinson, paralisia irreversível e 
incapacitante, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estados 
avançados do mal de Paget (osteíte deformante), Síndrome de Imunodeficiência 
Adquirida - AIDS, e outras que a lei indicar, com base na medicina especializada. 

§ 2o  Nos casos de exercício de atividades consideradas insalubres ou 
perigosas, bem como nas hipóteses previstas no art. 71, a aposentadoria de que 
trata o inciso III, "a" e "c", observará o disposto em lei específica. 

§ 3o  Na hipótese do inciso I o servidor será submetido à junta médica 
oficial, que atestará a invalidez quando caracterizada a incapacidade para o 
desempenho das atribuições do cargo ou a impossibilidade de se aplicar o 
disposto no art. 24.                      (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Art. 187.  A aposentadoria compulsória será automática, e declarada por 
ato, com vigência a partir do dia imediato àquele em que o servidor atingir a 
idade-limite de permanência no serviço ativo. 

Art. 188.  A aposentadoria voluntária ou por invalidez vigorará a partir da 
data da publicação do respectivo ato. 

§ 1o  A aposentadoria por invalidez será precedida de licença para 
tratamento de saúde, por período não excedente a 24 (vinte e quatro) meses. 

§ 2o  Expirado o período de licença e não estando em condições de 
reassumir o cargo ou de ser readaptado, o servidor será aposentado. 

§ 3o  O lapso de tempo compreendido entre o término da licença e a 
publicação do ato da aposentadoria será considerado como de prorrogação da 
licença. 
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§ 4o  Para os fins do disposto no § 1o deste artigo, serão consideradas 
apenas as licenças motivadas pela enfermidade ensejadora da invalidez ou 
doenças correlacionadas.                 (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009) 

§ 5o  A critério da Administração, o servidor em licença para tratamento de 
saúde ou aposentado por invalidez poderá ser convocado a qualquer momento, 
para avaliação das condições que ensejaram o afastamento ou a 
aposentadoria.                    (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009) 

Art. 189.  O provento da aposentadoria será calculado com observância do 
disposto no § 3o do art. 41, e revisto na mesma data e proporção, sempre que 
se modificar a remuneração dos servidores em atividade. 

Parágrafo único.  São estendidos aos inativos quaisquer benefícios ou 
vantagens posteriormente concedidas aos servidores em atividade, inclusive 
quando decorrentes de transformação ou reclassificação do cargo ou função em 
que se deu a aposentadoria. 

Art. 190.  O servidor aposentado com provento proporcional ao tempo de 
serviço se acometido de qualquer das moléstias especificadas no § 1o do art. 
186 desta Lei e, por esse motivo, for considerado inválido por junta médica oficial 
passará a perceber provento integral, calculado com base no fundamento legal 
de concessão da aposentadoria.                 (Redação dada pela Lei nº 11.907, 
de 2009) 

Art. 191.  Quando proporcional ao tempo de serviço, o provento não será 
inferior a 1/3 (um terço) da remuneração da atividade. 

Art. 194.  Ao servidor aposentado será paga a gratificação natalina, até o 
dia vinte do mês de dezembro, em valor equivalente ao respectivo provento, 
deduzido o adiantamento recebido. 

Art. 195.  Ao ex-combatente que tenha efetivamente participado de 
operações bélicas, durante a Segunda Guerra Mundial, nos termos da Lei nº 
5.315, de 12 de setembro de 1967, será concedida aposentadoria com provento 
integral, aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço efetivo. 

Seção II 

Do Auxílio-Natalidade 

Art. 196.  O auxílio-natalidade é devido à servidora por motivo de 
nascimento de filho, em quantia equivalente ao menor vencimento do serviço 
público, inclusive no caso de natimorto. 

§ 1o  Na hipótese de parto múltiplo, o valor será acrescido de 50% 
(cinqüenta por cento), por nascituro. 

§ 2o  O auxílio será pago ao cônjuge ou companheiro servidor público, 
quando a parturiente não for servidora. 
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Seção III 

Do Salário-Família 

Art. 197.  O salário-família é devido ao servidor ativo ou ao inativo, por 
dependente econômico. 

Parágrafo único.  Consideram-se dependentes econômicos para efeito de 
percepção do salário-família: 

I - o cônjuge ou companheiro e os filhos, inclusive os enteados até 21 (vinte 
e um) anos de idade ou, se estudante, até 24 (vinte e quatro) anos ou, se inválido, 
de qualquer idade; 

II - o menor de 21 (vinte e um) anos que, mediante autorização judicial, viver 
na companhia e às expensas do servidor, ou do inativo; 

III - a mãe e o pai sem economia própria. 

Art. 198.  Não se configura a dependência econômica quando o beneficiário 
do salário-família perceber rendimento do trabalho ou de qualquer outra fonte, 
inclusive pensão ou provento da aposentadoria, em valor igual ou superior ao 
salário-mínimo. 

Art. 199.  Quando o pai e mãe forem servidores públicos e viverem em 
comum, o salário-família será pago a um deles; quando separados, será pago a 
um e outro, de acordo com a distribuição dos dependentes. 

Parágrafo único.  Ao pai e à mãe equiparam-se o padrasto, a madrasta e, 
na falta destes, os representantes legais dos incapazes. 

Art. 200.  O salário-família não está sujeito a qualquer tributo, nem servirá 
de base para qualquer contribuição, inclusive para a Previdência Social. 

Art. 201.  O afastamento do cargo efetivo, sem remuneração, não acarreta 
a suspensão do pagamento do salário-família. 

Seção IV 

Da Licença para Tratamento de Saúde 

Art. 202.  Será concedida ao servidor licença para tratamento de saúde, a 
pedido ou de ofício, com base em perícia médica, sem prejuízo da remuneração 
a que fizer jus. 

. 

Art. 203.  A licença de que trata o art. 202 desta Lei será concedida com 
base em perícia oficial.                (Redação dada pela Lei nº 11.907, de 2009) 
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§ 1o  Sempre que necessário, a inspeção médica será realizada na 
residência do servidor ou no estabelecimento hospitalar onde se encontrar 
internado. 

§ 2o  Inexistindo médico no órgão ou entidade no local onde se encontra ou 
tenha exercício em caráter permanente o servidor, e não se configurando as 
hipóteses previstas nos parágrafos do art. 230, será aceito atestado passado por 
médico particular.                 (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 3o  No caso do § 2o deste artigo, o atestado somente produzirá efeitos 
depois de recepcionado pela unidade de recursos humanos do órgão ou 
entidade.                (Redação dada pela Lei nº 11.907, de 2009) 

§ 4o  A licença que exceder o prazo de 120 (cento e vinte) dias no período 
de 12 (doze) meses a contar do primeiro dia de afastamento será concedida 
mediante avaliação por junta médica oficial.                 (Redação dada pela Lei 
nº 11.907, de 2009) 

§ 5o  A perícia oficial para concessão da licença de que trata o caput deste 
artigo, bem como nos demais casos de perícia oficial previstos nesta Lei, será 
efetuada por cirurgiões-dentistas, nas hipóteses em que abranger o campo de 
atuação da odontologia.     (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009) 

Art. 204.  A licença para tratamento de saúde inferior a 15 (quinze) dias, 
dentro de 1 (um) ano, poderá ser dispensada de perícia oficial, na forma definida 
em regulamento.                  (Redação dada pela Lei nº 11.907, de 2009) 

Art. 205.  O atestado e o laudo da junta médica não se referirão ao nome 
ou natureza da doença, salvo quando se tratar de lesões produzidas por acidente 
em serviço, doença profissional ou qualquer das doenças especificadas no art. 
186, § 1o. 

Art. 206.  O servidor que apresentar indícios de lesões orgânicas ou 
funcionais será submetido a inspeção médica. 

Art. 206-A.  O servidor será submetido a exames médicos periódicos, nos 
termos e condições definidos em regulamento.                   (Incluído pela Lei nº 
11.907, de 2009) (Regulamento). 

Parágrafo único.  Para os fins do disposto no caput, a União e suas 
entidades autárquicas e fundacionais poderão:              (Incluído pela Lei nº 
12.998, de 2014) 

I - prestar os exames médicos periódicos diretamente pelo órgão ou 
entidade à qual se encontra vinculado o servidor;               (Incluído pela Lei nº 
12.998, de 2014) 

II - celebrar convênio ou instrumento de cooperação ou parceria com os 
órgãos e entidades da administração direta, suas autarquias e 
fundações;                 (Incluído pela Lei nº 12.998, de 2014) 
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III - celebrar convênios com operadoras de plano de assistência à saúde, 
organizadas na modalidade de autogestão, que possuam autorização de 
funcionamento do órgão regulador, na forma do art. 230; ou                   (Incluído 
pela Lei nº 12.998, de 2014) 

IV - prestar os exames médicos periódicos mediante contrato 
administrativo, observado o disposto na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e 
demais normas pertinentes.                  (Incluído pela Lei nº 12.998, de 2014) 

Seção V 

Da Licença à Gestante, à Adotante e da Licença-Paternidade 

Art. 207.  Será concedida licença à servidora gestante por 120 (cento e 
vinte) dias consecutivos, sem prejuízo da remuneração.                 (Vide Decreto 
nº 6.690, de 2008) 

§ 1o  A licença poderá ter início no primeiro dia do nono mês de gestação, 
salvo antecipação por prescrição médica. 

§ 2o  No caso de nascimento prematuro, a licença terá início a partir do 
parto. 

§ 3o  No caso de natimorto, decorridos 30 (trinta) dias do evento, a servidora 
será submetida a exame médico, e se julgada apta, reassumirá o exercício. 

§ 4o  No caso de aborto atestado por médico oficial, a servidora terá direito 
a 30 (trinta) dias de repouso remunerado. 

Art. 208.  Pelo nascimento ou adoção de filhos, o servidor terá direito à 
licença-paternidade de 5 (cinco) dias consecutivos. 

Art. 209.  Para amamentar o próprio filho, até a idade de seis meses, a 
servidora lactante terá direito, durante a jornada de trabalho, a uma hora de 
descanso, que poderá ser parcelada em dois períodos de meia hora. 

Art. 210.  À servidora que adotar ou obtiver guarda judicial de criança até 1 
(um) ano de idade, serão concedidos 90 (noventa) dias de licença 
remunerada.                    (Vide Decreto nº 6.691, de 2008) 

Parágrafo único.  No caso de adoção ou guarda judicial de criança com 
mais de 1 (um) ano de idade, o prazo de que trata este artigo será de 30 (trinta) 
dias. 

Seção VI 

Da Licença por Acidente em Serviço 

Art. 211.  Será licenciado, com remuneração integral, o servidor acidentado 
em serviço. 
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Art. 212.  Configura acidente em serviço o dano físico ou mental sofrido pelo 
servidor, que se relacione, mediata ou imediatamente, com as atribuições do 
cargo exercido. 

Parágrafo único.  Equipara-se ao acidente em serviço o dano: 

I - decorrente de agressão sofrida e não provocada pelo servidor no 
exercício do cargo; 

II - sofrido no percurso da residência para o trabalho e vice-versa. 

Art. 213.  O servidor acidentado em serviço que necessite de tratamento 
especializado poderá ser tratado em instituição privada, à conta de recursos 
públicos. 

Parágrafo único. O tratamento recomendado por junta médica oficial 
constitui medida de exceção e somente será admissível quando inexistirem 
meios e recursos adequados em instituição pública. 

Art. 214.  A prova do acidente será feita no prazo de 10 (dez) dias, 
prorrogável quando as circunstâncias o exigirem. 

Seção VII 

Da Pensão 

Art. 215.  Por morte do servidor, os seus dependentes, nas hipóteses 
legais, fazem jus à pensão por morte, observados os limites estabelecidos 
no inciso XI do caput do art. 37 da Constituição Federal e no art. 2º da Lei nº 
10.887, de 18 de junho de 2004.                   (Redação dada pela Lei nº 13.846, 
de 2019) 

Art. 217.  São beneficiários das pensões: 

I - o cônjuge;              (Redação dada pela Lei nº 13.135, de 2015) 

a) (Revogada);             (Redação dada pela Lei nº 13.135, de 2015) 

b) (Revogada);              (Redação dada pela Lei nº 13.135, de 2015) 

c) (Revogada);             (Redação dada pela Lei nº 13.135, de 2015) 

d) (Revogada);             (Redação dada pela Lei nº 13.135, de 2015) 

e) (Revogada);             (Redação dada pela Lei nº 13.135, de 2015) 

II - o cônjuge divorciado ou separado judicialmente ou de fato, com 
percepção de pensão alimentícia estabelecida judicialmente;     
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III - o companheiro ou companheira que comprove união estável como 
entidade familiar;                   (Incluído pela Lei nº 13.135, de 2015) 

IV - o filho de qualquer condição que atenda a um dos seguintes 
requisitos:                   (Incluído pela Lei nº 13.135, de 2015) 

a) seja menor de 21 (vinte e um) anos;                       (Incluído pela Lei nº 
13.135, de 2015) 

b) seja inválido;                (Incluído pela Lei nº 13.135, de 2015) 

c) tenha deficiência grave; ou                     (Redação dada pela Lei nº 
13.135, de 2015)        (Vigência) 

d) tenha deficiência intelectual ou mental;                 (Redação dada pela Lei 
nº 13.846, de 2019) 

V - a mãe e o pai que comprovem dependência econômica do servidor; 
e                   (Incluído pela Lei nº 13.135, de 2015) 

VI - o irmão de qualquer condição que comprove dependência econômica 
do servidor e atenda a um dos requisitos previstos no inciso 
IV.                   (Incluído pela Lei nº 13.135, de 2015) 

§ 1o  A concessão de pensão aos beneficiários de que tratam os incisos I a 
IV do caput exclui os beneficiários referidos nos incisos V e 
VI.                 (Redação dada pela Lei nº 13.135, de 2015) 

§ 2o  A concessão de pensão aos beneficiários de que trata o inciso V 
do caput exclui o  

único do art. 222.                (Incluído pela Medida Provisória nº 664, de 
2014)       (Vigência) 

§ 3o  O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante 
declaração do servidor e desde que comprovada dependência econômica, na 
forma estabelecida em regulamento.                    (Incluído pela Lei nº 13.135, de 
2015) 

§ 4º (VETADO).    (Incluído pela Lei nº 13.846, de 2019) 

Art. 218.  Ocorrendo habilitação de vários titulares à pensão, o seu valor 
será distribuído em partes iguais entre os beneficiários 
habilitados.                      (Redação dada pela Lei nº 13.135, de 2015) 

(Revogado).                   (Redação dada pela Lei nº 13.135, de 2015) 

Art. 219.  A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do 
segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da 
data:                   (Redação dada pela Lei nº 13.846, de 2019) 
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I - do óbito, quando requerida em até 180 (cento e oitenta dias) após o óbito, 
para os filhos menores de 16 (dezesseis) anos, ou em até 90 (noventa) dias após 
o óbito, para os demais dependentes;                  (Redação dada pela Lei nº 
13.846, de 2019) 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso I 
do caput deste artigo; ou                  (Redação dada pela Lei nº 13.846, de 2019) 

III - da decisão judicial, na hipótese de morte presumida.   (Redação dada 
pela Lei nº 13.846, de 2019) 

§ 1º A concessão da pensão por morte não será protelada pela falta de 
habilitação de outro possível dependente e a habilitação posterior que importe 
em exclusão ou inclusão de dependente só produzirá efeito a partir da data da 
publicação da portaria de concessão da pensão ao dependente 
habilitado.                (Redação dada pela Lei nº 13.846, de 2019) 

§ 2º Ajuizada a ação judicial para reconhecimento da condição de 
dependente, este poderá requerer a sua habilitação provisória ao benefício de 
pensão por morte, exclusivamente para fins de rateio dos valores com outros 
dependentes, vedado o pagamento da respectiva cota até o trânsito em julgado 
da respectiva ação, ressalvada a existência de decisão judicial em 
contrário.                    (Redação dada pela Lei nº 13.846, de 2019) 

§ 3º Nas ações em que for parte o ente público responsável pela concessão 
da pensão por morte, este poderá proceder de ofício à habilitação excepcional 
da referida pensão, apenas para efeitos de rateio, descontando-se os valores 
referentes a esta habilitação das demais cotas, vedado o pagamento da 
respectiva cota até o trânsito em julgado da respectiva ação, ressalvada a 
existência de decisão judicial em contrário.                 (Redação dada pela Lei nº 
13.846, de 2019) 

§ 4º Julgada improcedente a ação prevista no § 2º ou § 3º deste artigo, o 
valor retido será corrigido pelos índices legais de reajustamento e será pago de 
forma proporcional aos demais dependentes, de acordo com as suas cotas e o 
tempo de duração de seus benefícios.                (Incluído pela Lei nº 13.846, de 
2019) 

§ 5º Em qualquer hipótese, fica assegurada ao órgão concessor da pensão 
por morte a cobrança dos valores indevidamente pagos em função de nova 
habilitação.                  (Incluído pela Lei nº 13.846, de 2019) 

Art. 220.  Perde o direito à pensão por morte:                   (Redação dada 
pela Lei nº 13.135, de 2015) 

I - após o trânsito em julgado, o beneficiário condenado pela prática de 
crime de que tenha dolosamente resultado a morte do 
servidor;                     (Incluído pela Lei nº 13.135, de 2015) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13846.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13846.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13846.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13846.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13846.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13846.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13846.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13846.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13846.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13846.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13846.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13846.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13135.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13135.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13135.htm#art3


66 
 

II - o cônjuge, o companheiro ou a companheira se comprovada, a qualquer 
tempo, simulação ou fraude no casamento ou na união estável, ou a 
formalização desses com o fim exclusivo de constituir benefício previdenciário, 
apuradas em processo judicial no qual será assegurado o direito ao contraditório 
e à ampla defesa.                  (Incluído pela Lei nº 13.135, de 2015) 

Art. 221.  Será concedida pensão provisória por morte presumida do 
servidor, nos seguintes casos: 

I - declaração de ausência, pela autoridade judiciária competente; 

II - desaparecimento em desabamento, inundação, incêndio ou acidente 
não caracterizado como em serviço; 

III - desaparecimento no desempenho das atribuições do cargo ou em 
missão de segurança. 

Parágrafo único.  A pensão provisória será transformada em vitalícia ou 
temporária, conforme o caso, decorridos 5 (cinco) anos de sua vigência, 
ressalvado o eventual reaparecimento do servidor, hipótese em que o benefício 
será automaticamente cancelado. 

Art. 222.  Acarreta perda da qualidade de beneficiário: 

I - o seu falecimento; 

II - a anulação do casamento, quando a decisão ocorrer após a concessão 
da pensão ao cônjuge; 

 

III - a cessação da invalidez, em se tratando de beneficiário inválido, ou o 
afastamento da deficiência, em se tratando de beneficiário com deficiência, 
respeitados os períodos mínimos decorrentes da aplicação das alíneas a e b do 
inciso VII do caput deste artigo;                 (Redação dada pela Lei nº 13.846, de 
2019) 

- o implemento da idade de 21 (vinte e um) anos, pelo filho ou 
irmão;                  (Redação dada pela Lei nº 13.135, de 2015) 

V - a acumulação de pensão na forma do art. 225; 

VI - a renúncia expressa; e                (Redação dada pela Lei nº 13.135, de 
2015) 

VII - em relação aos beneficiários de que tratam os incisos I a III do caput do 
art. 217:                      (Incluído pela Lei nº 13.135, de 2015) 

a) o decurso de 4 (quatro) meses, se o óbito ocorrer sem que o servidor 
tenha vertido 18 (dezoito) contribuições mensais ou se o casamento ou a união 
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estável tiverem sido iniciados em menos de 2 (dois) anos antes do óbito do 
servidor;    (Incluído pela Lei nº 13.135, de 2015) 

b) o decurso dos seguintes períodos, estabelecidos de acordo com a idade 
do pensionista na data de óbito do servidor, depois de vertidas 18 (dezoito) 
contribuições mensais e pelo menos 2 (dois) anos após o início do casamento 
ou da união estável:                      (Incluído pela Lei nº 13.135, de 2015) 

1) 3 (três) anos, com menos de 21 (vinte e um) anos de 
idade;                 (Incluído pela Lei nº 13.135, de 2015) 

2) 6 (seis) anos, entre 21 (vinte e um) e 26 (vinte e seis) anos de 
idade;                    (Incluído pela Lei nº 13.135, de 2015) 

3) 10 (dez) anos, entre 27 (vinte e sete) e 29 (vinte e nove) anos de 
idade;                     (Incluído pela Lei nº 13.135, de 2015) 

4) 15 (quinze) anos, entre 30 (trinta) e 40 (quarenta) anos de 
idade;                  (Incluído pela Lei nº 13.135, de 2015) 

5) 20 (vinte) anos, entre 41 (quarenta e um) e 43 (quarenta e três) anos de 
idade;                     (Incluído pela Lei nº 13.135, de 2015) 

6) vitalícia, com 44 (quarenta e quatro) ou mais anos de 
idade.                    (Incluído pela Lei nº 13.135, de 2015) 

§ 1o  A critério da administração, o beneficiário de pensão cuja preservação 
seja motivada por invalidez, por incapacidade ou por deficiência poderá ser 
convocado a qualquer momento para avaliação das referidas 
condições.                  (Incluído pela Lei nº 13.135, de 2015) 

§ 2o  Serão aplicados, conforme o caso, a regra contida no inciso III ou os 
prazos previstos na alínea “b” do inciso VII, ambos do caput, se o óbito do 
servidor decorrer de acidente de qualquer natureza ou de doença profissional ou 
do trabalho, independentemente do recolhimento de 18 (dezoito) contribuições 
mensais ou da comprovação de 2 (dois) anos de casamento ou de união 
estável.                       (Incluído pela Lei nº 13.135, de 2015) 

§ 3o  Após o transcurso de pelo menos 3 (três) anos e desde que nesse 
período se verifique o incremento mínimo de um ano inteiro na média nacional 
única, para ambos os sexos, correspondente à expectativa de sobrevida da 
população brasileira ao nascer, poderão ser fixadas, em números inteiros, novas 
idades para os fins previstos na alínea “b” do inciso VII do caput, em ato do 
Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão, limitado o acréscimo 
na comparação com as idades anteriores ao referido 
incremento.                     (Incluído pela Lei nº 13.135, de 2015) 

§ 4o  O tempo de contribuição a Regime Próprio de Previdência Social 
(RPPS) ou ao Regime Geral de Previdência Social (RGPS) será considerado na 
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contagem das 18 (dezoito) contribuições mensais referidas nas alíneas “a” e “b” 
do inciso VII do caput.                   (Incluído pela Lei nº 13.135, de 2015) 

§ 5º Na hipótese de o servidor falecido estar, na data de seu falecimento, 
obrigado por determinação judicial a pagar alimentos temporários a ex-cônjuge, 
ex-companheiro ou ex-companheira, a pensão por morte será devida pelo prazo 
remanescente na data do óbito, caso não incida outra hipótese de cancelamento 
anterior do benefício.                   (Redação dada pela Lei nº 13.846, de 2019) 

§ 6º O beneficiário que não atender à convocação de que trata o § 1º deste 
artigo terá o benefício suspenso, observado o disposto nos incisos I e II 
do caput do art. 95 da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015.                  (Redação 
dada pela Lei nº 13.846, de 2019) 

§ 7º O exercício de atividade remunerada, inclusive na condição de 
microempreendedor individual, não impede a concessão ou manutenção da cota 
da pensão de dependente com deficiência intelectual ou mental ou com 
deficiência grave.                  (Incluído pela Lei nº 13.846, de 2019) 

§ 8º No ato de requerimento de benefícios previdenciários, não será exigida 
apresentação de termo de curatela de titular ou de beneficiário com deficiência, 
observados os procedimentos a serem estabelecidos em 
regulamento.                (Incluído pela Lei nº 13.846, de 2019) 

Art. 223.  Por morte ou perda da qualidade de beneficiário, a respectiva cota 
reverterá para os cobeneficiários.                       (Redação dada pela Lei nº 
13.135, de 2015) 

I - (Revogado);                    (Redação dada pela Lei nº 13.135, de 2015) 

II - (Revogado).                    (Redação dada pela Lei nº 13.135, de 2015) 

         Art. 224.  As pensões serão automaticamente atualizadas na mesma data 
e na mesma proporção dos reajustes dos vencimentos dos servidores, 
aplicando-se o disposto no parágrafo único do art. 189. 

Art. 225.  Ressalvado o direito de opção, é vedada a percepção cumulativa 
de pensão deixada por mais de um cônjuge ou companheiro ou companheira e 
de mais de 2 (duas) pensões.                    (Redação dada pela Lei nº 13.135, de 
2015) 

Seção VIII 

Do Auxílio-Funeral 

Art. 226.  O auxílio-funeral é devido à família do servidor falecido na 
atividade ou aposentado, em valor equivalente a um mês da remuneração ou 
provento. 
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§ 1o  No caso de acumulação legal de cargos, o auxílio será pago somente 
em razão do cargo de maior remuneração. 

§ 2o  (VETADO). 

§ 3o  O auxílio será pago no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, por meio 
de procedimento sumaríssimo, à pessoa da família que houver custeado o 
funeral. 

Art. 227.  Se o funeral for custeado por terceiro, este será indenizado, 
observado o disposto no artigo anterior. 

Art. 228.  Em caso de falecimento de servidor em serviço fora do local de 
trabalho, inclusive no exterior, as despesas de transporte do corpo correrão à 
conta de recursos da União, autarquia ou fundação pública. 

Seção IX 

Do Auxílio-Reclusão 

Art. 229.  À família do servidor ativo é devido o auxílio-reclusão, nos 
seguintes valores: 

I - dois terços da remuneração, quando afastado por motivo de prisão, em 
flagrante ou preventiva, determinada pela autoridade competente, enquanto 
perdurar a prisão; 

II - metade da remuneração, durante o afastamento, em virtude de 
condenação, por sentença definitiva, a pena que não determine a perda de 
cargo. 

§ 1o  Nos casos previstos no inciso I deste artigo, o servidor terá direito à 
integralização da remuneração, desde que absolvido. 

§ 2o  O pagamento do auxílio-reclusão cessará a partir do dia imediato 
àquele em que o servidor for posto em liberdade, ainda que condicional. 

§ 3o  Ressalvado o disposto neste artigo, o auxílio-reclusão será devido, nas 
mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado 
recolhido à prisão.                (Incluído pela Lei nº 13.135, de 2015) 

Capítulo III 

Da Assistência à Saúde 

Art. 230.  A assistência à saúde do servidor, ativo ou inativo, e de sua família 
compreende assistência médica, hospitalar, odontológica, psicológica e 
farmacêutica, terá como diretriz básica o implemento de ações preventivas 
voltadas para a promoção da saúde e será prestada pelo Sistema Único de 
Saúde – SUS, diretamente pelo órgão ou entidade ao qual estiver vinculado o 
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servidor, ou mediante convênio ou contrato, ou ainda na forma de auxílio, 
mediante ressarcimento parcial do valor despendido pelo servidor, ativo ou 
inativo, e seus dependentes ou  pensionistas com planos ou seguros privados 
de assistência à saúde, na forma estabelecida em regulamento.  (Redação dada 
pela Lei nº 11.302 de 2006) 

§ 1o  Nas hipóteses previstas nesta Lei em que seja exigida perícia, 
avaliação ou inspeção médica, na ausência de médico ou junta médica oficial, 
para a sua realização o órgão ou entidade celebrará, preferencialmente, 
convênio com unidades de atendimento do sistema público de saúde, entidades 
sem fins lucrativos declaradas de utilidade pública, ou com o Instituto Nacional 
do Seguro Social - INSS.                    (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 2o  Na impossibilidade, devidamente justificada, da aplicação do disposto 
no parágrafo anterior, o órgão ou entidade promoverá a contratação da 
prestação de serviços por pessoa jurídica, que constituirá junta médica 
especificamente para esses fins, indicando os nomes e especialidades dos seus 
integrantes, com a comprovação de suas habilitações e de que não estejam 
respondendo a processo disciplinar junto à entidade fiscalizadora da 
profissão.                   (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 3o  Para os fins do disposto no caput deste artigo, ficam a União e suas 
entidades autárquicas e fundacionais autorizadas a:                      (Incluído pela 
Lei nº 11.302 de 2006) 

I - celebrar convênios exclusivamente para a  prestação de serviços de 
assistência à saúde para os seus servidores ou empregados ativos, 
aposentados, pensionistas, bem como para seus respectivos grupos familiares 
definidos, com entidades de autogestão por elas patrocinadas por meio de 
instrumentos jurídicos efetivamente celebrados e publicados até 12 de fevereiro 
de 2006 e que possuam autorização de funcionamento do órgão regulador, 
sendo certo que os convênios celebrados depois dessa data somente poderão 
sê-lo na forma da regulamentação específica sobre patrocínio de autogestões, a 
ser publicada pelo mesmo órgão regulador, no prazo de 180 (cento e oitenta) 
dias da vigência desta Lei, normas essas também aplicáveis aos convênios 
existentes até 12 de fevereiro de 2006;                    (Incluído pela Lei nº 11.302 
de 2006) 

II - contratar, mediante licitação, na forma da Lei no 8.666, de 21 de junho 
de 1993, operadoras de planos e seguros privados de assistência à saúde que 
possuam autorização de funcionamento do órgão regulador;   (Incluído pela Lei 
nº 11.302 de 2006) 

III -  (VETADO)                  (Incluído pela Lei nº 11.302 de 2006) 

§ 4o  (VETADO)                 (Incluído pela Lei nº 11.302 de 2006) 

§ 5o  O valor do ressarcimento fica limitado ao total despendido pelo servidor 
ou pensionista civil com plano ou seguro privado de assistência à 
saúde.                (Incluído pela Lei nº 11.302 de 2006) 
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Capítulo IV 

Do Custeio 

(Revogado pela Lei nº 9.783, de 28.01.99) 

 Título VII 

Capítulo Único 

Da Contratação Temporária de Excepcional Interesse Público 

(Revogado pela Lei nº 8.745, de 9.12.93) 

Título VIII 

Capítulo Único 

Das Disposições Gerais 

Art. 236.  O Dia do Servidor Público será comemorado a vinte e oito de 
outubro. 

Art. 237.  Poderão ser instituídos, no âmbito dos Poderes Executivo, 
Legislativo e Judiciário, os seguintes incentivos funcionais, além daqueles já 
previstos nos respectivos planos de carreira: 

I - prêmios pela apresentação de idéias, inventos ou trabalhos que 
favoreçam o aumento de produtividade e a redução dos custos operacionais; 

II - concessão de medalhas, diplomas de honra ao mérito, condecoração e 
elogio. 

Art. 238.  Os prazos previstos nesta Lei serão contados em dias corridos, 
excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o do vencimento, ficando 
prorrogado, para o primeiro dia útil seguinte, o prazo vencido em dia em que não 
haja expediente. 

Art. 239.  Por motivo de crença religiosa ou de convicção filosófica ou 
política, o servidor não poderá ser privado de quaisquer dos seus direitos, sofrer 
discriminação em sua vida funcional, nem eximir-se do cumprimento de seus 
deveres. 

Art. 240.  Ao servidor público civil é assegurado, nos termos da Constituição 
Federal, o direito à livre associação sindical e os seguintes direitos, entre outros, 
dela decorrentes: 

a) de ser representado pelo sindicato, inclusive como substituto processual; 
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b) de inamovibilidade do dirigente sindical, até um ano após o final do 
mandato, exceto se a pedido; 

c) de descontar em folha, sem ônus para a entidade sindical a que for filiado, 
o valor das mensalidades e contribuições definidas em assembléia geral da 
categoria. 

Art. 241.  Consideram-se da família do servidor, além do cônjuge e filhos, 
quaisquer pessoas que vivam às suas expensas e constem do seu 
assentamento individual. 

Parágrafo único.  Equipara-se ao cônjuge a companheira ou companheiro, 
que comprove união estável como entidade familiar. 

Art. 242.  Para os fins desta Lei, considera-se sede o município onde a 
repartição estiver instalada e onde o servidor tiver exercício, em caráter 
permanente. 

Título IX 

Capítulo Único 

Das Disposições Transitórias e Finais 

Art. 243.  Ficam submetidos ao regime jurídico instituído por esta Lei, na 
qualidade de servidores públicos, os servidores dos Poderes da União, dos ex-
Territórios, das autarquias, inclusive as em regime especial, e das fundações 
públicas, regidos pela Lei nº 1.711, de 28 de outubro de 1952 - Estatuto dos 
Funcionários Públicos Civis da União, ou pela Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1o de maio de 1943, exceto os 
contratados por prazo determinado, cujos contratos não poderão ser 
prorrogados após o vencimento do prazo de prorrogação. 

§ 1o  Os empregos ocupados pelos servidores incluídos no regime instituído 
por esta Lei ficam transformados em cargos, na data de sua publicação. 

§ 2o  As funções de confiança exercidas por pessoas não integrantes de 
tabela permanente do órgão ou entidade onde têm exercício ficam 
transformadas em cargos em comissão, e mantidas enquanto não for implantado 
o plano de cargos dos órgãos ou entidades na forma da lei. 

§ 3o  As Funções de Assessoramento Superior - FAS, exercidas por 
servidor integrante de quadro ou tabela de pessoal, ficam extintas na data da 
vigência desta Lei. 

§ 4o  (VETADO). 

§ 5o  O regime jurídico desta Lei é extensivo aos serventuários da Justiça, 
remunerados com recursos da União, no que couber. 
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§ 6o  Os empregos dos servidores estrangeiros com estabilidade no serviço 
público, enquanto não adquirirem a nacionalidade brasileira, passarão a integrar 
tabela em extinção, do respectivo órgão ou entidade, sem prejuízo dos direitos 
inerentes aos planos de carreira aos quais se encontrem vinculados os 
empregos. 

§ 7o  Os servidores públicos de que trata o caput deste artigo, não 
amparados pelo art. 19 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, 
poderão, no interesse da Administração e conforme critérios estabelecidos em 
regulamento, ser exonerados mediante indenização de um mês de remuneração 
por ano de efetivo exercício no serviço público federal.                    (Incluído pela 
Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 8o  Para fins de incidência do imposto de renda na fonte e na declaração 
de rendimentos, serão considerados como indenizações isentas os pagamentos 
efetuados a título de indenização prevista no parágrafo 
anterior.                     (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 9o  Os cargos vagos em decorrência da aplicação do disposto no § 
7o poderão ser extintos pelo Poder Executivo quando considerados 
desnecessários.                   (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Art. 244.  Os adicionais por tempo de serviço, já concedidos aos servidores 
abrangidos por esta Lei, ficam transformados em anuênio. 

Art. 245.  A licença especial disciplinada pelo art. 116 da Lei nº 1.711, de 
1952, ou por outro diploma legal, fica transformada em licença-prêmio por 
assiduidade, na forma prevista nos arts. 87 a 90. 

Art. 246. (VETADO). 

Art. 247.  Para efeito do disposto no Título VI desta Lei, haverá ajuste de 
contas com a Previdência Social, correspondente ao período de contribuição por 
parte dos servidores celetistas abrangidos pelo art. 243.              (Redação dada 
pela Lei nº 8.162, de 8.1.91)  

Art. 248.  As pensões estatutárias, concedidas até a vigência desta Lei, 
passam a ser mantidas pelo órgão ou entidade de origem do servidor. 

Art. 249.  Até a edição da lei prevista no § 1o do art. 231, os servidores 
abrangidos por esta Lei contribuirão na forma e nos percentuais atualmente 
estabelecidos para o servidor civil da União conforme regulamento próprio. 

Art. 250 (Vetado)   

Art. 250. O servidor que já tiver satisfeito ou vier a satisfazer, dentro de 1 
(um) ano, as condições necessárias para a aposentadoria nos termos do inciso 
II do art. 184 do antigo Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da União, Lei n° 
1.711, de 28 de outubro de 1952, aposentar-se-á com a vantagem prevista 
naquele dispositivo.                 (Mantido pelo Congresso Nacional) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#adctart19
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1950-1969/L1711.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1950-1969/L1711.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/Mensagem_Veto/anterior_98/Vep898-90.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8162.htm#art247
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8162.htm#art247
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/Mensagem_Veto/anterior_98/Vep898-90.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1950-1969/L1711.htm#art184ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1950-1969/L1711.htm#art184ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1950-1969/L1711.htm#art184ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8112cons.htm#mantida
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Art. 252.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
financeiros a partir do primeiro dia do mês subseqüente. 

Art. 253.  Ficam revogadas a Lei nº 1.711, de 28 de outubro de 1952, e 
respectiva legislação complementar, bem como as demais disposições em 
contrário. 

Brasília, 11 de dezembro de 1990; 169o da Independência e 102o da 
República. 

FERNANDO COLLOR 
Jarbas Passarinho 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 12.12.1990 e republicado em 
18.3.1998 

  

  

  

  

 

 

 DECRETO Nº 1.171, DE 22 DE JUNHO DE 1994 

CODIGO DE ETICA  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 84, incisos IV e VI, e ainda tendo em vista o disposto no art. 37 da 
Constituição, bem como nos arts. 116 e 117 da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro 
de 1990, e nos arts. 10, 11 e 12 da Lei n° 8.429, de 2 de junho de 1992, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aprovado o Código de Ética Profissional do Servidor Público 
Civil do Poder Executivo Federal, que com este baixa. 

Art. 2° Os órgãos e entidades da Administração Pública Federal direta e 
indireta implementarão, em sessenta dias, as providências necessárias à plena 
vigência do Código de Ética, inclusive mediante a Constituição da respectiva 
Comissão de Ética, integrada por três servidores ou empregados titulares de 
cargo efetivo ou emprego permanente. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1950-1969/L1711.htm
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%201.171-1994?OpenDocument
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Parágrafo único. A constituição da Comissão de Ética será comunicada à 
Secretaria da Administração Federal da Presidência da República, com a 
indicação dos respectivos membros titulares e suplentes. 

Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

ANEXO 

Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo 
Federal 

CAPÍTULO I 

Seção I 

Das Regras Deontológicas 

I - A dignidade, o decoro, o zelo, a eficácia e a consciência dos princípios 
morais são primados maiores que devem nortear o servidor público, seja no 
exercício do cargo ou função, ou fora dele, já que refletirá o exercício da vocação 
do próprio poder estatal. Seus atos, comportamentos e atitudes serão 
direcionados para a preservação da honra e da tradição dos serviços públicos. 

II - O servidor público não poderá jamais desprezar o elemento ético de sua 
conduta. Assim, não terá que decidir somente entre o legal e o ilegal, o justo e o 
injusto, o conveniente e o inconveniente, o oportuno e o inoportuno, mas 
principalmente entre o honesto e o desonesto, consoante as regras contidas 
no art. 37, caput, e § 4°, da Constituição Federal. 

III - A moralidade da Administração Pública não se limita à distinção entre o 
bem e o mal, devendo ser acrescida da idéia de que o fim é sempre o bem 
comum. O equilíbrio entre a legalidade e a finalidade, na conduta do servidor 
público, é que poderá consolidar a moralidade do ato administrativo. 

IV- A remuneração do servidor público é custeada pelos tributos pagos 
direta ou indiretamente por todos, até por ele próprio, e por isso se exige, como 
contrapartida, que a moralidade administrativa se integre no Direito, como 
elemento indissociável de sua aplicação e de sua finalidade, erigindo-se, como 
conseqüência, em fator de legalidade. 

V - O trabalho desenvolvido pelo servidor público perante a comunidade 
deve ser entendido como acréscimo ao seu próprio bem-estar, já que, como 
cidadão, integrante da sociedade, o êxito desse trabalho pode ser considerado 
como seu maior patrimônio. 

VI - A função pública deve ser tida como exercício profissional e, portanto, 
se integra na vida particular de cada servidor público. Assim, os fatos e atos 
verificados na conduta do dia-a-dia em sua vida privada poderão acrescer ou 
diminuir o seu bom conceito na vida funcional. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constitui%C3%A7ao.htm#art37
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constitui%C3%A7ao.htm#art37%C2%A74
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VII - Salvo os casos de segurança nacional, investigações policiais ou 
interesse superior do Estado e da Administração Pública, a serem preservados 
em processo previamente declarado sigiloso, nos termos da lei, a publicidade de 
qualquer ato administrativo constitui requisito de eficácia e moralidade, 
ensejando sua omissão comprometimento ético contra o bem comum, imputável 
a quem a negar. 

VIII - Toda pessoa tem direito à verdade. O servidor não pode omiti-la ou 
falseá-la, ainda que contrária aos interesses da própria pessoa interessada ou 
da Administração Pública. Nenhum Estado pode crescer ou estabilizar-se sobre 
o poder corruptivo do hábito do erro, da opressão ou da mentira, que sempre 
aniquilam até mesmo a dignidade humana quanto mais a de uma Nação. 

IX - A cortesia, a boa vontade, o cuidado e o tempo dedicados ao serviço 
público caracterizam o esforço pela disciplina. Tratar mal uma pessoa que paga 
seus tributos direta ou indiretamente significa causar-lhe dano moral. Da mesma 
forma, causar dano a qualquer bem pertencente ao patrimônio público, 
deteriorando-o, por descuido ou má vontade, não constitui apenas uma ofensa 
ao equipamento e às instalações ou ao Estado, mas a todos os homens de boa 
vontade que dedicaram sua inteligência, seu tempo, suas esperanças e seus 
esforços para construí-los. 

X - Deixar o servidor público qualquer pessoa à espera de solução que 
compete ao setor em que exerça suas funções, permitindo a formação de longas 
filas, ou qualquer outra espécie de atraso na prestação do serviço, não 
caracteriza apenas atitude contra a ética ou ato de desumanidade, mas 
principalmente grave dano moral aos usuários dos serviços públicos. 

XI - O servidor deve prestar toda a sua atenção às ordens legais de seus 
superiores, velando atentamente por seu cumprimento, e, assim, evitando a 
conduta negligente. Os repetidos erros, o descaso e o acúmulo de desvios 
tornam-se, às vezes, difíceis de corrigir e caracterizam até mesmo imprudência 
no desempenho da função pública. 

XII - Toda ausência injustificada do servidor de seu local de trabalho é fator 
de desmoralização do serviço público, o que quase sempre conduz à desordem 
nas relações humanas. 

XIII - O servidor que trabalha em harmonia com a estrutura organizacional, 
respeitando seus colegas e cada concidadão, colabora e de todos pode receber 
colaboração, pois sua atividade pública é a grande oportunidade para o 
crescimento e o engrandecimento da Nação. 

Seção II 

Dos Principais Deveres do Servidor Público 

XIV - São deveres fundamentais do servidor público: 
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a) desempenhar, a tempo, as atribuições do cargo, função ou emprego 
público de que seja titular; 

b) exercer suas atribuições com rapidez, perfeição e rendimento, pondo fim 
ou procurando prioritariamente resolver situações procrastinatórias, 
principalmente diante de filas ou de qualquer outra espécie de atraso na 
prestação dos serviços pelo setor em que exerça suas atribuições, com o fim de 
evitar dano moral ao usuário; 

c) ser probo, reto, leal e justo, demonstrando toda a integridade do seu 
caráter, escolhendo sempre, quando estiver diante de duas opções, a melhor e 
a mais vantajosa para o bem comum; 

d) jamais retardar qualquer prestação de contas, condição essencial da 
gestão dos bens, direitos e serviços da coletividade a seu cargo; 

e) tratar cuidadosamente os usuários dos serviços aperfeiçoando o 
processo de comunicação e contato com o público; 

f) ter consciência de que seu trabalho é regido por princípios éticos que se 
materializam na adequada prestação dos serviços públicos; 

g) ser cortês, ter urbanidade, disponibilidade e atenção, respeitando a 
capacidade e as limitações individuais de todos os usuários do serviço público, 
sem qualquer espécie de preconceito ou distinção de raça, sexo, nacionalidade, 
cor, idade, religião, cunho político e posição social, abstendo-se, dessa forma, 
de causar-lhes dano moral; 

h) ter respeito à hierarquia, porém sem nenhum temor de representar contra 
qualquer comprometimento indevido da estrutura em que se funda o Poder 
Estatal; 

i) resistir a todas as pressões de superiores hierárquicos, de contratantes, 
interessados e outros que visem obter quaisquer favores, benesses ou 
vantagens indevidas em decorrência de ações imorais, ilegais ou aéticas e 
denunciá-las; 

j) zelar, no exercício do direito de greve, pelas exigências específicas da 
defesa da vida e da segurança coletiva; 

l) ser assíduo e freqüente ao serviço, na certeza de que sua ausência 
provoca danos ao trabalho ordenado, refletindo negativamente em todo o 
sistema; 

m) comunicar imediatamente a seus superiores todo e qualquer ato ou fato 
contrário ao interesse público, exigindo as providências cabíveis; 

n) manter limpo e em perfeita ordem o local de trabalho, seguindo os 
métodos mais adequados à sua organização e distribuição; 
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o) participar dos movimentos e estudos que se relacionem com a melhoria 
do exercício de suas funções, tendo por escopo a realização do bem comum; 

p) apresentar-se ao trabalho com vestimentas adequadas ao exercício da 
função; 

q) manter-se atualizado com as instruções, as normas de serviço e a 
legislação pertinentes ao órgão onde exerce suas funções; 

r) cumprir, de acordo com as normas do serviço e as instruções superiores, 
as tarefas de seu cargo ou função, tanto quanto possível, com critério, segurança 
e rapidez, mantendo tudo sempre em boa ordem. 

s) facilitar a fiscalização de todos atos ou serviços por quem de direito; 

t) exercer com estrita moderação as prerrogativas funcionais que lhe sejam 
atribuídas, abstendo-se de fazê-lo contrariamente aos legítimos interesses dos 
usuários do serviço público e dos jurisdicionados administrativos; 

u) abster-se, de forma absoluta, de exercer sua função, poder ou autoridade 
com finalidade estranha ao interesse público, mesmo que observando as 
formalidades legais e não cometendo qualquer violação expressa à lei; 

v) divulgar e informar a todos os integrantes da sua classe sobre a 
existência deste Código de Ética, estimulando o seu integral cumprimento. 

Seção III 

Das Vedações ao Servidor Público 

XV - E vedado ao servidor público; 

a) o uso do cargo ou função, facilidades, amizades, tempo, posição e 
influências, para obter qualquer favorecimento, para si ou para outrem; 

b) prejudicar deliberadamente a reputação de outros servidores ou de 
cidadãos que deles dependam; 

c) ser, em função de seu espírito de solidariedade, conivente com erro ou 
infração a este Código de Ética ou ao Código de Ética de sua profissão; 

d) usar de artifícios para procrastinar ou dificultar o exercício regular de 
direito por qualquer pessoa, causando-lhe dano moral ou material; 

e) deixar de utilizar os avanços técnicos e científicos ao seu alcance ou do 
seu conhecimento para atendimento do seu mister; 

f) permitir que perseguições, simpatias, antipatias, caprichos, paixões ou 
interesses de ordem pessoal interfiram no trato com o público, com os 
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jurisdicionados administrativos ou com colegas hierarquicamente superiores ou 
inferiores; 

g) pleitear, solicitar, provocar, sugerir ou receber qualquer tipo de ajuda 
financeira, gratificação, prêmio, comissão, doação ou vantagem de qualquer 
espécie, para si, familiares ou qualquer pessoa, para o cumprimento da sua 
missão ou para influenciar outro servidor para o mesmo fim; 

h) alterar ou deturpar o teor de documentos que deva encaminhar para 
providências; 

i) iludir ou tentar iludir qualquer pessoa que necessite do atendimento em 
serviços públicos; 

j) desviar servidor público para atendimento a interesse particular; 

l) retirar da repartição pública, sem estar legalmente autorizado, qualquer 
documento, livro ou bem pertencente ao patrimônio público; 

m) fazer uso de informações privilegiadas obtidas no âmbito interno de seu 
serviço, em benefício próprio, de parentes, de amigos ou de terceiros; 

n) apresentar-se embriagado no serviço ou fora dele habitualmente; 

o) dar o seu concurso a qualquer instituição que atente contra a moral, a 
honestidade ou a dignidade da pessoa humana; 

p) exercer atividade profissional aética ou ligar o seu nome a 
empreendimentos de cunho duvidoso. 

CAPÍTULO II 

DAS COMISSÕES DE ÉTICA 

XVI - Em todos os órgãos e entidades da Administração Pública Federal 
direta, indireta autárquica e fundacional, ou em qualquer órgão ou entidade que 
exerça atribuições delegadas pelo poder público, deverá ser criada uma 
Comissão de Ética, encarregada de orientar e aconselhar sobre a ética 
profissional do servidor, no tratamento com as pessoas e com o patrimônio 
público, competindo-lhe conhecer concretamente de imputação ou de 
procedimento susceptível de censura. 

XVIII - À Comissão de Ética incumbe fornecer, aos organismos 
encarregados da execução do quadro de carreira dos servidores, os registros 
sobre sua conduta ética, para o efeito de instruir e fundamentar promoções e 
para todos os demais procedimentos próprios da carreira do servidor público. 

XXII - A pena aplicável ao servidor público pela Comissão de Ética é a de 
censura e sua fundamentação constará do respectivo parecer, assinado por 
todos os seus integrantes, com ciência do faltoso. 
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XXIV - Para fins de apuração do comprometimento ético, entende-se por 
servidor público todo aquele que, por força de lei, contrato ou de qualquer ato 
jurídico, preste serviços de natureza permanente, temporária ou excepcional, 
ainda que sem retribuição financeira, desde que ligado direta ou indiretamente a 
qualquer órgão do poder estatal, como as autarquias, as fundações públicas, as 
entidades paraestatais, as empresas públicas e as sociedades de economia 
mista, ou em qualquer setor onde prevaleça o interesse do Estado. 

- 

 

DECRETO Nº 6.029, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2007. 

Vide Resolução nº 10, de 29 de 
setembro de 2008 

Institui Sistema de Gestão da Ética do 
Poder Executivo Federal, e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o 
art. 84, inciso VI, alínea “a”, da Constituição,  

DECRETA:  

Art. 1o  Fica instituído o Sistema de Gestão da Ética do Poder Executivo 
Federal com a finalidade de promover atividades que dispõem sobre a conduta 
ética no âmbito do Executivo Federal, competindo-lhe:  

I - integrar os órgãos, programas e ações relacionadas com a ética pública; 

II - contribuir para a implementação de políticas públicas tendo a 
transparência e o acesso à informação como instrumentos fundamentais para o 
exercício de gestão da ética pública; 

III - promover, com apoio dos segmentos pertinentes, a compatibilização e 
interação de normas, procedimentos técnicos e de gestão relativos à ética pública; 

IV - articular ações com vistas a estabelecer e efetivar procedimentos de 
incentivo e incremento ao desempenho institucional na gestão da ética pública 
do Estado brasileiro.  

Art. 2o  Integram o Sistema de Gestão da Ética do Poder Executivo Federal: 

I - a Comissão de Ética Pública - CEP, instituída pelo Decreto de 26 de maio 
de 1999; 

II - as Comissões de Ética de que trata o Decreto no 1.171, de 22 de junho 
de 1994; e 

III - as demais Comissões de Ética e equivalentes nas entidades e órgãos do 
Poder Executivo Federal.  

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%206.029-2007?OpenDocument
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=10/10/2008&jornal=1&pagina=66&totalArquivos=152
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=10/10/2008&jornal=1&pagina=66&totalArquivos=152
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/DNN/Dnnconduta.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/DNN/Dnnconduta.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D1171.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D1171.htm
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Art. 3o  A CEP será integrada por sete brasileiros que preencham os 
requisitos de idoneidade moral, reputação ilibada e notória experiência em 
administração pública, designados pelo Presidente da República, para mandatos 
de três anos, não coincidentes, permitida uma única recondução.  

§ 1o  A atuação no âmbito da CEP não enseja qualquer remuneração para 
seus membros e os trabalhos nela desenvolvidos são considerados prestação 
de relevante serviço público.  

§ 2o  O Presidente terá o voto de qualidade nas deliberações da Comissão.  

§ 3o  Os mandatos dos primeiros membros serão de um, dois e três anos, 
estabelecidos no decreto de designação. 

Art. 4o  À CEP compete: 

I - atuar como instância consultiva do Presidente da República e Ministros 
de Estado em matéria de ética pública; 

II - administrar a aplicação do Código de Conduta da Alta Administração 
Federal, devendo: 

a) submeter ao Presidente da República medidas para seu  aprimoramento; 

b) dirimir dúvidas a respeito de interpretação de suas normas, deliberando 
sobre casos omissos; 

c) apurar, mediante denúncia, ou de ofício, condutas em desacordo com as 
normas nele previstas, quando praticadas pelas autoridades a ele submetidas; 

III - dirimir dúvidas de interpretação sobre as normas do Código de Ética 
Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal de que trata 
o Decreto no 1.171, de 1994; 

IV - coordenar, avaliar e supervisionar o Sistema de Gestão da Ética Pública 
do Poder Executivo Federal; 

V - aprovar o seu regimento interno; e 

VI - escolher o seu Presidente.  

Parágrafo único.  A CEP contará com uma Secretaria-Executiva, vinculada à 
Casa Civil da Presidência da República, à qual competirá prestar o apoio técnico e 
administrativo aos trabalhos da Comissão.  

Art. 5º  Cada Comissão de Ética de que trata o Decreto no 1171, de 1994, será 
integrada por três membros titulares e três suplentes, escolhidos entre servidores e 
empregados do seu quadro permanente, e designados pelo dirigente máximo da 
respectiva entidade ou órgão, para mandatos não coincidentes de três anos.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D1171.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D1171.htm
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Art. 6o  É dever do titular de entidade ou órgão da Administração Pública 
Federal, direta e indireta: 

I - assegurar as condições de trabalho para que as Comissões de Ética 
cumpram suas funções, inclusive para que do exercício das atribuições de seus 
integrantes não lhes resulte qualquer prejuízo ou dano;   

II - conduzir em seu âmbito a avaliação da gestão da ética conforme 
processo coordenado pela Comissão de Ética Pública.  

Art. 7o  Compete às Comissões de Ética de que tratam os incisos II e III do 
art. 2o: 

I - atuar como instância consultiva de dirigentes e servidores no âmbito de 
seu respectivo órgão ou entidade; 

II - aplicar o Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder 
Executivo Federal, aprovado pelo Decreto 1.171, de 1994, devendo: 

a) submeter à Comissão de Ética Pública propostas para seu 
aperfeiçoamento; 

b) dirimir dúvidas a respeito da interpretação de suas normas e deliberar sobre 
casos omissos; 

c) apurar, mediante denúncia ou de ofício, conduta em desacordo com as 
normas éticas pertinentes; e 

d) recomendar, acompanhar e avaliar, no âmbito do órgão ou entidade a que 
estiver vinculada, o desenvolvimento de ações objetivando a disseminação, 
capacitação e treinamento sobre as normas de ética e disciplina; 

III - representar a respectiva entidade ou órgão na Rede de Ética do Poder 
Executivo Federal a que se refere o art. 9o; e 

IV - supervisionar a observância do Código de Conduta da Alta 
Administração Federal e comunicar à CEP situações que possam configurar 
descumprimento de suas normas.  

§ 1o  Cada Comissão de Ética contará com uma Secretaria-Executiva, 
vinculada administrativamente à instância máxima da entidade ou órgão, para 
cumprir plano de trabalho por ela aprovado e prover o apoio técnico e material 
necessário ao cumprimento das suas atribuições.  

§ 2o  As Secretarias-Executivas das Comissões de Ética serão chefiadas por 
servidor ou empregado do quadro permanente da entidade ou órgão, ocupante 
de cargo de direção compatível com sua estrutura, alocado sem aumento de 
despesas.  
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Art. 8o  Compete às instâncias superiores dos órgãos e entidades do Poder 
Executivo Federal, abrangendo a administração direta e indireta: 

I - observar e fazer observar as normas de ética e disciplina; 

II - constituir Comissão de Ética; 

III - garantir os recursos humanos, materiais e financeiros para que a 
Comissão cumpra com suas atribuições; e 

IV - atender com prioridade às solicitações da CEP.  

Art. 9o  Fica constituída a Rede de Ética do Poder Executivo Federal, 
integrada pelos representantes das Comissões de Ética de que tratam os incisos 
I, II e III do art. 2o, com o objetivo de promover a cooperação técnica e a avaliação 
em gestão da ética.  

Parágrafo único.  Os integrantes da Rede de Ética se reunirão sob a 
coordenação da Comissão de Ética Pública, pelo menos uma vez por ano, em 
fórum específico, para avaliar o programa e as ações para a promoção da ética 
na administração pública.  

Art. 10.  Os trabalhos da CEP e das demais Comissões de Ética devem ser 
desenvolvidos com celeridade e observância dos seguintes princípios: 

I - proteção à honra e à imagem da pessoa investigada; 

II - proteção à identidade do denunciante, que deverá ser mantida sob 
reserva, se este assim o desejar; e 

III - independência e imparcialidade dos seus membros na apuração dos 
fatos, com as garantias asseguradas neste Decreto.  

Art. 11.  Qualquer cidadão, agente público, pessoa jurídica de direito 
privado, associação ou entidade de classe poderá provocar a atuação da CEP 
ou de Comissão de Ética, visando à apuração de infração ética imputada a 
agente público, órgão ou setor específico de ente estatal.  

Parágrafo único.  Entende-se por agente público, para os fins deste Decreto, 
todo aquele que, por força de lei, contrato ou qualquer ato jurídico, preste 
serviços de natureza permanente, temporária, excepcional ou eventual, ainda 
que sem retribuição financeira, a órgão ou entidade da administração pública 
federal, direta e indireta.  

Art. 12.  O processo de apuração de prática de ato em desrespeito ao 
preceituado no Código de Conduta da Alta Administração Federal e no Código 
de Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal será 
instaurado, de ofício ou em razão de denúncia fundamentada, respeitando-se, 
sempre, as garantias do contraditório e da ampla defesa, pela Comissão de Ética 
Pública ou Comissões de Ética de que tratam o incisos II e III do art. 2º, conforme 
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o caso, que notificará o investigado para manifestar-se, por escrito, no prazo de 
dez dias.  

§ 1o  O investigado poderá produzir prova documental necessária à sua 
defesa.  

§ 2o  As Comissões de Ética poderão requisitar os documentos que 
entenderem necessários à instrução probatória e, também, promover diligências 
e solicitar parecer de especialista.  

§ 3o  Na hipótese de serem juntados aos autos da investigação, após a 
manifestação referida no caput deste artigo, novos elementos de prova, o 
investigado será notificado para nova manifestação, no prazo de dez dias.  

§ 4o  Concluída a instrução processual, as Comissões de Ética proferirão 
decisão conclusiva e fundamentada.  

§ 5o  Se a conclusão for pela existência de falta ética, além das providências 
previstas no Código de Conduta da Alta Administração Federal e no Código de Ética 
Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal,  as Comissões 
de Ética tomarão as seguintes providências, no que couber: 

I - encaminhamento de sugestão de exoneração de cargo ou função de 
confiança à autoridade hierarquicamente superior ou devolução ao órgão de 
origem, conforme o caso; 

II -- encaminhamento, conforme o caso, para a Controladoria-Geral da 
União ou unidade específica do Sistema de Correição do Poder Executivo 
Federal de que trata o Decreto n o 5.480, de 30 de junho de 2005, para exame 
de eventuais transgressões disciplinares; e 

III - recomendação de abertura de procedimento administrativo, se a 
gravidade da conduta assim o exigir.  

Art. 13.  Será mantido com a chancela de “reservado”, até que esteja 
concluído, qualquer procedimento instaurado para apuração de prática em 
desrespeito às normas éticas.  

§ 1o  Concluída a investigação e após a deliberação da CEP ou da Comissão 
de Ética do órgão ou entidade, os autos do procedimento deixarão de ser 
reservados.  

§ 2o  Na hipótese de os autos estarem instruídos com documento 
acobertado por sigilo legal, o acesso a esse tipo de documento somente será 
permitido a quem detiver igual direito perante o órgão ou entidade 
originariamente encarregado da sua guarda.  

§ 3o  Para resguardar o sigilo de documentos que assim devam ser 
mantidos, as Comissões de Ética, depois de concluído o processo de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Decreto/D5480.htm
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investigação, providenciarão para que tais documentos sejam desentranhados 
dos autos, lacrados e acautelados.  

Art. 14.  A qualquer pessoa que esteja sendo investigada é assegurado o direito 
de saber o que lhe está sendo imputado, de conhecer o teor da acusação e de ter 
vista dos autos, no recinto das Comissões de Ética, mesmo que ainda não tenha 
sido notificada da existência do procedimento investigatório.  

Parágrafo único.  O direito assegurado neste artigo inclui o de obter cópia 
dos autos e de certidão do seu teor.  

Art. 15.  Todo ato de posse, investidura em função pública ou celebração de 
contrato de trabalho, dos agentes públicos referidos no parágrafo único do art. 
11, deverá ser acompanhado da prestação de compromisso solene de 
acatamento e observância das regras estabelecidas pelo Código de Conduta da 
Alta Administração Federal, pelo Código de Ética Profissional do Servidor 
Público Civil do Poder Executivo Federal e pelo Código de Ética do órgão ou 
entidade, conforme o caso.  

Parágrafo único . A posse em cargo ou função pública que submeta a 
autoridade às normas do Código de Conduta da Alta Administração Federal deve 
ser precedida de consulta da autoridade à Comissão de Ética Pública acerca de 
situação que possa suscitar conflito de interesses.  

Art. 16.  As Comissões de Ética não poderão escusar-se de proferir decisão 
sobre matéria de sua competência alegando omissão do Código de Conduta da 
Alta Administração Federal, do Código de Ética Profissional do Servidor Público 
Civil do Poder Executivo Federal ou do Código de Ética do órgão ou entidade, 
que, se existente, será suprida pela analogia e invocação aos princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.  

§ 1o  Havendo dúvida quanto à legalidade, a Comissão de Ética competente 
deverá  ouvir previamente a área jurídica do órgão ou entidade. 

§ 2o  Cumpre à CEP responder a consultas sobre aspectos éticos que lhe 
forem dirigidas pelas demais Comissões de Ética e pelos órgãos e entidades que 
integram o Executivo Federal, bem como pelos cidadãos e servidores que 
venham a ser indicados para ocupar cargo ou função abrangida pelo Código de 
Conduta da Alta Administração Federal.  

Art. 17.  As Comissões de Ética, sempre que constatarem a possível 
ocorrência de ilícitos penais, civis, de improbidade administrativa ou de infração 
disciplinar, encaminharão cópia dos autos às autoridades competentes para 
apuração de tais fatos, sem prejuízo das medidas de sua competência.  

Art. 18.  As decisões das Comissões de Ética, na análise de qualquer fato 
ou ato submetido à sua apreciação ou por ela levantado, serão resumidas em 
ementa e, com a omissão dos nomes dos investigados, divulgadas no sítio do 
próprio órgão, bem como remetidas à Comissão de Ética Pública.  
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Art. 19.  Os trabalhos nas Comissões  de Ética de que tratam os incisos II e 
III do art. 2o são considerados relevantes e têm prioridade sobre as atribuições 
próprias dos cargos dos seus membros, quando estes não atuarem com 
exclusividade na Comissão.  

Art. 20.  Os órgãos e entidades da Administração Pública Federal darão 
tratamento prioritário às solicitações de documentos necessários à instrução dos 
procedimentos de investigação instaurados pelas Comissões de Ética .  

§ 1o  Na hipótese de haver inobservância do dever funcional previsto 
no caput, a Comissão de Ética adotará as providências previstas no inciso III do 
§ 5o do art. 12.   

§ 2o  As autoridades competentes não poderão alegar sigilo para deixar de 
prestar informação solicitada pelas Comissões de Ética.  

Art. 21.  A infração de natureza ética cometida por membro de Comissão de 
Ética de que tratam os incisos II e III do art. 2o será apurada pela Comissão de 
Ética Pública.   

Art. 22.  A Comissão de Ética Pública manterá banco de dados de sanções 
aplicadas pelas Comissões de Ética de que tratam os incisos II e III do art. 2o e 
de suas próprias sanções, para fins de consulta pelos órgãos ou entidades da 
administração pública federal, em casos de nomeação para cargo em comissão 
ou de alta relevância pública.  

Parágrafo único.  O banco de dados referido neste artigo engloba as 
sanções aplicadas a qualquer dos agentes públicos mencionados no parágrafo 
único do art. 11 deste Decreto.  

Art. 23.  Os representantes das Comissões de Ética de que tratam os incisos 
II e III do art. 2o atuarão como elementos de ligação com a CEP, que disporá em 
Resolução própria sobre as atividades que deverão desenvolver para o 
cumprimento desse mister.  

Art. 24.  As normas do Código de Conduta da Alta Administração Federal, 
do Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo 
Federal e do Código de Ética do órgão ou entidade aplicam-se, no que couber, 
às autoridades e agentes públicos neles referidos, mesmo quando em gozo de 
licença.  

Art. 25.  Ficam revogados os incisos XVII, XIX, XX, XXI, XXIII e XXV do 
Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal, 
aprovado pelo Decreto no 1.171, de 22 de junho de 1994, os arts. 2o e 3o do Decreto 
de 26 de maio de 1999, que cria a Comissão de Ética Pública, e os Decretos de 30 
de agosto de 2000 e de 18 de maio de 2001, que dispõem sobre a Comissão de 
Ética Pública.  

Art. 26.  Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D1171.htm#xvii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D1171.htm#xix
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D1171.htm#xx
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D1171.htm#xxi
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D1171.htm#xxiii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D1171.htm#xxv
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/DNN/Dnnconduta.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/DNN/Dnnconduta.htm#art3
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CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 

TÍTULO I 
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

  Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel 
dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado 
Democrático de Direito e tem como fundamentos: 

I - a soberania; 

II - a cidadania; 

III - a dignidade da pessoa humana; 

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;         (Vide Lei nº 
13.874, de 2019) 

V - o pluralismo político. 

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 
representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição. 

  Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o 
Legislativo, o Executivo e o Judiciário. 

  Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do 
Brasil: 

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária; 

II - garantir o desenvolvimento nacional; 

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades 
sociais e regionais; 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, 
idade e quaisquer outras formas de discriminação. 

  Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações 
internacionais pelos seguintes princípios: 

I - independência nacional; 

II - prevalência dos direitos humanos; 

III - autodeterminação dos povos; 

https://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/viwTodos/509f2321d97cd2d203256b280052245a?OpenDocument&Highlight=1,constitui%C3%A7%C3%A3o&AutoFramed
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13874.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13874.htm#art1
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IV - não-intervenção; 

V - igualdade entre os Estados; 

VI - defesa da paz; 

VII - solução pacífica dos conflitos; 

VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo; 

IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade; 

X - concessão de asilo político. 

Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração 
econômica, política, social e cultural dos povos da América Latina, visando à 
formação de uma comunidade latino-americana de nações. 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 
CAPÍTULO I 
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

  Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a 
inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 
propriedade, nos termos seguintes: 

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos 
desta Constituição; 

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão 
em virtude de lei; 

<p 

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou 
degradante; 

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato; 

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 
indenização por dano material, moral ou à imagem; 

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado 
o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos 
locais de culto e a suas liturgias; 

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa 
nas entidades civis e militares de internação coletiva; 
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VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 
convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação 
legal a todos imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei; 

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 
comunicação, independentemente de censura ou licença; 

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das 
pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral 
decorrente de sua violação; 

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar 
sem consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, 
ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;         (Vide 
Lei nº 13.105, de 2015) (Vigência) 

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações 
telegráficas, de dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, 
por ordem judicial, nas hipóteses e na forma que a lei estabelecer para fins de 
investigação criminal ou instrução processual penal;         (Vide Lei nº 9.296, de 
1996) 

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas 
as qualificações profissionais que a lei estabelecer; 

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo 
da fonte, quando necessário ao exercício profissional; 

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 
qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com 
seus bens; 

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos 
ao público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra 
reunião anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido 
prévio aviso à autoridade competente; 

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de 
caráter paramilitar; 

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas 
independem de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu 
funcionamento; 

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter 
suas atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o 
trânsito em julgado; 

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer 
associado; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art212%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art212%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art1045
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9296.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9296.htm
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XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 
legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente; 

XXII - é garantido o direito de propriedade; 

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social; 

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por 
necessidade ou utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia 
indenização em dinheiro, ressalvados os casos previstos nesta Constituição; 

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá 
usar de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, 
se houver dano; 

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que 
trabalhada pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos 
decorrentes de sua atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de 
financiar o seu desenvolvimento; 

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação 
ou reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei 
fixar; 

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei: 

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à 
reprodução da imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas; 

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que 
criarem ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas 
representações sindicais e associativas; 

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio 
temporário para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à 
propriedade das marcas, aos nomes de empresas e a outros signos distintivos, 
tendo em vista o interesse social e o desenvolvimento tecnológico e econômico 
do País; 

XXX - é garantido o direito de herança; 

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada 
pela lei brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que 
não lhes seja mais favorável a lei pessoal do "de cujus"; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor; 

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de 
seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas 
no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo 
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seja imprescindível à segurança da sociedade e do 
Estado;         (Regulamento)            (Vide Lei nº 12.527, de 2011) 

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de 
taxas: 

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra 
ilegalidade ou abuso de poder; 

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos 
e esclarecimento de situações de interesse pessoal; 

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou 
ameaça a direito; 

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a 
coisa julgada; 

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção; 

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der 
a lei, assegurados: 

a) a plenitude de defesa; 

b) o sigilo das votações; 

c) a soberania dos veredictos; 

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida; 

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 
cominação legal; 

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu; 

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e 
liberdades fundamentais; 

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, 
sujeito à pena de reclusão, nos termos da lei; 

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou 
anistia a prática da tortura , o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o 
terrorismo e os definidos como crimes hediondos, por eles respondendo os 
mandantes, os executores e os que, podendo evitá-los, se 
omitirem;         (Regulamento) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11111.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12527.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13260.htm
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XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos 
armados, civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado 
Democrático; 

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a 
obrigação de reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos 
termos da lei, estendidas aos sucessores e contra eles executadas, até o limite 
do valor do patrimônio transferido; 

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 
seguintes: 

a) privação ou restrição da liberdade; 

b) perda de bens; 

c) multa; 

d) prestação social alternativa; 

e) suspensão ou interdição de direitos; 

XLVII - não haverá penas: 

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX; 

b) de caráter perpétuo; 

c) de trabalhos forçados; 

d) de banimento; 

e) cruéis; 

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo 
com a natureza do delito, a idade e o sexo do apenado; 

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral; 

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam 
permanecer com seus filhos durante o período de amamentação; 

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de 
crime comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento 
em tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei; 

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 
opinião; 
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LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 
competente; 

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido 
processo legal; 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados 
em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e 
recursos a ela inerentes; 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos; 

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de 
sentença penal condenatória; 

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 
salvo nas hipóteses previstas em lei;         (Regulamento) 

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não 
for intentada no prazo legal; 

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a 
defesa da intimidade ou o interesse social o exigirem; 

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 
fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de 
transgressão militar ou crime propriamente militar, definidos em lei; 

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão 
comunicados imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa 
por ele indicada; 

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de 
permanecer calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de 
advogado; 

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão 
ou por seu interrogatório policial; 

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade 
judiciária; 

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando a lei admitir 
a liberdade provisória, com ou sem fiança; 

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 
inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do 
depositário infiel; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12037.htm
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LXVIII - conceder-se-á "habeas-corpus" sempre que alguém sofrer ou se 
achar ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, 
por ilegalidade ou abuso de poder; 

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido 
e certo, não amparado por "habeas-corpus" ou "habeas-data", quando o 
responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente 
de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público; 

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por: 

a) partido político com representação no Congresso Nacional; 

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente 
constituída e em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos 
interesses de seus membros ou associados; 

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 
regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades 
constitucionais e das prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à 
cidadania; 

LXXII - conceder-se-á "habeas-data": 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do 
impetrante, constantes de registros ou bancos de dados de entidades 
governamentais ou de caráter público; 

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo 
sigiloso, judicial ou administrativo; 

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que 
vise a anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado 
participe, à moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio 
histórico e cultural, ficando o autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas 
judiciais e do ônus da sucumbência; 

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 
comprovarem insuficiência de recursos; 

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o 
que ficar preso além do tempo fixado na sentença; 

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da 
lei:         (Vide Lei nº 7.844, de 1989) 

a) o registro civil de nascimento; 

b) a certidão de óbito; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7844.htm
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LXXVII - são gratuitas as ações de "habeas-corpus" e "habeas-data", e, na 
forma da lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.         (Regulamento) 

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 
razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua 
tramitação.         (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)      (Vide 
ADIN 3392) 

LXXIX - é assegurado, nos termos da lei, o direito à proteção dos 
dados pessoais, inclusive nos meios digitais.   (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 115, de 2022) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm 
aplicação imediata. 

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem 
outros decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados 
internacionais em que a República Federativa do Brasil seja parte. 

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que 
forem aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por 
três quintos dos votos dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas 
constitucionais.         (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 
2004)       (Vide ADIN 3392)      (Vide Atos decorrentes do disposto no § 3º do 
art. 5º da Constituição)  

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 
criação tenha manifestado adesão.         (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
45, de 2004) 

CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS SOCIAIS 

  Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, 
a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à 
maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta 
Constituição.             (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 
2015) 

Parágrafo único. Todo brasileiro em situação de vulnerabilidade social terá 
direito a uma renda básica familiar, garantida pelo poder público em programa 
permanente de transferência de renda, cujas normas e requisitos de acesso 
serão determinados em lei, observada a legislação fiscal e 
orçamentária        (Incluído pela Emenda Constitucional nº 114, de 2021) 

  Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros 
que visem à melhoria de sua condição social: 
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I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa 
causa, nos termos de lei complementar, que preverá indenização 
compensatória, dentre outros direitos; 

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário; 

III - fundo de garantia do tempo de serviço; 

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de 
atender a suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, 
alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência 
social, com reajustes periódicos que lhe preservem o poder aquisitivo, sendo 
vedada sua vinculação para qualquer fim; 

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho; 

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo 
coletivo; 

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 
remuneração variável; 

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor 
da aposentadoria; 

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno; 

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção 
dolosa; 

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, 
e, excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em 
lei; 

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa 
renda nos termos da lei;         (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, 
de 1998) 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e 
quarenta e quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução 
da jornada, mediante acordo ou convenção coletiva de trabalho;         (Vide 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1943) 

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos 
ininterruptos de revezamento, salvo negociação coletiva; 

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos; 

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em 
cinqüenta por cento à do normal;         (Vide Del 5.452, art. 59 § 1º) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc20.htm#art1
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XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a 
mais do que o salário normal; 

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a 
duração de cento e vinte dias; 

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei; 

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos 
específicos, nos termos da lei; 

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de 
trinta dias, nos termos da lei; 

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de 
saúde, higiene e segurança; 

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 
perigosas, na forma da lei; 

XXIV - aposentadoria; 

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento 
até 5 (cinco) anos de idade em creches e pré-escolas;         (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho; 

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei; 

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem 
excluir a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou 
culpa; 

 
      XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes das relações de trabalho, com 
prazo prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o 
limite de dois anos após a extinção do contrato de trabalho;         (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

a) (Revogada).         (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 28, de 
2000) 

b) (Revogada).         (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 28, de 
2000) 

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de 
critério de admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil; 
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XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios 
de admissão do trabalhador portador de deficiência; 

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual 
ou entre os profissionais respectivos; 

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 
dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição 
de aprendiz, a partir de quatorze anos;         (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998) 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 
permanente e o trabalhador avulso 

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores 
domésticos os direitos previstos nos incisos IV, VI, VII, VIII, X, XIII, XV, XVI, XVII, 
XVIII, XIX, XXI, XXII, XXIV, XXVI, XXX, XXXI e XXXIII e, atendidas as condições 
estabelecidas em lei e observada a simplificação do cumprimento das 
obrigações tributárias, principais e acessórias, decorrentes da relação de 
trabalho e suas peculiaridades, os previstos nos incisos I, II, III, IX, XII, XXV e 
XXVIII, bem como a sua integração à previdência social.         (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 72, de 2013) 

  Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte: 

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de 
sindicato, ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao Poder Público 
a interferência e a intervenção na organização sindical; 

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer 
grau, representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base 
territorial, que será definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, 
não podendo ser inferior à área de um Município; 

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou 
individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas; 

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de 
categoria profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema 
confederativo da representação sindical respectiva, independentemente da 
contribuição prevista em lei; 

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato; 

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas 
de trabalho; 

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações 
sindicais; 
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VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro 
da candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda 
que suplente, até um ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave 
nos termos da lei. 

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de 
sindicatos rurais e de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei 
estabelecer. 

  Art. 9º É assegurado o direito de greve, competindo aos trabalhadores 
decidir sobre a oportunidade de exercê-lo e sobre os interesses que devam por 
meio dele defender. 

§ 1º A lei definirá os serviços ou atividades essenciais e disporá sobre o 
atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade. 

§ 2º Os abusos cometidos sujeitam os responsáveis às penas da lei. 

  Art. 10. É assegurada a participação dos trabalhadores e empregadores 
nos colegiados dos órgãos públicos em que seus interesses profissionais ou 
previdenciários sejam objeto de discussão e deliberação. 

  Art. 11. Nas empresas de mais de duzentos empregados, é assegurada a 
eleição de um representante destes com a finalidade exclusiva de promover-lhes 
o entendimento direto com os empregadores. 

CAPÍTULO III 
DA NACIONALIDADE 

  Art. 12. São brasileiros: 

I - natos: 

a) os nascidos na República Federativa do Brasil, ainda que de pais 
estrangeiros, desde que estes não estejam a serviço de seu país; 

b) os nascidos no estrangeiro, de pai brasileiro ou mãe brasileira, desde 
que qualquer deles esteja a serviço da República Federativa do Brasil; 

c) os nascidos no estrangeiro de pai brasileiro ou de mãe brasileira, desde 
que sejam registrados em repartição brasileira competente ou venham a residir 
na República Federativa do Brasil e optem, em qualquer tempo, depois de 
atingida a maioridade, pela nacionalidade brasileira;         (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 54, de 2007) 

II - naturalizados: 

a) os que, na forma da lei, adquiram a nacionalidade brasileira, exigidas 
aos originários de países de língua portuguesa apenas residência por um ano 
ininterrupto e idoneidade moral; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc54.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc54.htm#art1


100 
 

b) os estrangeiros de qualquer nacionalidade, residentes na República 
Federativa do Brasil há mais de quinze anos ininterruptos e sem condenação 
penal, desde que requeiram a nacionalidade brasileira.         (Redação dada pela 
Emenda Constitucional de Revisão nº 3, de 1994) 

§ 1º Aos portugueses com residência permanente no País, se houver 
reciprocidade em favor de brasileiros, serão atribuídos os direitos inerentes ao 
brasileiro, salvo os casos previstos nesta Constituição.         (Redação dada pela 
Emenda Constitucional de Revisão nº 3, de 1994) 

§ 2º A lei não poderá estabelecer distinção entre brasileiros natos e 
naturalizados, salvo nos casos previstos nesta Constituição. 

§ 3º São privativos de brasileiro nato os cargos: 

I - de Presidente e Vice-Presidente da República; 

II - de Presidente da Câmara dos Deputados; 

III - de Presidente do Senado Federal; 

IV - de Ministro do Supremo Tribunal Federal; 

V - da carreira diplomática; 

VI - de oficial das Forças Armadas. 

VII - de Ministro de Estado da Defesa.         (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 23, de 1999) 

§ 4º - Será declarada a perda da nacionalidade do brasileiro que: 

I - tiver cancelada sua naturalização, por sentença judicial, em virtude de 
atividade nociva ao interesse nacional; 

II - adquirir outra nacionalidade, salvo nos casos:         (Redação dada pela 
Emenda Constitucional de Revisão nº 3, de 1994) 

a) de reconhecimento de nacionalidade originária pela lei 
estrangeira;         (Incluído pela Emenda Constitucional de Revisão nº 3, de 
1994) 

b) de imposição de naturalização, pela norma estrangeira, ao brasileiro 
residente em estado estrangeiro, como condição para permanência em seu 
território ou para o exercício de direitos civis;         (Incluído pela Emenda 
Constitucional de Revisão nº 3, de 1994) 

  Art. 13. A língua portuguesa é o idioma oficial da República Federativa do 
Brasil. 
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§ 1º São símbolos da República Federativa do Brasil a bandeira, o hino, as 
armas e o selo nacionais. 

§ 2º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão ter símbolos 
próprios. 

CAPÍTULO IV 
DOS DIREITOS POLÍTICOS 

  Art. 14. A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e pelo 
voto direto e secreto, com valor igual para todos, e, nos termos da lei, mediante: 

I - plebiscito; 

II - referendo; 

III - iniciativa popular. 

§ 1º O alistamento eleitoral e o voto são: 

I - obrigatórios para os maiores de dezoito anos; 

II - facultativos para: 

a) os analfabetos; 

b) os maiores de setenta anos; 

c) os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos. 

§ 2º Não podem alistar-se como eleitores os estrangeiros e, durante o 
período do serviço militar obrigatório, os conscritos. 

§ 3º São condições de elegibilidade, na forma da lei: 

I - a nacionalidade brasileira; 

II - o pleno exercício dos direitos políticos; 

III - o alistamento eleitoral; 

IV - o domicílio eleitoral na circunscrição; 

V - a filiação partidária;         Regulamento 

VI - a idade mínima de: 

a) trinta e cinco anos para Presidente e Vice-Presidente da República e 
Senador; 
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b) trinta anos para Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito 
Federal; 

c) vinte e um anos para Deputado Federal, Deputado Estadual ou Distrital, 
Prefeito, Vice-Prefeito e juiz de paz; 

d) dezoito anos para Vereador. 

§ 4º São inelegíveis os inalistáveis e os analfabetos. 

§ 5º O Presidente da República, os Governadores de Estado e do Distrito 
Federal, os Prefeitos e quem os houver sucedido, ou substituído no curso dos 
mandatos poderão ser reeleitos para um único período 
subseqüente.         (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 16, de 1997) 

§ 6º Para concorrerem a outros cargos, o Presidente da República, os 
Governadores de Estado e do Distrito Federal e os Prefeitos devem renunciar 
aos respectivos mandatos até seis meses antes do pleito. 

§ 7º São inelegíveis, no território de jurisdição do titular, o cônjuge e os 
parentes consangüíneos ou afins, até o segundo grau ou por adoção, do 
Presidente da República, de Governador de Estado ou Território, do Distrito 
Federal, de Prefeito ou de quem os haja substituído dentro dos seis meses 
anteriores ao pleito, salvo se já titular de mandato eletivo e candidato à reeleição. 

§ 8º O militar alistável é elegível, atendidas as seguintes condições: 

I - se contar menos de dez anos de serviço, deverá afastar-se da atividade; 

II - se contar mais de dez anos de serviço, será agregado pela autoridade 
superior e, se eleito, passará automaticamente, no ato da diplomação, para a 
inatividade. 

§ 9º Lei complementar estabelecerá outros casos de inelegibilidade e os 
prazos de sua cessação, a fim de proteger a probidade administrativa, a 
moralidade para exercício de mandato considerada vida pregressa do candidato, 
e a normalidade e legitimidade das eleições contra a influência do poder 
econômico ou o abuso do exercício de função, cargo ou emprego na 
administração direta ou indireta.         (Redação dada pela Emenda 
Constitucional de Revisão nº 4, de 1994) 

§ 10 - O mandato eletivo poderá ser impugnado ante a Justiça Eleitoral no 
prazo de quinze dias contados da diplomação, instruída a ação com provas de 
abuso do poder econômico, corrupção ou fraude. 

§ 11 - A ação de impugnação de mandato tramitará em segredo de justiça, 
respondendo o autor, na forma da lei, se temerária ou de manifesta má-fé. 

§ 12. Serão realizadas concomitantemente às eleições municipais as 
consultas populares sobre questões locais aprovadas pelas Câmaras Municipais 
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e encaminhadas à Justiça Eleitoral até 90 (noventa) dias antes da data das 
eleições, observados os limites operacionais relativos ao número de 
quesitos.    (Incluído pela Emenda Constitucional nº 111, de 2021) 

§ 13. As manifestações favoráveis e contrárias às questões submetidas às 
consultas populares nos termos do § 12 ocorrerão durante as campanhas 
eleitorais, sem a utilização de propaganda gratuita no rádio e na 
televisão.    (Incluído pela Emenda Constitucional nº 111, de 2021) 

  Art. 15. É vedada a cassação de direitos políticos, cuja perda ou 
suspensão só se dará nos casos de: 

I - cancelamento da naturalização por sentença transitada em julgado; 

II - incapacidade civil absoluta; 

III - condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus 
efeitos; 

IV - recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa, 
nos termos do art. 5º, VIII; 

V - improbidade administrativa, nos termos do art. 37, § 4º. 

  Art. 16. A lei que alterar o processo eleitoral entrará em vigor na data de 
sua publicação, não se aplicando à eleição que ocorra até um ano da data de 
sua vigência.         (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 4, de 1993) 

  

CAPÍTULO VII 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
SEÇÃO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

  Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 
também, ao seguinte:             (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros 
que preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, 
na forma da lei;         (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação 
prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a 
natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, 
ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre 
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nomeação e exoneração;         (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, 
prorrogável uma vez, por igual período; 

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 
aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado 
com prioridade sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na 
carreira; 

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores 
ocupantes de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por 
servidores de carreira nos casos, condições e percentuais mínimos previstos em 
lei, destinam-se apenas às atribuições de direção, chefia e 
assessoramento;         (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 
1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical; 

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em 
lei específica;         (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as 
pessoas portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão; 

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para 
atender a necessidade temporária de excepcional interesse público;        (Vide 
Emenda constitucional nº 106, de 2020) 

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º 
do art. 39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada 
a iniciativa privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na 
mesma data e sem distinção de índices;         (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998)         (Regulamento) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e 
empregos públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos 
membros de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, dos detentores de mandato eletivo e dos demais agentes 
políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, percebidos 
cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra 
natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do 
Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio 
do Prefeito, e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do 
Governador no âmbito do Poder Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais 
e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio dos Desembargadores 
do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por 
cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal 
Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do 
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Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos;         (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário 
não poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo; 

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies 
remuneratórias para o efeito de remuneração de pessoal do serviço 
público;         (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 
computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos 
ulteriores;         (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos 
públicos são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo 
e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I;         (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, 
quando houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o 
disposto no inciso XI:         (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 
1998) 

a) a de dois cargos de professor;         (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

b) a de um cargo de professor com outro técnico ou 
científico;         (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 
profissões regulamentadas;         (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
34, de 2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 
autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas 
subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder 
público;         (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro 
de suas áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores 
administrativos, na forma da lei; 

XIX - somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 
instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, 
cabendo à lei complementar, neste último caso, definir as áreas de sua 
atuação;         (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
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XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de 
subsidiárias das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a 
participação de qualquer delas em empresa privada; 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública 
que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas 
que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da 
proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de 
qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações.         (Regulamento) 

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, 
exercidas por servidores de carreiras específicas, terão recursos prioritários para 
a realização de suas atividades e atuarão de forma integrada, inclusive com o 
compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, na forma da lei ou 
convênio.         (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos 
órgãos públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, 
dela não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem 
promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos. 

§ 2º A não observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade 
do ato e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei. 

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração 
pública direta e indireta, regulando especialmente:         (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, 
asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação 
periódica, externa e interna, da qualidade dos serviços;         (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre 
atos de governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;         (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998)         (Vide Lei nº 12.527, de 2011) 

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo 
de cargo, emprego ou função na administração pública.         (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos 
direitos políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o 
ressarcimento ao erário, na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da 
ação penal cabível. 
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§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por 
qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas 
as respectivas ações de ressarcimento. 

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado 
prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, 
nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra 
o responsável nos casos de dolo ou culpa. 

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo 
ou emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a 
informações privilegiadas.         (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 
1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e 
entidades da administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante 
contrato, a ser firmado entre seus administradores e o poder público, que tenha 
por objeto a fixação de metas de desempenho para o órgão ou entidade, 
cabendo à lei dispor sobre:         (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 
1998)            (Regulamento)    (Vigência) 

I - o prazo de duração do contrato;         (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, 
obrigações e responsabilidade dos dirigentes;         (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

III - a remuneração do pessoal.         (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 19, de 1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às 
sociedades de economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da 
União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios para pagamento de 
despesas de pessoal ou de custeio em geral.         (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria 
decorrentes do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, 
emprego ou função pública, ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta 
Constituição, os cargos eletivos e os cargos em comissão declarados em lei de 
livre nomeação e exoneração.         (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, 
de 1998)         (Vide Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que 
trata o inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório 
previstas em lei.         (Incluído pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica 
facultado aos Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13934.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13934.htm#art12
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc20.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc20.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc20.htm#art11
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc47.htm#art1


108 
 

emenda às respectivas Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o 
subsídio mensal dos Desembargadores do respectivo Tribunal de Justiça, 
limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento do subsídio 
mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto 
neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos 
Vereadores.         (Incluído pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 13. O servidor público titular de cargo efetivo poderá ser readaptado para 
exercício de cargo cujas atribuições e responsabilidades sejam compatíveis com 
a limitação que tenha sofrido em sua capacidade física ou mental, enquanto 
permanecer nesta condição, desde que possua a habilitação e o nível de 
escolaridade exigidos para o cargo de destino, mantida a remuneração do cargo 
de origem.           (Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 14. A aposentadoria concedida com a utilização de tempo de contribuição 
decorrente de cargo, emprego ou função pública, inclusive do Regime Geral de 
Previdência Social, acarretará o rompimento do vínculo que gerou o referido 
tempo de contribuição.           (Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 
2019) 

§ 15. É vedada a complementação de aposentadorias de servidores 
públicos e de pensões por morte a seus dependentes que não seja decorrente 
do disposto nos §§ 14 a 16 do art. 40 ou que não seja prevista em lei que extinga 
regime próprio de previdência social.           (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 16. Os órgãos e entidades da administração pública, individual ou 
conjuntamente, devem realizar avaliação das políticas públicas, inclusive com 
divulgação do objeto a ser avaliado e dos resultados alcançados, na forma da 
lei.       (Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

  Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e 
fundacional, no exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes 
disposições:         (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará 
afastado de seu cargo, emprego ou função; 

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou 
função, sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração; 

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de 
horários, perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem 
prejuízo da remuneração do cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade, será 
aplicada a norma do inciso anterior; 

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato 
eletivo, seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto 
para promoção por merecimento; 
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V - na hipótese de ser segurado de regime próprio de previdência social, 
permanecerá filiado a esse regime, no ente federativo de 
origem.             (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

SEÇÃO II 
 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

  Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão, 
no âmbito de sua competência, regime jurídico único e planos de carreira para 
os servidores da administração pública direta, das autarquias e das fundações 
públicas.         (Vide ADI nº 2.135) 

  Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão 
conselho de política de administração e remuneração de pessoal, integrado por 
servidores designados pelos respectivos Poderes.         (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    (Vide ADI nº 2.135) 

§ 1º A fixação dos padrões de vencimento e dos demais componentes do 
sistema remuneratório observará:         (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

I - a natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade dos cargos 
componentes de cada carreira;         (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998) 

II - os requisitos para a investidura;         (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

III - as peculiaridades dos cargos.         (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 2º A União, os Estados e o Distrito Federal manterão escolas de governo 
para a formação e o aperfeiçoamento dos servidores públicos, constituindo-se a 
participação nos cursos um dos requisitos para a promoção na carreira, 
facultada, para isso, a celebração de convênios ou contratos entre os entes 
federados.         (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo público o disposto no art. 
7º, IV, VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XX, XXII e XXX, podendo a 
lei estabelecer requisitos diferenciados de admissão quando a natureza do cargo 
o exigir.         (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º O membro de Poder, o detentor de mandato eletivo, os Ministros de 
Estado e os Secretários Estaduais e Municipais serão remunerados 
exclusivamente por subsídio fixado em parcela única, vedado o acréscimo de 
qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra 
espécie remuneratória, obedecido, em qualquer caso, o disposto no art. 37, X e 
XI.         (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
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§ 5º Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios poderá 
estabelecer a relação entre a maior e a menor remuneração dos servidores 
públicos, obedecido, em qualquer caso, o disposto no art. 37, XI.         (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 6º Os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário publicarão anualmente 
os valores do subsídio e da remuneração dos cargos e empregos 
públicos.         (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 7º Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
disciplinará a aplicação de recursos orçamentários provenientes da economia 
com despesas correntes em cada órgão, autarquia e fundação, para aplicação 
no desenvolvimento de programas de qualidade e produtividade, treinamento e 
desenvolvimento, modernização, reaparelhamento e racionalização do serviço 
público, inclusive sob a forma de adicional ou prêmio de 
produtividade.         (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A remuneração dos servidores públicos organizados em carreira 
poderá ser fixada nos termos do § 4º.         (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 19, de 1998) 

§ 9º É vedada a incorporação de vantagens de caráter temporário ou 
vinculadas ao exercício de função de confiança ou de cargo em comissão à 
remuneração do cargo efetivo.            (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
103, de 2019) 

  Art. 40. O regime próprio de previdência social dos servidores titulares de 
cargos efetivos terá caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do 
respectivo ente federativo, de servidores ativos, de aposentados e de 
pensionistas, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e 
atuarial.           (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 1º O servidor abrangido por regime próprio de previdência social será 
aposentado:           (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

I - por incapacidade permanente para o trabalho, no cargo em que estiver 
investido, quando insuscetível de readaptação, hipótese em que será obrigatória 
a realização de avaliações periódicas para verificação da continuidade das 
condições que ensejaram a concessão da aposentadoria, na forma de lei do 
respectivo ente federativo;           (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
103, de 2019) 

II - compulsoriamente, com proventos proporcionais ao tempo de 
contribuição, aos 70 (setenta) anos de idade, ou aos 75 (setenta e cinco) anos 
de idade, na forma de lei complementar;         (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 88, de 2015)           (Vide Lei Complementar nº 152, de 2015) 

III - no âmbito da União, aos 62 (sessenta e dois) anos de idade, se mulher, 
e aos 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e, no âmbito dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, na idade mínima estabelecida mediante 
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emenda às respectivas Constituições e Leis Orgânicas, observados o tempo de 
contribuição e os demais requisitos estabelecidos em lei complementar do 
respectivo ente federativo.           (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
103, de 2019) 

§ 2º Os proventos de aposentadoria não poderão ser inferiores ao valor 
mínimo a que se refere o § 2º do art. 201 ou superiores ao limite máximo 
estabelecido para o Regime Geral de Previdência Social, observado o disposto 
nos §§ 14 a 16.            (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 
2019) 

§ 3º As regras para cálculo de proventos de aposentadoria serão 
disciplinadas em lei do respectivo ente federativo.            (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

 

§ 4º É vedada a adoção de requisitos ou critérios diferenciados para 
concessão de benefícios em regime próprio de previdência social, ressalvado o 
disposto nos §§ 4º-A, 4º-B, 4º-C e 5º.             (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 4º-A. Poderão ser estabelecidos por lei complementar do respectivo ente 
federativo idade e tempo de contribuição diferenciados para aposentadoria de 
servidores com deficiência, previamente submetidos a avaliação biopsicossocial 
realizada por equipe multiprofissional e interdisciplinar.           (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 4º-B. Poderão ser estabelecidos por lei complementar do respectivo ente 
federativo idade e tempo de contribuição diferenciados para aposentadoria de 
ocupantes do cargo de agente penitenciário, de agente socioeducativo ou de 
policial dos órgãos de que tratam o inciso IV do caput do art. 51, o inciso XIII do 
caput do art. 52 e os incisos I a IV do caput do art. 144.           (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 4º-C. Poderão ser estabelecidos por lei complementar do respectivo ente 
federativo idade e tempo de contribuição diferenciados para aposentadoria de 
servidores cujas atividades sejam exercidas com efetiva exposição a agentes 
químicos, físicos e biológicos prejudiciais à saúde, ou associação desses 
agentes, vedada a caracterização por categoria profissional ou 
ocupação.           (Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 5º Os ocupantes do cargo de professor terão idade mínima reduzida em 
5 (cinco) anos em relação às idades decorrentes da aplicação do disposto no 
inciso III do § 1º, desde que comprovem tempo de efetivo exercício das funções 
de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio fixado em 
lei complementar do respectivo ente federativo.             (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 
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§ 6º Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos acumuláveis 
na forma desta Constituição, é vedada a percepção de mais de uma 
aposentadoria à conta de regime próprio de previdência social, aplicando-se 
outras vedações, regras e condições para a acumulação de benefícios 
previdenciários estabelecidas no Regime Geral de Previdência 
Social.            (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 7º Observado o disposto no § 2º do art. 201, quando se tratar da única 
fonte de renda formal auferida pelo dependente, o benefício de pensão por morte 
será concedido nos termos de lei do respectivo ente federativo, a qual tratará de 
forma diferenciada a hipótese de morte dos servidores de que trata o § 4º-B 
decorrente de agressão sofrida no exercício ou em razão da 
função.            (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 8º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em 
caráter permanente, o valor real, conforme critérios estabelecidos em 
lei.            (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003) 

§ 9º O tempo de contribuição federal, estadual, distrital ou municipal será 
contado para fins de aposentadoria, observado o disposto nos §§ 9º e 9º-A do 
art. 201, e o tempo de serviço correspondente será contado para fins de 
disponibilidade.                (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 
2019) 

§ 10 - A lei não poderá estabelecer qualquer forma de contagem de tempo 
de contribuição fictício.         (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 
15/12/98)             (Vide Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11 - Aplica-se o limite fixado no art. 37, XI, à soma total dos proventos de 
inatividade, inclusive quando decorrentes da acumulação de cargos ou 
empregos públicos, bem como de outras atividades sujeitas a contribuição para 
o regime geral de previdência social, e ao montante resultante da adição de 
proventos de inatividade com remuneração de cargo acumulável na forma desta 
Constituição, cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e 
exoneração, e de cargo eletivo.         (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, 
de 15/12/98) 

§ 12 - Além do disposto neste artigo, o regime de previdência dos 
servidores públicos titulares de cargo efetivo observará, no que couber, os 
requisitos e critérios fixados para o regime geral de previdência 
social.         (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/98) 

§ 12. Além do disposto neste artigo, serão observados, em regime próprio 
de previdência social, no que couber, os requisitos e critérios fixados para o 
Regime Geral de Previdência Social.            (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 13. Aplica-se ao agente público ocupante, exclusivamente, de cargo em 
comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração, de outro cargo 
temporário, inclusive mandato eletivo, ou de emprego público, o Regime Geral 
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de Previdência Social.            (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
103, de 2019) 

§ 14. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão, por 
lei de iniciativa do respectivo Poder Executivo, regime de previdência 
complementar para servidores públicos ocupantes de cargo efetivo, observado 
o limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social para o 
valor das aposentadorias e das pensões em regime próprio de previdência 
social, ressalvado o disposto no § 16.            (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 15. O regime de previdência complementar de que trata o § 14 oferecerá 
plano de benefícios somente na modalidade contribuição definida, observará o 
disposto no art. 202 e será efetivado por intermédio de entidade fechada de 
previdência complementar ou de entidade aberta de previdência 
complementar.            (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 
2019) 

§ 16 - Somente mediante sua prévia e expressa opção, o disposto nos  § § 
14 e 15 poderá ser aplicado ao servidor que tiver ingressado no serviço público 
até a data da publicação do ato de instituição do correspondente regime de 
previdência complementar.         (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 
15/12/98) 

§ 17. Todos os valores de remuneração considerados para o cálculo do 
benefício previsto no § 3° serão devidamente atualizados, na forma da 
lei.         (Incluído pela Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003) 

§ 18. Incidirá contribuição sobre os proventos de aposentadorias e pensões 
concedidas pelo regime de que trata este artigo que superem o limite máximo 
estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social de que 
trata o art. 201, com percentual igual ao estabelecido para os servidores titulares 
de cargos efetivos.         (Incluído pela Emenda Constitucional nº 41, 
19.12.2003)    (Vide ADIN 3133)   (Vide ADIN 3143)     (Vide ADIN 3184) 

§ 19. Observados critérios a serem estabelecidos em lei do respectivo ente 
federativo, o servidor titular de cargo efetivo que tenha completado as exigências 
para a aposentadoria voluntária e que opte por permanecer em atividade poderá 
fazer jus a um abono de permanência equivalente, no máximo, ao valor da sua 
contribuição previdenciária, até completar a idade para aposentadoria 
compulsória.            (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 
2019) 

§ 20. É vedada a existência de mais de um regime próprio de previdência 
social e de mais de um órgão ou entidade gestora desse regime em cada ente 
federativo, abrangidos todos os poderes, órgãos e entidades autárquicas e 
fundacionais, que serão responsáveis pelo seu financiamento, observados os 
critérios, os parâmetros e a natureza jurídica definidos na lei complementar de 
que trata o § 22.            (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 
2019) 
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§ 21. (Revogado).     (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, 
de 2019) 

§ 22. Vedada a instituição de novos regimes próprios de previdência social, 
lei complementar federal estabelecerá, para os que já existam, normas gerais de 
organização, de funcionamento e de responsabilidade em sua gestão, dispondo, 
entre outros aspectos, sobre:            (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
103, de 2019) 

I - requisitos para sua extinção e consequente migração para o Regime 
Geral de Previdência Social;            (Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, 
de 2019) 

II - modelo de arrecadação, de aplicação e de utilização dos 
recursos;            (Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

III - fiscalização pela União e controle externo e social;            (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

IV - definição de equilíbrio financeiro e atuarial;            (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

V - condições para instituição do fundo com finalidade previdenciária de 
que trata o art. 249 e para vinculação a ele dos recursos provenientes de 
contribuições e dos bens, direitos e ativos de qualquer natureza;            (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

VI - mecanismos de equacionamento do deficit atuarial;            (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

VII - estruturação do órgão ou entidade gestora do regime, observados os 
princípios relacionados com governança, controle interno e 
transparência;            (Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

VIII - condições e hipóteses para responsabilização daqueles que 
desempenhem atribuições relacionadas, direta ou indiretamente, com a gestão 
do regime;            (Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

IX - condições para adesão a consórcio público;            (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

X - parâmetros para apuração da base de cálculo e definição de alíquota 
de contribuições ordinárias e extraordinárias.            (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019) 

  Art. 41. São estáveis após três anos de efetivo exercício os servidores 
nomeados para cargo de provimento efetivo em virtude de concurso 
público.         (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
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§ 1º O servidor público estável só perderá o cargo:         (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - em virtude de sentença judicial transitada em julgado;         (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - mediante processo administrativo em que lhe seja assegurada ampla 
defesa;         (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - mediante procedimento de avaliação periódica de desempenho, na 
forma de lei complementar, assegurada ampla defesa.         (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 2º Invalidada por sentença judicial a demissão do servidor estável, será 
ele reintegrado, e o eventual ocupante da vaga, se estável, reconduzido ao cargo 
de origem, sem direito a indenização, aproveitado em outro cargo ou posto em 
disponibilidade com remuneração proporcional ao tempo de 
serviço.         (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º Extinto o cargo ou declarada a sua desnecessidade, o servidor estável 
ficará em disponibilidade, com remuneração proporcional ao tempo de serviço, 
até seu adequado aproveitamento em outro cargo.         (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Como condição para a aquisição da estabilidade, é obrigatória a 
avaliação especial de desempenho por comissão instituída para essa 
finalidade.         (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

  

 

EXERCÍCIOS  

1-Maria é servidora pública federal estável ocupante de cargo efetivo e, 
após processo administrativo disciplinar, foi demitida. Inconformada, Maria 
aforou medida judicial e obteve sentença, já transitada em julgado, que 
determinou sua reintegração. Após o retorno a seu cargo, Maria recebeu apenas 
o pagamento retroativo dos vencimentos, férias indenizadas e auxílio-
alimentação, referentes ao período em que esteve afastada por força da 
demissão, ora já declarada nula. 

Insatisfeita com os valores recebidos, mesmo ciente de que não ocorreu, 
no período reivindicado, qualquer situação de ambiente insalubre nem 
necessitou se deslocar no trajeto residência-trabalho-residência, Maria ajuizou 
nova medida judicial, agora pleiteando o pagamento retroativo das verbas a título 
de auxílio-transporte e adicional de insalubridade, em relação ao período em que 
ficou ilegalmente afastada. 
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Levando em consideração a atual jurisprudência do Superior Tribunal de 
Justiça sobre o tema, a pretensão de Maria:  

A-merece prosperar, pois todas as verbas, sejam de natureza salarial, 
sejam de natureza indenizatória, devem ser pagas retroativamente em relação 
ao período em que Maria ficou ilegalmente afastada de suas funções; 

B-merece prosperar, pois, além de receber retroativamente todas as 
verbas, sejam de natureza salarial, sejam de natureza indenizatória, Maria tem 
direito à reparação pelos danos morais sofridos pela demissão declarada nula; 

C-não merece prosperar, pois a servidora somente tem direito ao 
pagamento retroativo de seus vencimentos, razão pela qual deve devolver os 
valores recebidos de boa-fé a título de férias indenizadas e auxílio-alimentação; 

D-não merece prosperar, pois os pagamentos do auxílio-transporte e do 
adicional de insalubridade têm natureza indenizatória, assim como também não 
lhe seria devido o auxílio-alimentação que lhe fora indevidamente pago; 

E-não merece prosperar, pois os pagamentos do auxílio-transporte e do 
adicional de insalubridade não se mostram devidos à servidora pelo tão só 
exercício ficto no cargo público, haja vista que ditas rubricas reclamam a 
existência de requisitos legais específicos, não preenchidos. 

2-João, servidor público federal ocupante de cargo efetivo, no exercício das 
funções, opôs resistência injustificada ao andamento de documento e processo. 
De acordo com o regime jurídico disciplinar da Lei nº 8.112/1990, que lhe é 
aplicável, observadas as cautelas procedimentais legais, em tese, João, que até 
então nunca havia praticado qualquer infração funcional, está sujeito à sanção 
de: 

A-advertência, que terá seu registro cancelado, após o decurso de três anos de 
efetivo exercício, se João não houver, nesse período, praticado nova infração 
disciplinar; 

B-suspensão, que terá seu registro cancelado, após o decurso de três anos de 
efetivo exercício, se João não houver, nesse período, praticado nova infração 
disciplinar; 

C-suspensão, que terá seu registro cancelado, após o decurso de cinco anos de 
efetivo exercício, se João não houver, nesse período, praticado nova infração 
disciplinar; 

D-demissão, que terá seu registro cancelado, após o decurso de três anos de 
efetivo exercício, se João não houver, nesse período, praticado nova infração 
disciplinar; 

E-demissão, que terá seu registro cancelado, após o decurso de cinco anos de 
efetivo exercício, se João não houver, nesse período, praticado nova infração 
disciplinar. 
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3-Tício e servidor público federal e pretende concorrer ao cargo de Deputado 
Estadual nas eleições 2022. Considere que o servidor já conseguiu registrar sua 
candidatura, o que lhe assegura o direito de concorrer e, assim, dele exigir 
integral dedicação a sua campanha política. Nos termos da Lei nº 8.112/90, a 
partir do registro da candidatura e até o décimo dia seguinte ao da eleição, o 
servidor fará jus à licença, assegurados os vencimentos do cargo efetivo, 
somente pelo período:  

A-de três meses 

B-de quatro meses 

C-de dois meses 

D-de seis meses 

E-de cinco meses 

4-No que concerne à Licença por Acidente em Serviço, tendo como fundamento 
os arts. 211 a 214 da Lei 8.112/90, avalie as seguintes afirmações: 
I. A agressão sofrida e não provocada pelo servidor no exercício do seu cargo 
não se equipara a acidente em serviço. 
II. O servidor acidentado em serviço que necessite de tratamento especializado 
poderá ser tratado em instituição privada, à conta de recursos públicos. 
III. A prova do acidente será feita no prazo de 5 (cinco) dias, podendo ser 
prorrogado uma única vez, por igual período. 
Está(ão) CORRETA(S) a(s) afirmação(ões): 

A-I, apenas. 

B-I e III, apenas. 

C-II, apenas. 

D-II e III, apenas. 

5-Durante o período denominado de estágio probatório, de acordo com a Lei nº 
8.112/1990, art. 20, caput, o servidor nomeado para provimento de cargo efetivo 
terá como objeto de avaliação sua aptidão e capacidade para o exercício do 
cargo. 
Assinale a alternativa que apresenta um dos fatores avaliados nesse período.  

A=Organização. 

B-Obediência. 

C-Capacidade de adaptação. 

D-Produtividade 
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6-João, Auditor Fiscal de Tributos Estaduais do Estado do Amazonas, casado 
com Maria, assistente administrativo da Fazenda Estadual do mesmo ente 
federativo, faleceu em março de 2022 e Maria, que ainda está em atividade, 
pretende obter sua pensão. 
Em tema de regime jurídico dos servidores públicos civis do Estado do 
Amazonas, de acordo com o entendimento do Supremo Tribunal Federal sobre 
a matéria, o teto constitucional remuneratório do funcionalismo público previsto 
no Art. 37, inciso XI, da Constituição Federal de 1988, incide 

Alternativas 

A-sobre o somatório da remuneração de Maria com a pensão de seu falecido 
marido João. 

B-isoladamente sobre a remuneração de Maria e a pensão de seu falecido 
marido João.  

C-isoladamente sobre a remuneração de Maria e a pensão de seu falecido 
marido João, mas que Maria deve escolher apenas uma das fontes de renda. 

D--sobre o somatório da remuneração de Maria com a pensão de seu falecido 
marido João, apenas quando Maria se aposentar. 

E-isoladamente sobre a remuneração de Maria e a pensão de seu falecido 
marido João, enquanto Maria estiver na ativa, e após sua aposentadoria não 
poderá acumular os proventos 

7-Durante o estágio probatório, poderão ser concedidas licenças ao 
servidor, EXCETO: 

A-para o serviço militar. 

B-por motivo de doença em pessoa da família. 

C-para atividade política. 

D-para desempenho de mandato classista. 

E-por motivo de afastamento do cônjuge ou companheiro. 

8-Determinado servidor estável da UFRJ foi aprovado e nomeado em outro 
concurso público. Após entrar em exercício no novo cargo, cumpriu o período do 
estágio probatório, mas não foi considerado aprovado. Nesse caso, o referido 
servidor será: 

A-exonerado do cargo atual e demitido do cargo anterior. 

B-demitido do cargo atual e reconduzido ao cargo anterior. 

C-exonerado do cargo atual e reaproveitado em outro cargo. 

D-demitido do cargo atual e aposentado. 

E-exonerado do cargo atual e reconduzido ao cargo anterior. 
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9-De acordo com a Lei 8112/1990, podem ser concedidas ao servidor em estágio 
probatório as seguintes licenças, EXCETO aquelas 

A-por motivo de afastamento do cônjuge ou companheiro. 

Bpara tratar de interesses particulares. 

C-para o serviço militar. 

D-para atividades políticas. 

 

10-onsiderando os termos do Regime Jurídico Único (Lei 8112/1990) sobre 
Concursos Públicos, é CORRETO afirmar que 

A-a abertura de um novo concurso é permitida quando houver candidato 
aprovado em concurso anterior com prazo de validade não expirado. 

B-os prazos de validade do concurso e as condições de sua realização são 
fixados em Edital publicado no Diário Oficial da União e em jornal diário de média 
circulação. 

C-constituem-se de provas ou de provas e títulos. A inscrição do candidato é 
condicionada ao pagamento de valor fixado em Edital, ressalvadas as isenções 
expressamente previstas. 

D-a validade dos concursos públicos é de até 2 (dois) anos sem possibilidade de 
prorrogação. 

11-Sobre os direitos e vantagens do servidor público federal, amparados pela 
Lei nº 8.112/1990, assinale a alternativa INCORRETA. 

A-Remuneração é o vencimento do cargo efetivo, acrescido das vantagens 
pecuniárias permanentes estabelecidas em lei. 

B-As faltas justificadas decorrentes de caso fortuito ou de força maior poderão 
ser compensadas a critério da chefia imediata, sendo, assim, consideradas como 
efetivo exercício. 

C-O vencimento do cargo efetivo, acrescido das vantagens de caráter 
permanente, é redutível, em qualquer hipótese.  

D-O vencimento, a remuneração e o provento não serão objeto de arresto, 
sequestro ou penhora, exceto nos casos de prestação de alimentos resultante 
de decisão judicial. 

E-O servidor perderá a remuneração do dia em que faltar ao serviço, sem motivo 
justificado. 

12-Segundo a Lei n.º 8.112/1990, o servidor público poderá ausentar-se do 
serviço por oito dias consecutivos, sem qualquer prejuízo, no caso de  

A-falecimento do cônjuge. 
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B-doação de sangue. 

C-alistamento eleitoral.  

D--indisposição com colega de trabalho. 

Erecadastramento eleitoral.   

 

13-De acordo com o Art. 24 da Lei 8.112/90 sobre a readaptação, analise a 
afirmativa a seguir. 
 
Readaptação é a investidura do servidor em cargo de atribuições e 
______________ compatíveis com a ______________ que tenha sofrido em sua 
__________________ verificada em inspeção médica. 
 
Marque a opção que preenche CORRETA e respectivamente as lacunas.  

A-obrigações legais / atividade / saúde. 

B-responsabilidades / profissão / saúde. 

C-obrigações legais / profissão / atividade profissional. 

D-obrigações legais / atividade / capacidade física ou mental. 

E-responsabilidades / limitação / capacidade física ou mental. 

 

14-Nos termos do Decreto no 6.029/2007, o procedimento para a apuração de 
infração ética deve ser mantido com a chancela de “reservado”. Sobre o prazo 
em que deve ser mantida tal chancela, pode-se afirmar que: 

A-após a apresentação da defesa pelo investigado, é possível a supressão da 
chancela de “reservado”. 

B-é possível que, a qualquer momento, ainda que antes da conclusão do 
procedimento, seja retirada tal chancela. 

C-a condição de reservado deve ser mantida até a conclusão do procedimento 
e deliberação da respectiva Comissão de Ética do órgão ou entidade ou da CEP. 

D-tal condição deve ser mantida até a conclusão do procedimento, 
independentemente de qualquer deliberação da respectiva Comissão de Ética 
do órgão ou entidade ou da CEP. 

E-após concluída a fase probatória, é possível a supressão da chancela de 
“reservado”. 

 

15-Nos termos do Decreto no 1.171/1994, a pena aplicável ao servidor público 
pela Comissão de Ética é a de censura e sua fundamentação: 
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A-não é necessária para a aplicação da pena; no entanto, exige-se ciência do 
faltoso. 

B-constará do respectivo parecer, assinado por todos os seus integrantes, com 
ciência do faltoso. 

C-constará do respectivo parecer, assinado apenas pelo Presidente da 
Comissão, com ciência do faltoso. 

D-não é necessária para a aplicação da pena, sendo dispensável também a 
ciência do faltoso. 

E-constará do respectivo parecer, assinado apenas pelo Presidente da 
Comissão, sendo dispensável a ciência do faltoso. 

16-No que concerne à Comissão de Ética Pública – CEP, consoante as 
disposições previstas no Decreto no 6.029/2007, pode-se afirmar que: 

A-contará com uma Secretaria-Executiva, vinculada ao Ministério da Justiça, à 
qual competirá prestar o apoio técnico e administrativo aos trabalhos da 
Comissão. 

B-seus integrantes serão designados para mandatos de três anos, não 
coincidentes, sendo vedada recondução. 

C-a atuação no âmbito da CEP enseja remuneração a seus membros e os 
trabalhos nela desenvolvidos são considerados prestação de relevante serviço 
público. 

D-compete-lhe, dentre outras atribuições, dirimir dúvidas a respeito de 
interpretação das normas do Código de Conduta da Alta Administração Federal, 
deliberando sobre casos omissos. 

E-deve observar, dentre outros princípios, a proteção à identidade do 
denunciante, que deverá sempre ser mantida sob reserva. 

 

17-Nos termos do Decreto no 1.171/1994, a pena aplicável ao servidor público 
pela Comissão de Ética é a de censura e sua fundamentação: 

A-não é necessária para a aplicação da pena; no entanto, exige-se ciência do 
faltoso. 

B-constará do respectivo parecer, assinado por todos os seus integrantes, com 
ciência do faltoso. 

C-constará do respectivo parecer, assinado apenas pelo Presidente da 
Comissão, com ciência do faltoso. 

D-não é necessária para a aplicação da pena, sendo dispensável também a 
ciência do faltoso. 



122 
 

E-constará do respectivo parecer, assinado apenas pelo Presidente da 
Comissão, sendo dispensável a ciência do faltoso. 

 

18-João, servidor público federal, é membro de Comissão de Ética de 
determinado órgão do Poder Executivo Federal e foi acusado do cometimento 
de infração de natureza ética. 
Nesta hipótese, a infração ética será apurada: 

A-pelo Ministério da Justiça. 

B-pelo Presidente da República. 

C-pelo Ministro Chefe da Casa Civil. 

D-pela Comissão de Ética Pública. 

E-pela própria Autarquia Federal a que está vinculado. 

 

Com referência ao Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil 
do Poder Executivo Federal, julgue os itens seguintes. 
 

20-É vedado ao servidor público, ainda que imbuído do espírito de solidariedade, 
ser conivente com erro ou infração a qualquer norma do referido código. 

21-A pena aplicável ao servidor público por uma comissão de ética poderá ser a 
de censura e, possivelmente, a de demissão, sendo que sua fundamentação 
deverá constar do respectivo parecer, assinado por todos os seus integrantes, 
com ciência do servidor. 

22-Em cada órgão e entidade da administração pública federal direta, indireta 
autárquica e fundacional, deverá ser criada uma comissão de ética, encarregada 
de orientar e aconselhar sobre a ética profissional do servidor, no tratamento 
com as pessoas e com o patrimônio público. 

23-Quando as decisões morais são baseadas nos padrões de equidade, justiça 
e imparcialidade, a ética pode diferenciar substantivamente as pessoas em 
relação às suas características particulares, mediante a explicitação clara de 
regras de conduta. 

24-No intuito de solucionar o problema de um cidadão, o servidor público pode 
criar mecanismos para evitar a morosidade da burocracia organizacional, 
inclusive desconsiderando, caso seja necessário, as regras hierárquicas que 
possam impedir a fluidez do trabalho. 

 

25-No que concerne às Regras Deontológicas estabelecidas no Código de Ética 
Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal, é correto 
afirmar que 
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A. o trabalho desenvolvido pelo servidor público perante a comunidade deve 
ser entendido como obrigação, independentemente do seu próprio 
bemestar, já que, como funcionário público, integrante do Poder 
Executivo, o êxito desse trabalho é requisito essencial à manutenção de 
seu cargo, não dizendo respeito ao seu patrimônio e a sua vida particular. 

B. a remuneração do servidor público é custeada pelos tributos pagos direta 
ou indiretamente por todos, até por ele próprio, e por isso se exige, como 
contrapartida, que a moralidade administrativa se integre no Direito, 
sendo dissociável de sua aplicação e de sua finalidade. 

C. a moralidade da Administração Pública não se limita à distinção entre o 
bem e o mal, devendo ser acrescida da idéia de que o fim é sempre o bem 
comum. O equilíbrio entre a legalidade e a finalidade, na conduta do 
servidor público, é que poderá consolidar a moralidade do ato 
administrativo. 

D. toda pessoa tem direito à verdade, sendo que o servidor poderá omiti-la, 
caso seja contrária aos interesses da própria pessoa interessada ou da 
Administração Pública. Nenhum Estado pode crescer ou estabilizar-se 
sobre o poder corruptivo da opressão, que sempre aniquilam até mesmo 
a dignidade humana quanto mais a de uma Nação. 

E. deixar o servidor público qualquer pessoa à espera de solução que 
compete ao setor em que exerça suas funções, permitindo a formação de 
longas filas, ou qualquer outra espécie de atraso na prestação do serviço, 
é comum e normal e, portanto, não causa dano moral aos usuários dos 
serviços públicos e nem mesmo configura atitude contra a ética ou ato de 
desumanidade. 

 

26-Com relação às Comissões de Ética dispostas no Código de Ética 
Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal, considere: 
I. Em todos os órgãos e entidades da Administração Pública Federal direta, 
indireta autárquica e fundacional, ou em qualquer órgão ou entidade que exerça 
atribuições delegadas pelo poder público, deverá ser criada uma Comissão de 
Ética. 
II. Incumbe ao servidor fornecer seu registro da sua conduta ética para a 
Comissão de Ética, encarregada da execução do quadro de carreira dos 
servidores, para o efeito de instruir e fundamentar promoções e para todos os 
demais procedimentos próprios da carreira do servidor público. 
III. A pena aplicável ao servidor público pela Comissão de Ética é a de censura 
e sua fundamentação constará do respectivo parecer, assinado por todos os 
seus integrantes, com ciência do faltoso. 
IV. Para fins de apuração do comprometimento ético, entende-se por servidor 
público, exclusivamente, a pessoa que, por força de lei, preste serviços de 
natureza permanente condicionada ao recebimento de salário e esteja ligado 
direta ou indiretamente a qualquer órgão do poder estatal, como as autarquias e 
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as fundações públicas. 
Está correto o que consta APENAS em 

A. I e III 

B. I e II 

C. II e III 

D. II e IV 

E. III e IV 

 

27-Segundo o Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder 
Executivo Federal, na parte das Regras Deontológicas: 

A. O exercício da vida pública deve ser considerada como exercício 
profissional e, portanto, se integra na vida pública de cada servidor 
público. 

 

B. A atuação pública deve ser entendida como exercício profissional e, 
portanto, se integra na vida diária de cada servidor público. 

C. A participação do funcionário público deve ser tida como exercício 
profissional e, portanto, se integra na vida particular de cada servidor 
público. 

D. A função pública deve ser tida como exercício profissional e, portanto, se 
integra na vida particular de cada servidor público. 

E. A atividade pública deve ser tida como exercício profissional e, portanto, 
se integra na vida pública de cada servidor público. 

 

28-Segundo o Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder 
Executivo Federal, são deveres fundamentais do servidor público: 

A. atuar, com alguma moderação, as prerrogativas profissionais que lhe 
sejam atribuídas, abstendo-se de fazê-lo contrariamente aos legítimos 
interesses dos usuários do serviço público e dos jurisdicionados 
administrativos. 

B. exercitar, com moderação, as prerrogativas profissionais que lhe sejam 
atribuídas, abstendo-se de fazê-lo contrariamente aos legítimos 
interesses do serviço público. 

C. atuar, com moderação, as prerrogativas profissionais que lhe sejam 
atribuídas, abstendo-se de fazê-lo contrariamente aos legítimos 
interesses dos usuários do serviço público e dos jurisdicionados 
administrativos. 
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D. exercer, com estrita moderação, as prerrogativas funcionais que lhe 
sejam atribuídas, abstendo-se de fazê-lo contrariamente aos legítimos 
interesses dos usuários do serviço público e dos jurisdicionados 
administrativos. 

E. exercer, com moderação, as prerrogativas funcionais que lhe sejam 
atribuídas, abstendo-se de fazê-lo contrariamente aos interesses dos 
usuários do serviço público e dos jurisdicionados administrativos. 

 

29-Segundo Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder 
Executivo Federal, conforme a Seção III Das Vedações ao Servidor Público, é 
vedado ao servidor público: 

A. deixar de utilizar as atualizações técnicas e científicas ao seu alcance 
para atendimento do seu exercício profissional. 

B. deixar de considerar os avanços técnicos ao seu alcance ou do seu 
conhecimento para atendimento dos usuários. 

C. deixar de utilizar os avanços técnicos e científicos do seu conhecimento 
para atendimento do seu mister. 

D. deixar de utilizar os avanços técnicos e científicos ao seu alcance ou do 
seu conhecimento para atendimento do seu mister. 

E. deixar de considerar os avanços científicos ao seu alcance ou do seu 
conhecimento para atendimento do seu mister. 

 

30-Com relação aos deveres do servidor público, nos termos do Código de Ética 
Profissional do Servidor Público Civil do Poder Civil, estabelecido pelo Decreto 
nº 1171/94, é correto  

A. ter consciência de que seu trabalho é regido por princípios éticos e 
religiosos que se materializam na adequada prestação dos serviços 
públicos. 

B. exercer suas atribuições com rapidez, perfeição e rendimento, pondo fim 
ou procurando prioritariamente resolver situações procrastinatórias, 
principalmente diante de filas ou de qualquer outra espécie de atraso na 
prestação dos serviços pelo setor em que exerça suas atribuições, com o 
fim de evitar dano moral ao usuário. 

C. não participar de greve, de forma a garantir a defesa da vida, do 
patrimônio público e privado, pela liberdade de opinião e da segurança 
pública. 

D. ser assíduo e freqüente ao serviço, na certeza de que sua ausência 
provoca danos ao trabalho ordenado, desde que reflita negativamente em 
todo o sistema. 
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E. participar obrigatoriamente dos movimentos e dos estudos que se 
relacionem com a melhoria do exercício das funções da Unidade em que 
está lotado, tendo por escopo a realização da função social. 

 

31-O servidor público quando instado pela legislação a atuar de forma ética, não 
tem que decidir somente entre o que é legal e ilegal, mas, acima de tudo entre o 
que é 

A. oportuno e inoportuno. 

B. conveniente e inconveniente. 

C. honesto e desonesto. 

D. público e privado. 

 

E. bom e ruim. 

 

32. Considerando a ética no “trato da coisa pública”, a Administração Pública 
prevê que são deveres do funcionário 

(A) notificar aos pais a ausência do professor antes do aluno entrar na escola. 

(B) registrar toda e qualquer dúvida apresentada pelo representante legal do 
aluno. 

(C) zelar pela economia e conservação do material que lhe for confiado. 

(D) avaliar a procedência da queixa do usuário antes de encaminhá-la a seu 
superior. 

 

33-. Em relação à ética na Administração Pública, a Constituição Federal 
brasileira estabelece que a Administração Pública direta ou indireta obedecerá, 
dentre outros, aos princípios de 

(A) lealdade e autoridade. 

(B) legalidade e moralidade. 

(C) liberdade e credibilidade. 

(D) disponibilidade e pessoalidade. 

 

GABARITO: 1-E 2-A 3-A 4-C 5-D 6-A 7-D 8-E 9-B 10-C 11-C 12-A 13-E 14-C 15-
B 16-D 17-B 18-D 20- CERTO 21 ERRADO 22-CERTO 23 CERTO 24 ERRADO 
25-A 26-D 27-D 28-D  29-D 30-B  31C  32-C 33-B 
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Questoes sobre etica 

1-Acerca de ética no serviço público, julgue os itens a seguir. 
Um servidor público que tenha seu nome vinculado a qualquer atividade 
empresarial suspeita pode incorrer em falta ética. 

 

2-Com relação à ética no serviço público, julgue os itens . 
O servidor público deve adotar um comportamento de colaboração com seus 
colegas quando perceber que, em sua organização, os deveres e os papéis são 
desempenhados adequadamente e em conformidade com a lei. 

 

3-Com relação à ética no serviço público, julgue os itens . 
O servidor que carregar consigo documentos institucionais sem prévia 
autorização não poderá sofrer penalidade se for constatado que não havia 
ninguém responsável por autorizar a retirada dos documentos. 

 

4-Com relação à ética no serviço público, julgue os itens . 
O servidor público que, ao constatar falta ética de seu colega de trabalho, deixe 
de representar contra a referida pessoa não deverá ser apenado, pois a delação 
no serviço público tem caráter discricionário. 

 

5-Com relação à ética no serviço público, julgue os itens . 
Se um servidor for desviado de função por sua chefia imediata, em virtude de 
necessidade particular do trabalho, ele deverá cumprir suas novas atribuições, 
pois é seu dever ético. 

 

6-Com relação à ética no serviço público, julgue os itens . 
No intuito de solucionar o problema de um cidadão, o servidor público pode criar 
mecanismos para evitar a morosidade da burocracia organizacional, inclusive 
desconsiderando, caso seja necessário, as regras hierárquicas que possam 
impedir a fluidez do trabalho. 

 

7-Com relação à ética no serviço público, julgue os itens . 
Quando as decisões morais são baseadas nos padrões de equidade, justiça e 
imparcialidade, a ética pode diferenciar substantivamente as pessoas em 
relação às suas características particulares, mediante a explicitação clara de 
regras de conduta. 
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8-Com referência ao Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do 
Poder Executivo Federal, julgue os itens seguintes. 
Em cada órgão e entidade da administração pública federal direta, indireta 
autárquica e fundacional, deverá ser criada uma comissão de ética, encarregada 
de orientar e aconselhar sobre a ética profissional do servidor, no tratamento 
com as pessoas e com o patrimônio público. 

 

9-Com referência ao Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do 
Poder Executivo Federal, julgue os itens seguintes. 
É vedado ao servidor público, ainda que imbuído do espírito de solidariedade, 
ser conivente com erro ou infração a qualquer norma do referido código. 

 

10-Com referência ao Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do 
Poder Executivo Federal, julgue os itens seguintes. 
A pena aplicável ao servidor público por uma comissão de ética poderá ser a de 
censura e, possivelmente, a de demissão, sendo que sua fundamentação deverá 
constar do respectivo parecer, assinado por todos os seus integrantes, com 
ciência do servidor. 

 

11- Julgue os itens seguintes, relativos à conduta ética dos servidores públicos. 
O servidor público deve sempre comunicar a seus superiores qualquer ato ou 
fato contrário aos interesses e princípios éticos da administração pública, mesmo 
em situações políticas e administrativas adversas.  

Certo. O CESPE coloca “mesmo em situações políticas e administrativas 
adversas” para deixar o candidato em dúvida, porém o Decreto n. 1.171/1994 - 
Seção II - é claro ao descrever que: Principais Deveres do Servidor Público: m) 
comunicar imediatamente a seus superiores todo e qualquer ato ou fato contrário 
ao interesse público, exigindo as providências cabíveis. 

12- É vedado ao servidor público facilitar a fiscalização de todos os seus atos. 

 

13- O servidor público que, ao constatar falta ética de seu colega de trabalho, 
deixe de representar contra a referida pessoa não deverá ser apenado, pois a 
delação no serviço público tem caráter discricionário. 

  

14- Se um servidor for desviado de função por sua chefia imediata, em virtude 
de necessidade particular do trabalho, ele deverá cumprir suas novas 
atribuições, pois é seu dever ético.  

. 
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15- Em todos os órgãos e entidades da administração pública federal direta, deve 
existir uma comissão de ética encarregada de orientar e aconselhar sobre a ética 
profissional do servidor, no tratamento com o patrimônio público; de julgar 
infrações e determinar punições, advertências e censuras administrativas 
cabíveis; bem como de aplicar multas e de executar a liquidação extrajudicial do 
patrimônio particular dos indiciados.  

 

16- De acordo com o código de ética profissional do serviço público, julgue o item 
a seguir. A comissão de ética é encarregada de orientar e aconselhar o servidor 
acerca das regras de conduta ético-profissional concernentes ao tratamento com 
as pessoas e com o patrimônio público. Além disso, cabe à referida comissão 
competência para exonerar o servidor que desrespeitar essas normas. 

 

 

17- Há previsão legal para a criação de comitês de ética em todos os órgãos e 
entidades integrantes da administração pública.  

 

Gabarito  

1-c 2-c 3-e 4-e  5-e  6-e  7-e   8-c 9-c 10-e 11-e 

12- Errado. É o contrário: é dever do servidor facilitar. Dos Principais Deveres do 
Servidor Público XIV – São deveres fundamentais do servidor público: s) facilitar 
a fiscalização de todos atos ou serviços por quem de direito; 

13- Errado. Não é discricionário, de forma alguma. O Decreto n. 1.171 não institui 
uma faculdade de o servidor delatar ou não falta cometida por um colega e que 
tenha conhecimento. Ele deve avisar, sim, a seus superiores. Portando, é 
vinculado. Seção II – Dos deveres: XIV, m) Comunicar imediatamente a seus 
superiores todo e qualquer ato ou fato contrário ao interesse público, exigindo as 
providências cabíveis. Seção III – Das vedações: XV, c) Ser, em função de seu 
espirito solidário ao erro ou infração a esse código de ética [...] Essa conduta 
pode ainda configurar crime de condescendência criminosa. 

 

14-Errado. Desvio de função não é permitido, fere o princípio da legalidade. 
Todas as formas de necessidade particular de trabalho devem ser abolidas da 
administração pública; o que existe é a necessidade pública atendendo a uma 
finalidade pública, já que interesses particulares maculam a Administração 
Pública 

15- Errado. Típica questão que traz um enunciado perfeito até seu final. A única 
penal aplicada pelas Comissões de Ética é a de censura. 



130 
 

16- Errado. Questão dada! A única penalidade aplicável pela comissão de ética 
é a de censura. 

17 Errado. Há previsão legal (decreto) para criação de comissões apenas no 
Poder Executivo Federal, e não em todas entidades da Administração Pública 
federal (tais como Poder Legislativo e Poder Judiciário) 

- 

 

QUESTÕES DE CONCURSO   

CERTO OU ERRADO? 

 

1. (CESPE/2016/INSS) Bruno, servidor contratado temporariamente para prestar 
serviços a determinado órgão público federal, praticou conduta vedada aos 
servidores públicos pelo Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil 
do Poder Executivo Federal. A partir dessa situação hipotética, julgue o item a 
seguir à luz do disposto nos Decretos n. 1.171/1994 e n. 6.029/2007. Se, para a 
infração praticada por Bruno, estiverem previstas as penalidades de advertência 
ou suspensão, a comissão de ética será competente para, após o regular 
procedimento, aplicar diretamente a penalidade.  

 

2. (CESPE/2016/INSS) Bruno, servidor contratado temporariamente para prestar 
serviços a determinado órgão público federal, praticou conduta vedada aos 
servidores públicos pelo Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil 
do Poder Executivo Federal. Mesmo prestando serviço de natureza temporária, 
Bruno está sujeito às disposições contidas no Decreto n. 1.171/1994. 

 

 3. (CESPE/2016/INSS) Embora deva respeitar a hierarquia, o servidor público 
está obrigado a representar contra ações manifestamente ilegais de seus 
superiores hierárquicos.  

 

4. (CESPE/2018/STM - ADAPTADA) Compete à Comissão de Ética informará 
publicamente sobre o desempenho funcional de servidores.  

 

5. (CESPE/2013/CNJ) Um servidor público que tenha seu nome vinculado a 
qualquer atividade empresarial suspeita pode incorrer em falta ética. 6. 
(CESPE/2014/TC-DF) Servidor público que omitir ou negar a publicidade de 
qualquer ato oficial incorre em improbidade administrativa.  

7. (CESPE/2014/ICMBIO) O servidor que realiza suas atividades com esmero e 
em prol dos cidadãos contribui para a promoção da cidadania  
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8. (CESPE/2014/ICMBIO) Caso um servidor, preocupado com o bem estar dos 
usuários os quais atende, opte por ocultar uma decisão oficial que contraria os 
interesses de determinado usuário, ele será considerado um servidor 
compromissado eticamente com seu serviço e com sua relação com o público. 

 

 9. (CESPE/2014/ICMBIO) Exerce seu dever de cidadania, em conformidade 
com os padrões éticos aceitos, o servidor público que não se deixa corromper e 
denuncia todos os atos de corrupção de que toma conhecimento.  

 

10. (CESPE/2014/ICMBIO) O servidor que é visto habitualmente embriagado 
fora de seu horário de expediente, mas cumpre suas atividades com esmero 
durante seu horário de trabalho não fere a ética do serviço público.  

11. (CESPE/2006/CAIXA) O servidor público não pode desprezar o elemento 
ético de sua conduta. Assim, o servidor público tem que decidir entre o legal e o 
ilegal, honesto desonesto. 

12. (CESPE/2014/ICMBIO) Promover ações de apreço no interior da repartição 
pública não fere nenhuma norma ética ou administrativa do serviço público, uma 
vez que, com isso, pretende-se garantir um bom ambiente de trabalho.  

13. (CESPE/2014/ANTAQ) Com base nas disposições do Decreto n.1.171/1994, 
é vedado ao servidor público desviar outros servidores para atender a seus 
interesses particulares, exceto em casos que envolvam risco da imagem do 
servidor ou da organização.  

14. (CESPE/2012/ANATEL) As faltas de servidor público ao trabalho, 
independentemente dos motivos, são fatores de desmoralização do serviço 
público e da administração pública.  

15. (CESPE/ANEEL/2010) A ética tem como objetivo fundamental levar a 
modificações na moral, com aplicação universal, guiando e orientando 
racionalmente e do melhor modo a vida humana.  

16. (CESPE/2015/MPU) Nos órgãos públicos federais, entre os servidores 
sujeitos à apuração de desvio ético, previsto no Decreto n.1.171/1994, não estão 
incluídos colaboradores terceirizados, como brigadistas e vigilantes.  

 

17. (CESPE/2014/CONTADOR) A função pública, para todos os efeitos, deve 
ser tida como exercício profissional, não se integrando à vida particular do 
servidor público, o qual deve ser capaz de distinguir entre seus interesses 
privados e o bem comum. 
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 18. (CESPE/2012/ANAC) A prioridade na realização de atividades, a qual se 
fundamenta nos critérios de urgência e importância, deve ser considerada pelo 
servidor público na organização de suas rotinas.  

19. (CESPE/2012/ANAC) A alteração do teor de documentos é falta ética grave, 
caso ocorra sem autorização legal anterior.  

20. (CESPE/2010/INSS) Uma perseguição sofrida por um servidor por parte de 
seu chefe imediato é motivo justo para a alteração no trato desse servidor com 
o público e com seus colegas de trabalho. 

 21. (CESPE/2009/ATA) A função pública deve ser tida como um exercício 
profissional que se integra à vida particular de cada servidor público. Por essa 
razão, tanto no exercício do cargo ou da função que lhe compete, quanto fora 
dele, o servidor público deve sempre nortear sua conduta pelos primados da 
dignidade, do decoro, do zelo, da eficácia e da consciência dos princípios morais, 
haja vista que os fatos e os atos verificados na conduta do dia a dia em sua vida 
privada podem acrescer ou diminuir o seu bom conceito na vida funcional.  

  

 22. (CESPE/2009/MPS) O Código de Ética do Servidor Público Civil do Poder 
Executivo Federal serve para estimular o comportamento ético do servidor 
público, uma vez que é de livre adesão.  

23. (CESPE/2013/DEPEN) É permitido ao servidor público omitir a verdade 
quando esta for contrária aos interesses da própria pessoa interessada.  

24. (CESPE/2013/DEPEN) Para fins de apuração de comprometimento ético, a 
retribuição financeira pela prestação de serviço não constitui elemento 
indispensável para a caracterização do indivíduo como servidor público. 

 25. (CESPE/2006/CAIXA) Na gestão pública, é imprescindível o respeito à 
individualidade do outro.  

26. (CESPE/2016/FUB) É dever fundamental do servidor comunicar a seus 
superiores ato ou fato contrário ao interesse público.  

 

27. (CESPE /2016/FUB) Não são considerados servidores públicos, para fins de 
apuração de comportamento ético pela Comissão de Ética, aqueles que prestem 
serviços de natureza excepcional à administração, com ou sem remuneração.  

28. (CESPE/2016/FUB) O servidor não poderá omitir a verdade, ainda que possa 
contrariar interesses de pessoa interessada ou da administração pública.  

 

 

29. (CESPE/2016/FUB) Eduardo, servidor público em estágio probatório, 
frequentemente se ausentava de seu local de trabalho sem justificativa e, quando 
voltava, se apresentava nitidamente embriagado. Em razão desses fatos, a 
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comissão de ética, tendo apreciado a conduta do servidor, decidiu aplicar a ele 
a penalidade de advertência. Eduardo foi, então, reprovado no estágio probatório 
e, por isso, foi demitido, sem que a administração pública tenha observado o 
contraditório e a ampla defesa. Considerando essa situação hipotética, julgue o 
item a seguir. A penalidade de advertência aplicada pela comissão de ética 
encontra-se prevista no Código de Ética Profissional do Servidor Público.  

 

30-(CESPE/2016/FUB) A conduta de Eduardo — que se ausentava do trabalho 
e, quando comparecia, estava embriagado — violou deveres e vedações 
impostas ao servidor público pelo Código de Ética Profissional do Servidor 
Público.  

GABARITO 1. E 2. C 3. C 4. E 5. C 6. E 7. C 8. E 9. C 10. E 11. C 12. E 13. E 
14. E 15. C 16. E 17. E 18. C 19. E 20. E 21. C 22. E 23. E 24. C 25. C 26. C 27. 
E 28. C 29. E 30. C 

 

 

DIREITOS E GARANTIAS COM COMENTÁRIO 

1-Sobre a propriedade, na Constituição Federal, é correto afirmar que: 

a) A propriedade particular, em nenhuma hipótese poderá ser usada pelo Poder 
Público, uma vez, que é assegurado ao proprietário o direito de privacidade. (sua 
resposta) 

b) Poderá, em alguns casos, ser desapropriada por necessidade ou utilidade 
pública, ou por interesse social. 

c) Deverá atender a sua função judicial, estabelecida por órgão competente. 

d) A propriedade rural, em qualquer tempo, poderá ser penhorada como 
pagamento de débitos decorrentes de sua atividade produtiva, visando o não 
inadimplemento de seu proprietário. 

  

2-A República Federativa do Brasil não tem como fundamento: 

a) soberania. 

b) o pluralismo político. 

c) cidadania. (sua resposta) 

d) garantia do desenvolvimento nacional. 
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3-O princípio da igualdade estabelecido no art. 5° da Constituição Federal, traz 
garantias aos brasileiros e estrangeiros residentes no Brasil, não sendo uma 
delas: 

a) dignidade da pessoa humana. 

b) liberdade. 

c) propriedade. (sua resposta) 

d) inviolabilidade do direito a vida. 

 

 4-Entre os direitos e deveres invioláveis não se encontra: 

a) a intimidade e a vida privada. 

b) a imagem das pessoas. 

c) a casa do indivíduo, no caso de flagrante delito. 

d) a liberdade de consciência e de crença. (sua resposta) 

5-Assinale a alternativa incorreta. As penas não poderão ser: 

a) de caráter perpétuo. 

b) de banimento. 

c) de perda de bens e valores. 

d) cruéis. (sua resposta) 

  

6-Assinale a alternativa falsa com relação aos direitos e deveres individuais e 
coletivos. 

a) Ninguém poderá ser submetido a tortura, mesmo se soldados de exércitos 
rivais, em casos de guerra declarada. 

b) A manifestação do pensamento é livre, desde que não aja a pessoa no 
anonimato. 

c) Cabe censura, dos órgãos competentes, a expressão da atividade intelectual, 
artística, científica e de comunicação, para que não ocorram em desacordo com 
os princípios e garantias estabelecidos nessa Constituição.  

d) Somente em virtude de lei, uma pessoa poderá ser obrigada a fazer ou deixar 
de fazer alguma coisa. 

 

7-Dentre os princípios que regem as relações internacionais da República 
Federativa, não se encontra: 
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a) promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor e 
qualquer forma de discriminação; 

b) independência nacional; 

c) defesa da paz; (sua resposta) 

d) concessão de asilo político. 

  

8-A individualização da pena será regulamentada por lei. E dentre as penas 
admissíveis, não figura: 

a) multa. 

b) privação ou restrição de liberdade. 

c) de trabalhos forçados. 

d) prestação social alternativa. (sua resposta) 

 

9-Assinale dentre as afirmativas expostas, a sentença verdadeira em relação dos 
direitos e deveres individuais e coletivos: 

a) o exercício de qualquer trabalho ou profissão, deverá ser estabelecido por lei 
a cada cidadão, independentemente da qualificação profissional que possuir. 

b) é garantido a todos o acesso à informação, sendo sempre sua fonte pública a 
todos, uma vez que no art. 5° é vedado o anonimato. (sua resposta) 

c) é plena a liberdade de associações para fins lícitos e paramilitares. 

d) é livre a locomoção em tempo de paz, no território nacional, permitindo a todos 
entrarem, saírem ou permanecerem nele com seus bens. 

  

10-Assinale a alternativa correta: 

I- Qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a anular 
ato lesivo ao patrimônio público. 

II- O Estado prestará assistência judiciária gratuita aos que comprovarem 
insuficiência de recursos. 

III- São gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data. 

a) Todas alternativas são falsas. 

b) Nenhuma alternativa é falsa.  

c) As alternativas II e III são falsas. 

d) As alternativas I e III são falsas. 
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11-A todos são assegurados independentemente do pagamento de taxas, 
alguns direitos no art. 5° da Constituição, dentre esses figura: 

a) o direito de pleitear em juízo qualquer pretensão judicial que vise a satisfação 
de uma obrigação de fazer, perante particular, fundado na instituição da 
plenitude de defesa; 

b) arguir o direito de herança, em qualquer tempo; 

c) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesas de direitos ou contra 
abuso de poder e ilegalidade; 

d) o direito de requerer aos órgãos jurisdicionais a assistência gratuita. (sua 
resposta) 

  

12-Não é permitido, segundo o art. 5° da Constituição Federal: 

a) reunirem-se todos, sem armas e pacificamente em locais abertos ao público, 
independentemente de autorização, sendo que não atrapalhe reuniões já 
previamente convocadas ao mesmo local, desde que avise anteriormente a 
autoridade. 

b) a dissolução ou suspensão compulsória de atividades da associação por 
simples decisão judicial desde que transitada em julgado. 

c) compelir alguém a associar-se ou a permanecer associado de algo.  

d) a criação de associações independem de autorização, sendo vedada a 
interferência estatal em seu funcionamento. 

 

13-A propriedade intelectual garante: 

a) a propriedade industrial e os direitos do autor. 

b) a criação particular e a industrial. 

c) o direito da indústria para com os criadores intelectuais. (sua resposta) 

d) a posse de meios para a criação intelectual de projetos. 

 14-Assinale a alternativa certa: 

I- É permitida, segundo a lei, a extradição de estrangeiro por crimes políticos ou 
de opinião. 

II- Ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado da sentença 
penal condenatória. 

III- Pode ser aceita prova por meio ilícito, visando sempre a obtenção da verdade 
real. 
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a) As alternativas I e II estão incorretas. (sua resposta) 

b) As alternativas II e III estão incorretas. 

c) As alternativas I e III estão incorretas. 

d) Todas alternativas estão incorretas. 

 

15-Assinale a alternativa falsa. A lei, segundo o art. 5° da CF: 

a) admite a punição de qualquer forma de discriminação atentatória dos direitos 
e liberdades fundamentais, com privação de finais de semana. 

b) considera crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia o tráfico 
ilícito de entorpecentes. (sua resposta) 

c) não prejudicará o direito adquirido e a coisa julgada. 

d) regulará a individualização das penas. 

  

16-No tocante às regras sobre a prisão, não é certo afirmar que: 

a) a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária. 

b) o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por seu 
interrogatório policial. 

c) poderá ser levado a prisão ou ser mantido preso, cidadão, mesmo quando a 
lei admitir liberdade provisória, com ou sem fiança.  

d) não haverá prisão civil por dívida, salvo se por prestação de alimentos. 

  

17-A Constituição de 1988, reconhece a instituição do júri, porém não assegura: 

a) o sigilo de votações. 

b) a competência para o julgamento dos crimes dolosos e culposos contra a vida. 

c) a soberania dos veredictos. (sua resposta) 

d) a plenitude de defesa. 

  

18-Dentre os remédios constitucionais é correto afirmar que: 

a) habeas data será concedido para proteger direito líquido e certo, não 
amparado pelo habeas corpus, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso 
de poder for a autoridade pública; 

b) mandado de segurança é concedido sempre que a falta de norma 
regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades 
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constitucionais e das prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à 
cidadania; (sua resposta) 

c) mandado de injunção será concedido para assegurar o conhecimento de 
informações relativas à pessoa do impetrante ou até mesmo, para a retificação 
de dados, em alguns casos; 

d) habeas corpus é concedido sempre que alguém sofrer ou se achar ameaçado 
de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção; 

 

19-Assinale a alternativa correta: 

I- A lei penal não retroagirá, senão em benefício do réu. 

II- A prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível. 

III- Haverá juízos ou Tribunais de Exceção. 

a) Somente a alternativa I está correta. 

b) As alternativas II e III estão corretas. 

c) As alternativas I e II estão corretas. 

d) Todas alternativas estão corretas. (sua resposta) 

 

20-É certo afirmar que: 

a) no direito penal, as penas poderão passar da pessoa do condenado para seus 
sucessores. 

b) haverá pena de morte, no caso de crime doloso contra o chefe do poder 
executivo, no caso o Presidente da República. (sua resposta) 

c) O brasileiro nato poderá ser extraditado se cometer crime de ordem social em 
país diverso. 

d) às presidiárias são asseguradas as condições para que possam permanecer 
com seus filhos durante o período da amamentação. 

  

 

GABARITO 

1- letra b. Uma vez que a Constituição em seu art. 5°, XXIV, estabelece ser 
possível a desapropriação por necessidade ou utilidade pública, ou por interesse 
social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados  

os casos previstos na Constituição. 
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2- a letra d. Uma vez que a garantia do desenvolvimento nacional, configura um 
dos objetivos fundamentais da República e não um de seus fundamentos. (Art. 
3°, II, da CF) 

 

3-a letra a. A dignidade da pessoa humana configura um dos fundamentos da 
República Federativa do Brasil e não como garantia entre os brasileiros e 
estrangeiros residentes no Brasil, segundo o princípio da igualdade. (Art. 1°, III, 
da CF) 

 

4- a letra c. A casa é asilo inviolável do indivíduo, porém em caso de flagrante 
delito, desastre, prestação de socorro, ou se durante o dia, por determinação 
judicial, poderá ser violável. 

 

5-a letra c. Sendo que caracteriza um tipo de pena restritiva de direito, admitida 
em lei, no art. 43, II, do Código Penal. 

6-letra c. A expressão de atividade intelectual, artística, científica e de 
comunicação é livre, independentemente de censura ou licença. (Art.5°, IX, da 
CF) 

 

7- a letra a. Sendo que promover o bem de todos, sem preconceitos e 
discriminações é um objetivo fundamental da República e não princípio que rege 
as relações internacionais. (Art. 3°, IV, da CF) 

 

8- a letra c. Já que é inadmissível a pena de trabalhos forçados, como estabelece 
o art. 5°, XLVII, c, da CF. 

 

9- a letra d. É plenamente permitido em tempos de paz a locomoção no território 
nacional, como expões o art. 5°, XV, da CF, sendo todas as outras alternativas 
erradas. 

 

10- etra b. Nenhuma das alternativas é falsa, segundo o art. 5° LXXIII, LXXIV e 
LXVII. 

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 
anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, 
à moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e 
cultural, ficando o autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do 
ônus da sucumbência; 
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LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 
comprovarem insuficiência de recursos; 

LXXVII - são gratuitas as ações de "habeas-corpus" e "habeas-data", e, na forma 
da lei, os atos necessários ao exercício da cidadania. 

 

11- a letra c. Como consta no art. 5°, XXXIV, da CF, que assegura a todos o 
direito de petições aos Poderes Públicos em defesas de direitos, contra abuso 
de poder ou ilegalidade, independentemente de pagamento de taxas. 

 

12- letra c. Segundo o art. 5°, XX, da CF, ninguém poderá ser compelido a 
associar-se ou a permanecer associado. As outras alternativas, versam sobre o 
art. 5° incisos XVI, XIX e XVIII, da CF, as quais são permitidas por lei. 

13- etra a. O direito de propriedade intelectual está previsto no artigo 5º, incisos 
XXVII, XXVIII e XXIX, da Constituição Federal e abrange o direito autoral e a 
propriedade industrial. 

Institui nossa Carta Magna que o autor tem direito exclusivo sobre a publicação, 
utilização ou reprodução de suas obras, podendo transmitir este direito aos seus 
herdeiros pelo prazo previsto em lei. A Constituição, ainda, prevê que são 
assegurados, nos termos da lei, a proteção às participações individuais em obras 
coletivas e à reprodução da imagem e voz humanas, inclusive nas atividades 
desportivas; assim como o direito de fiscalização do aproveitamento econômico 
das obras que criarem ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e 
às respectivas representações sindicais e associativas. 

Por fim, determina que a lei assegure aos autores de inventos industriais 
privilégio temporário para sua utilização, bem como proteção às criações 
industriais, à propriedade das marcas, aos nomes de empresas e a outros signos 
distintivos, tendo em vista o interesse social e o desenvolvimento tecnológico e 
econômico do País. 

 

14- a letra c. As alternativas I e III estão incorretas, pois não é permitida a 
extradição de estrangeiro por crimes políticos ou de opinião e não poderão ser 
aceitas provas obtidas por meios ilícitos. (Art. 5°, LII e LVI, da CF) 

 

15- a letra a. Embora admita a punição de qualquer forma de discriminação 
atentatória dos direitos e liberdades fundamentais, não estabelece como sendo 
esta forma de punição a privação de finais de semana. (Art. 5°, XLI, da CF) 
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16- letra c. No inciso LXVI do art. 5°, a lei institui que ninguém será levado a 
prisão ou nela mantido, quando a lei admitir a liberdade provisória, com ou sem 
fiança. 

 

17 letra b. É a competência da instituição do júri, somente o julgamento sobre 
crimes dolosos contra a vida e não culposos. (Art. 5°, XXXVIII, da CF) 

18- a letra d. Segundo definição do art. 5° LXVIII, que define o habeas corpus 
como um remédio constitucional, que é concedido sempre que alguém sofrer ou 
se achar ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de 
locomoção. 

 

19- etra c. A lei penal não retroagirá, senão em benefício do réu, a prática do 
racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, mas não haverá juízo ou 
tribunal de exceção, segundo o art. 5°, XXXVII, da CF. 

 

20- letra d. É assegurado às presidiárias o direito de permanecerem com seus 
filhos para amamenta-los. E não é correto afirmar que as penas poderão passar 
da pessoa do condenado à seus sucessores, podendo apenas transferir a 
obrigação de reparar o dano e decretar o perdimento dos bens, nos termos da 
lei, art. 5°, XLV, da CF; que haverá pena de morte para crime doloso cometido 
contra o presidente, uma vez que, a única exceção estabelecida por lei é a pena 
de morte em caso de guerra declarada, art. 5° XLVII, a, da CF; e poderá o 
brasileiro naturalizado, ser extraditado, se antes da naturalização praticou o 
crime comum, ou de comprovado envolvimento em tráfico de entorpecentes e 
drogas afins, na forma da lei, art. 5°, LI, da CF. 

 

 

DIREITOS POLITICOS 

1-O cidadão participa diretamente na organização política do Estado por meio 
de: 

a) plebiscito, ação civil pública e referendo.  

b) plebiscito, iniciativa popular e referendo. 

c) iniciativa popular, referendo e denúncia. 

d) plebiscito, iniciativa popular e voto direto. 

 

 

2-Assinale a alternativa INCORRETA. O alistamento eleitoral é facultativo para: 
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a) maiores de 60 anos. 

b) maiores de 16 e menores de 18 anos. 

c) analfabetos. 

d) maiores de 70 anos.  

 

3-Assinale a alternativa CORRETA. O maior de 16 anos e menor de 18 anos que 
possui título de eleitor: 

a) é obrigado a votar, pois optou pelo alistamento. 

b) é obrigado a votar no segundo turno, se votou no primeiro. 

c) se não votar, é obrigado a justificar a ausência nas eleições. 

d) não é obrigado a votar em nenhum turno das eleições. 

 

4-Excetuando-se os portugueses equiparados, o estrangeiro, no Brasil: 

a) pode votar, mas não pode ser votado.  

b) não pode votar, mas pode ser votado. 

c) não pode votar nem pode ser votado. 

d) pode concorrer, apenas, para eleições municipais. 

 

5-Assinale a alternativa INCORRETA. 

a) A nacionalidade brasileira, o pleno exercício dos direitos políticos e o 
alistamento eleitoral são condições de elegibilidade. 

b) É possível a elegibilidade de pessoas não filiadas a nenhum partido, desde 
que façam campanha eleitoral.  

c) O domicílio eleitoral na circunscrição é condição obrigatória para o candidato 
a cargo eletivo. 

d) A capacidade eleitoral passiva é adquirida por etapas pelo cidadão. 

 

 

6-Assinale a alternativa CORRETA. A idade mínima para ser candidato: 

a) a Presidente, Vice-Presidente da República e Senador é de 30 anos. 

b) a Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal é de 25 anos. 

c) a Deputado Federal, Deputado Estadual ou Distrital é de 21 anos. 
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d) a Prefeito, Vice-Prefeito e Vereador é de 18 anos.  

 

 

7-São inelegíveis: 

a) os analfabetos.  

b) os maiores de 70 anos. 

c) os portugueses equiparados. 

d) Nenhuma alternativa está correta. 

 

 

8-A reeleição para cargos eletivos de chefe de executivo: 

a) é permitida, desde que não seja sucessiva.  

b) é permitida, apenas para um mandato subsequente. 

c) é permitida, apenas para dois mandatos por candidato. 

d) não é permitida em nenhuma hipótese. 

 

 

9-Assinale a alternativa CORRETA. 

a) Para concorrerem a outros cargos, o Presidente da República, os 
Governadores de Estado e do Distrito Federal e os Prefeitos devem pedir licença 
dos respectivos mandatos até 09 meses antes do pleito. 

b) Para concorrerem ao mesmo cargo, o Presidente da República, os 
Governadores de Estado e do Distrito Federal e os Prefeitos devem renunciar 
aos respectivos mandatos até 06 meses antes do pleito.  

c) Para concorrerem ao mesmo cargo, o Presidente da República, os 
Governadores de Estado e do Distrito Federal e os Prefeitos devem pedir licença 
dos respectivos mandatos até 09 meses antes do pleito. 

d) Para concorrerem a outros cargos, o Presidente da República, os 
Governadores de Estado e do Distrito Federal e os Prefeitos devem renunciar 
aos respectivos mandatos até 06 meses antes do pleito. 

 

 

10-O cônjuge e os parentes consanguíneos ou afins, até o segundo grau ou por 
adoção dos chefes do Executivo: 
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a) não podem ser candidatos, no território de circunscrição do titular, a nenhum 
cargo eletivo. 

b) apenas podem ser candidatos se já forem titulares de mandato eletivo. 

c) poderão ser candidatos ao mesmo cargo do titular, desde que este renuncie 
06 meses antes das eleições e desde que pudesse ser candidato à reeleição. 

d) Nenhuma das alternativas anteriores está correta.  

 

 

11-O militar alistável com menos de 10 anos de serviço: 

a) não pode se candidatar. 

b) não pode se eleger. 

c) para se candidatar, precisa se afastar da atividade.  

d) para se candidatar, precisa ser agregado pela autoridade superior. 

 

12-O militar alistável com mais de 10 anos de serviço: 

a) para se candidatar, precisa se afastar da atividade. 

b) para se candidatar, precisa ser agregado pela autoridade superior, voltando à 
ativa após se eleger. 

c) para se candidatar, não precisa ser agregado pela autoridade superior, 
devendo ser exonerado apenas após se eleger. 

d) para se candidatar, precisa ser agregado pela autoridade superior, tornando-
se inativo após sua diplomação.  

 

13-A lei que alterar o processo eleitoral: 

a) entrará em vigor na data de sua publicação, mas não será aplicada à eleição 
que ocorra até um ano da data de sua vigência. 

b) entrará em vigor após um ano da data de sua publicação, sendo aplicada 
imediatamente à eleição seguinte. 

c) entrará em vigor na data de sua publicação, sendo aplicada imediatamente.  

d) não entrará em vigor até o ano da próxima eleição. 

 

 

14-A perda dos direitos políticos: 
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a) é permitida em qualquer hipótese que o TSE julgue pertinente. 

b) é permitida no caso de superveniência de incapacidade civil absoluta do 
eleitor.  

c) é proibida em qualquer hipótese. 

d) é proibida ao condenado por improbidade administrativa. 

 

15-Assinale a alternativa INCORRETA. A perda ou suspensão dos direitos 
políticos só se dará nos casos de: 

a) cancelamento da naturalização por sentença transitada em julgado. 

b) condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos. 

c) incapacidade civil absoluta.  

d) não comparecimento injustificado para votar por três anos sucessivos. 

 

 

16-O mandato eletivo poderá ser impugnado ante a Justiça Eleitoral no prazo de: 

a) quinze dias contados da diplomação, instruída a ação com provas de abuso 
do poder econômico, corrupção ou fraude. 

b) quinze dias contados da apuração dos votos, instruída a ação com provas de 
abuso do poder econômico, corrupção ou fraude.  

c) quinze dias contados do dia de eleição, instruída a ação com provas de abuso 
do poder econômico, corrupção ou fraude. 

d) quinze dias contados da decisão que encerra a eleição, instruída a ação com 
provas de abuso do poder econômico, corrupção ou fraude. 

 

 

17-O sufrágio capacitário: 

a) é adotado no Brasil. 

b) tem como critério de distinção das pessoas a sua capacidade econômica. 

c) tem como critério de distinção das pessoas a raça, o sexo, a origem etc.  

d) Todas as alternativas estão corretas. 

 

18-É livre a criação, fusão, incorporação e extinção de partidos políticos, 
resguardados: 
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a) a soberania nacional. 

b) o regime democrático. 

c) o pluripartidarismo.  

d) Todas as respostas anteriores estão corretas. 

 

 

19-Assinale a alternativa INCORRETA. Os partidos políticos brasileiros: 

a) devem ter caráter nacional. 

b) podem receber recursos financeiros de entidade ou governos estrangeiros. 

c) devem prestar contas à Justiça Eleitoral.  

d) devem ter funcionamento parlamentar de acordo com a lei. 

 

20-Assinale a alternativa INCORRETA. 

a) É assegurada aos partidos políticos autonomia para definir sua estrutura 
interna, organização e funcionamento, devendo seus estatutos estabelecer 
normas de fidelidade e disciplina partidárias. 

b) Os partidos políticos podem optar pela aquisição da personalidade jurídica na 
forma da lei civil ou na forma estabelecida pelo Tribunal Superior Eleitoral. 

c) Os partidos políticos têm direito a recursos do fundo partidário e acesso 
gratuito ao rádio e à televisão, na forma da lei.  

d) É vedada a utilização pelos partidos políticos de organização paramilitar. 

 

1-   letra b. O cidadão participa da organização política do Estado de modo 
indireto, por meio de representantes escolhidos pelo voto direto e secreto e, 
diretamente, mediante: I - plebiscito; II - referendo; III - iniciativa popular (art. 14 
da CF). A doutrina, ainda, acrescenta a ação popular. 

 

2-  letra a. Dispõe o art. 14, § 1°, II, da Constituição Federal: "O alistamento 
eleitoral e o voto são: (...) II - facultativos para: a) os analfabetos; b) os maiores 
de setenta anos; c) os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos". 

 

3- letra d. Para as pessoas que têm a faculdade de alistamento, o voto também 
é facultativo. Não sendo obrigatório o voto pelo simples fato da pessoa ter se 
alistado. Assim, por exemplo, se votou no primeiro turno, não fica obrigada a 
votar e nem a justificar a ausência. 
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4- a letra c. Pelo disposto no art. 14, §§ 2º e 3º, da Constituição Federal, os 
estrangeiros não podem votar nem ser votados. 
"Art. 14. A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e pelo voto 
direto e secreto, com valor igual para todos, e, nos termos da lei, mediante: 
§ 2º - Não podem alistar-se como eleitores os estrangeiros e, durante o período 
do serviço militar obrigatório, os conscritos. 
§ 3º - São condições de elegibilidade, na forma da lei: 
I - a nacionalidade brasileira; (...)". 

 

5- letra b. O art. 14, § 3º, da CF, veda a candidatura de pessoas não filiadas a 
nenhum partido político. 
"§ 3° - São condições de elegibilidade, na forma da lei: 
V - a filiação partidária;" 

 

6- letra c. O art. 14, § 3º, VI, da CF, estabelece a idade mínima de para os 
candidatos: "a) trinta e cinco anos para Presidente e Vice-Presidente da 
República e Senador; b) trinta anos para Governador e Vice-Governador de 
Estado e do Distrito Federal; c) vinte e um anos para Deputado Federal, 
Deputado Estadual ou Distrital, Prefeito, Vice-Prefeito e juiz de paz; d) dezoito 
anos para Vereador". 

 

7-  letra a. Dispõe o art. 14, § 4º, CF: "São inelegíveis os inalistáveis e os 
analfabetos". 

 

8-  letra b. Conforme o art. 14, § 5º, CF: "O Presidente da República, os 
Governadores de Estado e do Distrito Federal, os Prefeitos e quem os houver 
sucedido, ou substituído no curso dos mandatos poderão ser reeleitos para um 
único período subsequente". Também é admitida a reeleição para mandatos não 
sucessivos. 

 

9- letra d. De acordo com art. 14, § 6º, CF: "Para concorrerem a outros cargos, 
o Presidente da República, os Governadores de Estado e do Distrito Federal e 
os Prefeitos devem renunciar aos respectivos mandatos até seis meses antes 
do pleito". 

10-  letra c. O atual entendimento do TSE é de que cônjuge e os parentes 
consanguíneos ou afins, até o segundo grau ou por adoção dos chefes do 
Executivo podem ser candidatos ao mesmo cargo do titular, desde que este 
renuncie 06 meses antes das eleições e desde que pudesse ser candidato à 
reeleição. Ex.: Rosinha Garotinho pode eleger-se governadora do Estado do Rio 
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de Janeiro, pois seu marido (Garotinho) renunciou o cargo seis meses antes das 
eleições de 2002 e podia ser candidato à reeleição se quisesse. 

 

11- a letra c. De acordo com art. 14, § 8º, I, CF: "O militar alistável é elegível, 
atendidas as seguintes condições: I - se contar menos de dez anos de serviço, 
deverá afastar-se da atividade". 

 

12-  letra d. Conforme o art. 14, § 8º, II, CF: "O militar alistável é elegível, 
atendidas as seguintes condições: (...) II - se contar mais de dez anos de serviço, 
será agregado pela autoridade superior e, se eleito, passará automaticamente, 
no ato da diplomação, para a inatividade". 

13- letra a. Dispõe o art. 16, CF: "A lei que alterar o processo eleitoral entrará em 
vigor na data de sua publicação, não se aplicando à eleição que ocorra até um 
ano da data de sua vigência". 

 

14- etra b. A perda e a suspensão de direitos políticos são permitidas apenas 
nos casos elencados no art. 15, da Constituição Federal. 
"Art. 15. É vedada a cassação de direitos políticos, cuja perda ou suspensão só 
se dará nos casos de: 
I - cancelamento da naturalização por sentença transitada em julgado; 
II - incapacidade civil absoluta; 
III - condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; 
IV - recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa, nos 
termos do art. 5°, VIII; 
V - improbidade administrativa, nos termos do art. 37, § 4°". 

15-  letra d. Dispõe o art. 15, CF: "É vedada a cassação de direitos políticos, cuja 
perda ou suspensão só se dará nos casos de: I - cancelamento da naturalização 
por sentença transitada em julgado; II - incapacidade civil absoluta; III - 
condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; IV - 
recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa, nos 
termos do art. 5°, VIII; V - improbidade administrativa, nos termos do art. 37, § 
4°". 

16- a letra a. De acordo com o art. 14, § 10°, da CF: "O mandato eletivo poderá 
ser impugnado ante a Justiça Eleitoral no prazo de quinze dias contados da 
diplomação, instruída a ação com provas de abuso do poder econômico, 
corrupção ou fraude". 

 

17- letra c. O sufrágio capacitário, não adotado pelo Brasil, distingue as pessoas 
por qualquer critério que não seja o da capacidade econômica, pois esse critério 
é adotado pelo sufrágio censitário. 
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18- a letra d. De acordo com o art. 17, "caput", da CF: "É livre a criação, fusão, 
incorporação e extinção de partidos políticos, resguardados a soberania 
nacional, o regime democrático, o pluripartidarismo, os direitos fundamentais da 
pessoa humana (...)". 

 

19- letra b. Art. 17, da CF: "É livre a criação, fusão, incorporação e extinção de 
partidos políticos, resguardados a soberania nacional, o regime democrático, o 
pluripartidarismo, os direitos fundamentais da pessoa humana e observados os 
seguintes preceitos: I - caráter nacional; II - proibição de recebimento de recursos 
financeiros de entidade ou governo estrangeiros ou de subordinação a estes; III 
- prestação de contas à Justiça Eleitoral; IV - funcionamento parlamentar de 
acordo com a lei". 

 

20- Sua resposta foi a letra c mas a resposta certa é a letra b. De acordo com o 
art. 17, § 2º, da CF: "Os partidos políticos, após adquirirem personalidade 
jurídica, na forma da lei civil, registrarão seus estatutos no Tribunal Superior 
Eleitoral". 

 

 

 

 

 

Direitos Sociais 

1- A Constituição Federal estabelece como direito dos trabalhadores urbanos e 
rurais 

a-o décimo terceiro salário, com base no vencimento básico ou no valor da 
aposentadoria. 

b-o repouso semanal remunerado aos domingos. 

c-o gozo de férias anuais remuneradas com, no máximo, um terço a mais do que 
o salário normal. 

d-a irredutibilidade do salário, salvo o disposto em contrato de trabalho. 

e-a assistência gratuita aos filhos e dependentes, desde o nascimento até 5 
(cinco) anos de idade, em creches e pré-escolas. 

2- Considerando-se a Constituição Federal, sobre os direitos dos trabalhadores 
urbanos e rurais, marcar C para as afirmativas Certas, E para as Erradas e, após, 
assinalar a alternativa que apresenta a sequência CORRETA: 
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(_) Visam à melhoria da condição social dos empresários. 
(_) A relação de emprego será protegida contra despedida arbitrária ou sem justa 
causa, nos termos de lei complementar, que preverá indenização 
compensatória, dentre outros direitos. 
(_) O décimo terceiro salário será pago com base na remuneração integral ou no 
valor da aposentadoria. 

Alternativas 

A-E - E - E. 

B-C - E - E. 

C-E - C - C. 

D-C - C - E. 

3- Nos termos da Constituição Federal, assinale a alternativa correta. 

A-Todo brasileiro em situação de vulnerabilidade social terá direito a uma renda 
básica familiar, garantida pelo poder público em programa permanente de 
transferência de renda, cujas normas e requisitos de acesso serão determinados 
em lei, observada a legislação fiscal e orçamentária. 

B-Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a 
inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 
propriedade, entre outros, no termo seguinte: é livre a manifestação do 
pensamento, sendo autorizado o anonimato. 

C-Todo brasileiro em situação de vulnerabilidade social terá direito a uma renda 
básica familiar, garantida pelo poder público em programa temporário de 
transferência de renda, cujas normas e requisitos de acesso serão determinados 
por decretos e regulamentos do Poder Executivo. 

D-Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a 
inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 
propriedade, entre outros, no termo seguinte: é plena a liberdade de associação 
para fins lícitos, autorizando-se a de caráter paramilitar. 

 

4- Com relação às diferenças entre os interesses difusos e os interesses 
coletivos, assinale a opção correta. 

Alternativas 

A-Os interesses difusos têm como titulares pessoas indeterminadas e ligadas 
entre si por circunstâncias de fato, enquanto os interesses coletivos têm como 
titulares as pessoas integrantes de determinado grupo, categoria ou classe.  
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B-Os interesses difusos são de natureza transindividual e de caráter indivisível, 
enquanto os direitos coletivos são de natureza coletiva, mas individualizáveis. 

C´Os interesses difusos, embora de titularidade desconhecida a priori, podem, 
em tese, ser exercidos por um indivíduo ou grupo, enquanto os interesses 
coletivos somente podem ser exercidos por toda a coletividade. 

D-Os interesses difusos são homogêneos, individuais e decorrentes de uma 
mesma origem, enquanto os interesses coletivos são heterogêneos, de natureza 
múltipla e não individualizáveis.  

E-Os interesses difusos têm natureza comum, em razão de uma relação jurídica 
estabelecida pela Constituição ou pelo ordenamento jurídico, enquanto os 
interesses coletivos são assim designados por situações fáticas ou por 
circunstâncias da vida.  

 

5- Referente aos direitos sociais previstos no art. 6º da Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1988, assinale a alternativa correta.  

A-De acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal – STF, é 
legítima a penhora de bem de família pertencente a fiador de contrato de 
locação, em virtude da compatibilidade da exceção prevista no art. 3º, VII, da Lei 
n.º 8.009/1990, com o direito à moradia consagrado no art. 6º da CF, com a 
redação da EC 26/2000. 

B-São direitos sociais: a educação, a inviolabilidade da vida privada, a saúde, a 
alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a 
previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 
desamparados, na forma desta Constituição. 

C-Todo brasileiro em situação de vulnerabilidade jurídica terá direito a uma renda 
básica familiar, garantida pelo poder público em programa temporário de 
transferência de renda, cujas normas e requisitos de acesso serão determinados 
em lei, observada a legislação fiscal e orçamentária.  

D-A lei poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, com 
exceção do registro no órgão competente, sendo vedado ao Poder Público a 
interferência e a intervenção na organização sindical. 

E-É direito dos trabalhadores urbanos e rurais a irredutibilidade do salário, salvo 
o disposto em lei ou tratado internacional. 

 

6- Assinale a alternativa que cita direitos sociais previstos no artigo 6º da 
Constituição da República. 

A-Trabalho, moradia, liberdade de expressão. 

B-Educação, saúde, alimentação. 

C-Lazer, segurança, sufrágio universal. 
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D-Intimidade, alimentação, trabalho. 

E-Transporte, igualdade, educação. 

 

7- Acerca dos direitos sociais, assinale a opção correta. 

A-Não constitui objeto de delegação a legislação sobre direitos individuais e 
sociais. 

B-Conforme a CF, não pode ser objeto de deliberação a proposta de emenda 
constitucional tendente a abolir direitos e garantias individuais e sociais. 

C-O direito de reunião, embora seja um direito pessoal, está previsto na CF, no 
Capítulo que trata dos direitos sociais.  

D-Segundo expressa previsão constitucional, a proteção em face da automação 
é um direito social do trabalhador que se aplica também aos servidores 
ocupantes de cargo público. 

E-São crimes de responsabilidade os atos do presidente da República que 
atentem contra a CF e, especialmente, contra o exercício dos direitos políticos, 
individuais e sociais. 

 

8- Os direitos sociais abrangem os benefícios previdenciários que se baseiam, 
entre outros, nos princípios da solidariedade, universalidade do atendimento, 
integralidade e fonte de custeio. 

Na Constituição Federal de 1988, é cabível afirmar que 

A-o princípio da solidariedade tem como base a proteção da sociedade, através 
de um sistema solidário, em consonância com a dignidade humana, eixo 
axiológico da Constituição Federal de 1988. 

B-a universalidade do atendimento diz respeito ao alcance do benefício por todos 
que estejam inscritos no regime previdenciário, sem obstar o atendimento em 
razão de distinção. 

C-através do princípio da integralidade da cobertura, o fornecimento de 
medicamentos e insumos pode ser concedido até o esgotamento dos valores 
nominais da cobertura. 

D-a fonte de custeio diz respeito à concessão dos benefícios previdenciários, de 
maneira que na seguridade social os novos benefícios não devem ter fonte de 
custeio preexistente 

9- É considerado direito social previsto na Constituição Federal de 1988  

A-o décimo terceiro salário com base no salário básico.  

B-a assistência aos desamparados, na forma da Constituição. 
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C-o salário-família pago em razão do dependente do trabalhador, 
independentemente da renda auferida.  

D-o salário mínimo, sendo permitida sua vinculação para qualquer fim.  

E-o seguro-desemprego, em caso de desemprego voluntário ou involuntário.  

 

Gabarito 

1-e  2-c 3-a 4-a 5-a  6-b 7-e 8-a 9-b 
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